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Secretaria de Saúde

OF.: PMI/SEMUS Ng, 268/2@@EiTIJ}2À !gUN}C;PAL 11.; E ii3ÊMt,;b

Pra@:>coio sob r.'.3 6 38.1 Qq._

www. _a_.$8 .t?z:___d, 20,g :
Ibiraçu, 24 de junho de 2024.

Excelentíssirrlo Senhor

Diego Krentz

Prefeito Municipal

Assunto: AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 0 KM TIPO “MINIBUS/VAN", mediante a participação nas
Atas de Registro de Preços de ng 192 /2023, via CIM Polinorte.

. zn-\

Exm9. Senhor,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio deste, solicitar autorização para

AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO 0 KM TIPO “MINIBUS/+AN", mediante aparticipação

nasAtasde Registro de Preços nQ 192/2023, oriuÜdas do Pregão Eletrônico ng 036/2023, do

Consórcio Público da Região Polinorte - CIM POLINORTE , firm ida com as empresas CABALA

SOLUÇÕES GONVERNAMENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ ng 39.806.986/0001-83, a qual este

Município é ente consorciado; informo que o processo de participação já se encontra

finalizado e comprovado sua- viabilidade econômica para a4uisição. A wo plqse dará

conforme quantitativos permitido pela Atae pelo CIM Polinqrte. Face ao exposto, nosso

manifesto acer,a da referida solicitação do OF NQ 267/2024 para atender a Secretaria

Municipa1 de Saúde em suas demandas diárias. Segue abaixo descritivo Cfazer conferência

com os documentos em anexo) Edital, Atas e publicações.

t '+=b'

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ng 192/2023

3:8 aarca
i}}

m©vn
MÍNIMO 15 LUGARES Acento

SPRINTERadaptado para um cadeirante com
Ano de 417bancos reclináveis;

Fabricação: 2023 • Modelo: 2023 ALTO
23/23 - 0Cor: a ser definida pelo

KMCONTRATANTE Motor: Mínimo
Carroceria original de1.8

Fabricação Nacionalfábrica

Tanque mínimo de 71 1.; ' Mínimo
4 cilindros em linha, turbo diesel

125 cv;Potência mínim

.uau t.
Total

:onsorcio
lbira

'alor unitário
Valor global

(r$)pedir

SECRETARIA
MUNICIPAL
DE SAÚDE

R$329.980.00 1 R$ 329.980,OO

\
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Cilindradamifl
Torque mínimo 31 Kgfm;
Direção: Acionamento hidráulico;
• Cambio: Manual de 6 marchas; •
Sistema elétrico: Bateria: mínimo
de 90 Ah. . Alternador e

cabeamento compatíveis com o
sistema; • Freio hidráulico de

duplo circuito com servo
depressão, sendo o mesmo com
freio a disco em todas as rodas,
sendo os discos dianteiros

auto ventilados. ABS
(antitravamento das rodas) e EBD

(distribuição eletrônica de
frenagem) e servo freio de
emergência; com sistema de
controle de tração; • Sistema ESP

(Programa Eletrônico de
Estabilidade), com no mínimo
ABS [autobloqueio de freios) e
EBD (distribuição eletrônica da
força da frenagem); • Rodas de
ferro com pneus no padrão do
fabricante; • Dimensões: Eixos de
no mínimo 3200mm; . Peso bruto
total mínimo de 4.100 Kg;
Cumprimento mínimo de

r / i

5900mm; • Tração traseira; e Ar

condicionado: Duplo acionamento
para cabine do motorista e
compartimento de passageiro: •
Acessórios e itens adicionais
Veículos com todos os

equipamentos de série do
modelo; • Protetor de cárter; • Air
bag frontal (para todos os

ocupantes da parte frontal); •
Capa de couro ou couro ecológico
em todos os bancos; • Volante

com ajuste de altura 10.6 Câmera
de ré com visor sobre retrovisor;
8 Bancos dos passageiros
reclináveis e banco do motorista
com ajuste de altura,
revestimento do piso em

passadeira antiderrapante;
Estribo externo, original do
veículo, metálico instalado no
lado do passageiro;
Amortecedores hidráulicos de

duplo efeito e barra
estabilizadora; • Retrovisores

externos bi-partidos com ajuste
elétrico e luzes de direção
integradas; e Farol de neblina
dianteiro; • Câmera de ré que
possa ser acionada manualmente
ou em conjunto com o engate d 9
marcha ré, instalada em local

adequado, mas de maneira que
não venha a ser atingida ou
danificada por qualquer tipo de
carga ou pessoa que faça o acesso
à zona de carga pelas portas
traseiras; com alarme sonoro ao

engatar a marcha à ré; • Sistema
de controle de tração; • Rádio
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AM/FM, Entrada USB, m
Bluetooth para Celular e
configurações do veículo. Sistema

de som (rádio) instalado com
conjunto de alto falantes e antena.

• Teto alto; ' Navegador GPS; e

Grafismo; Adesivado/ plotado
e/ou pintado com características
de identificação visual a serem
determinadas pelos Municípios. •
Demais itens e acessórios de

segurança exigidos pel,1

legislação, em especial, resoluções
do CONTRAN ng 14/1998
atualizada e ng 760/2018 (com
alteração dada pela Resolução ng
799/2020); • Garantia mínima de
24 (vinte quatro) meses. OS
VEÍCULOS DEVERÃO SER

ENTREGUES EMPLACADOS,
LICENCIADOS E COM
RESERVATÓRIOS DE
COMBUSTÍVEL CHEIO, SEM ÔNUS
PARA A CONTRATANTE. OS

VEÍCULOS DEVERÃO TER
SEGURO TOTAL E DE TERCEIROS

PELO PERÍODO DE 12 (DOZE)
MESES

Secretaria de Saúde

/+-

Certa de sua colaboração e conipreensão.

Atenciosamente,
IRIS DIANE MARQUES NETtO

;=81
O URnahupwserpro.gov. br/8sslnüdondÜ11al 1

IRIS DIANE MARQUES NETTO
Secretária Municipal de Saúde
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OF.: PMI/SEMUS Ng. 267/2024

Ibirbçu ES, 24 de junho de 2024

Excelentíssima Senhora
Luciana Favalessa De Marchi

Setor de Compras – Cim Polinorte
Ibiraçu/ES

Assunto: Disponibilidade em ceder o quantitativo da Ata de ng 192/2023 referente ao Pregão

036/2023 do CONSORCIO PÚBL ICC) DA REGIÃO POLINORTE - CllVl\POLINORTE.
re

Prezada,

Cumprimentando-o cordialmente, venho por meio de 4te, solicitar ao CONSORCIO

PÚBLICO DÁ REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE a liberação do quantitativo do ITEM 02 -

tot,1 d, 01 (UM) VEÍCULO O KM TIPO “MINIBUS/VAN" -MÍNIMO 15 LUGARES, da Ata de

R,gist,o d, p„ç, d, „Q 192/2023 d, P,egão Eletrônico 036/1023. Como solicitado via e-

mail estamos oHcializando os pedidos para as demandas inicibis. Ressalto ainda a nossa

„„„,id,de q„,„t, , esse item p,i,, p„,i,,m„ ,t,nd,r ,s dbmandas com pacientes da

Secretaria Municipal de Saúde.

Sem mais para o momento reitero voto de estima e apreç4, e friso que a parceria é de

extrema importância para o Município, nos colocamos a disposi4ão ao que fizer necessário,

aguardamos retorno.
+'n\

Atenciosamente,

IRIS DIANE MARQUES NETTO

http://serpro.Bay.br/4çslnüdor-dIgital

IRIS DIANE MARQUES NETTO
Secretária Municipal de Saúde

Rua Martins Pescador, S/NO, Professora Ericina, Ibiraçu - Espírito Santo,
CEP 29670-ooo Tel (27) 3257-0553 – www.ibiracu. 4s.gov.br



CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINOkTE
(Aracruz, lbiraçu, Fundão, João Neiva, Linhares, Santa Teresa,

são .Roque do Canaã, Santa Leopoldina: So'3íetama, Rio Bananal e Viaba)

OFÍCIO/COMPRAS/CIM POLINORTE Ng. 090/2024

biraçu/ES, 24 de junho de 2024

À ILMA. SENHORA,
IRiS DIANE MARQUES NETro

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE – IBIRAÇU/ES.

Assunto: Disponibilidade em utilizar o quantitativo da Ata de ng +92/2023 referente ao Pregão

036/2023.

0
Prezada,

Cumprimentando-a cordialmente, em resposta ao OF.PMI. SEMUS. Ne à67/2024, autorizo a utilização

da ARP ng 192/2023, cujo objeto é o AQUISIÇÃO VEÍCULOS 0KM {MINIBÜS/VAN), conforme a seguir:

DESCRIÇÃO QUANTIDADE VALbR TOTAL

R$ 319.980,00
mmm

MÍNIMO 15 LUGARES,

Sem mais para o momento, renova nossos sinceros votos de elevada estiÓa e apreço.

Atenciosamente,

/-=\ CONSORCIO PUBLICO dÁ. ' :iTF:37:gk2:lgA:L:«c;a-„'mpl
REGIAO POUNORTE - CEM EEm?nãlb'.uin?g'%ggãS8VféHdU-p

POLIN:02618132000107.’ , Hi:3:''''"““MM""'«”

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI

PRESIDENTE

CIM POLINORTE

Rua Martins Pescadores, s/ng, Ed. Gilson Amaro, bairro Ericina, lbiraçu/ES – Cep: 29.670-adc) - CNPJ ng 02.618.132.0001-07

Tel: (27) 3257-1772/[27} 3257-1338 -E-mail: compras@cimpolinortejes.gov.br
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CON$ÔRCl€) PÚBLICO DA REGIÃO POLl_N€}RTZ \iC1:a##
Gil pa LEr?fRI

( Aracruz, it>i.raçu, ,Fundão. João Neiva, -Linha.res, Santa Teresa,

são Roque do Canaã, Santa Leopoldina, SooreTama e Rio Banbna!)
CPRP-CP

EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO NQ 036- 2023

REGiSTRO DE PREÇOS

O CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE - CIM POUNORTE, pessoa jurídida de direito público, inscrito no CNPJ :

02.618.132/0001-07, com sede situada na Rua Dr, Antônio Barroso Gomes, ng 051– Bairro Cohab – lbiraçu/ES, por meio

da Pregoeira Oficial e Equipe de Apoio, designadas pela Portaria CIM POUNORTE/ÉS Ng 10-P de 27 de fevereiro de 2023,

torna público que na data, horário e local abaixo assinalado fará realizar liIFitação na modalidade de PREGÃO

ELETRÔNICO Ng €)36-2(323, que tem como por REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO VEÍCULOS 0KM (SEDAN,

MINIBUS/VAN, MICRO-ÔNIBUS E CAMINHÃO PIPA)com autorização no P,ocesbo ..9 01062/2023 com critério de

julgamento de menor preço, com as disposições deste Edita1 e seus respectivos ahexos, a Lei ng 10.520, de 17 de julho
de 2002, Decreto Estadual 1790-R de 2017, do Decreto ng 3.555 de agosto de 2000, do Decreto ng 10.024, de 20 de

setembro de 2019, da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, apjicando-se, subsidiariamente, a Lei ng

8.666, de 21 de junho de 1993, conforme disposições deste Edital e respectivos Anexos.

o

o

I

a

o

ro
mr

o

S

MUNICÍPIO DE FUNDÃb/ES;

MUNICÍPIO DE IBIRAÇÜ/ES;
MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES;

MUNICÍPIO DE UNHAR LES/ES;

MUNICÍPIO DE RIO BAÚANAL/ES;
MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES;
MUNICÍPIO DE SÃO ROàUE DO CANAÃ/ES;

MUNICÍPIO DE SANTA tERESA/ES;
MUNICÍPIO DE SOOREtAMA/ES;
CONSÓRCIO PÚBUCO ÚA REGIÃO POLINORTE CIM
POLINORTE;

Repartições Interessadas

Prazo de Validade da Proposta
1

certame

Deverão ser observadas as seguintes datas e horários para os procedimenkos:

A

I

A

r
ID

E

x8mx1B
8

l

rh0

ho
h

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - Ibir6çu/ES

Tel: (27) 3257-1772/1338 – E-mail: prcgao@cimpolinortq.es.gov.br 1 %
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CONSORC iO PUB}, ICC) DA REGiAO POLINORTE
(Arac luz. ibiraçu, .Fundão. João .Neiva, -1_.in}lares, Santa '.}.'eresa,

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooreíama e Rio Ban4na 1)
CPRP-CP

Portal: Bolsa de Licitações do Brasil – BLL – gg-%%%.,;.wii.,br

Endereço Eletrônico de Disputa= {3X}{$#181}$.B#jgirg.o';$$448%9;}.HPE.Bq{

Endereço Eletrônico de Cadastro no Sistema BLL: h}{.9://€3;:,org.br/ü8<18;8p

1. OBJETO

1.1. O p„„„t, p„gã, t,m p„ REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA AQUISIÇÃO VdícULOS OKM (SEDAN, MINIBUS/VAN,

MICRO-ÔNIBUS E CAMINHÃO PIPA).

1.2. A C„,t„t,çã, é p„, ,t„d„ „ ÓRGÃOS PARTICIPANTES (municípios consorciados), de acordo com as

especificações e quantidades do objeto descritas nos Lotes do Processo-Bolsa de Licitações do Brasil – BLL e na Tabela

de Quantidade por Município Participante (Anexo I – Do Termo de Referência).

1.3. O objeto desta licitação será executado rigorosamente de acordo com as especificações do objeto e a

documentação solicitada descritas na Bolsa de Licitações do Brasil – BLL, Termo R4ferência (Anexo I - Do Edital),

Minuta de Proposta Comercial (Anexo II – Do Edital) e Minuta da Ata de Regist[os de Preços (Anexo III – Do

Edital). Terá como Gestor o Órgão CONTRATANTE (Municípios Consorciados),

1.4. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto, documentação solicitada descritas no

Bolsa de Licitações do Brasil – BLL e as especificações constantes deste Edital, pre+alecerão as do Edital.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRiOS

2.1. Por tratar-se de Registro de Preços, os custos correrão à conta da dotaçãoorçamentária de cada órgão

CONTRATANTE (municípios consorciados) da Ata de Registro de Preços, ou que tdnham concedida autorização
pára adesão à Ata de Registro de Preços por parte do Órgão Gerenciador, sendo obrigatória a indicação da
dotação orçamentária antes da efetiva aquisição,

in'\ 3.1. Pod„ã, p„ti,ip,r deste Pregão os interessados que estiverem pHeviamente credenciados no

sistema “BLL”, provido pela Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (http://bll,ori.@)

3.1,1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar Deste Pregão deverão dispor
de chave de identificação e senha pessoal, obtidas junto ao Bolsa de Licitaçõ4s do Brasil – BLL no endereço
eletrônico http://bll.org.br/cadastro/, onde também deverão informar-se a respeito do seu

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua co 4reta utilização

3.1.2. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade 4xctusiva, incluindo qualquer
transação por ele efetuada diretamente, ou por seu representante, não cab4ndo ao provedor do sistema
ou ao Consórcio PúbEico da Região Polinorte – CIM Polinorte a responsaqilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

3.1,3. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico burante a sessão pública do

pregão/ ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão,

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - Ibirbçu/ES
Tel: (27) 3257- 1772/ 1338 – E-mail: prega c)@cimpoiinortq.es.gov.br

2 -=}
-q/'-j
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CONSORC 10 PtIBL}CO DÁ REG{ÃO POL}b'($RTE
(Âraclilz, lbiraçu, Fundão, João .Neiva. .-í...inhares, Santa '.Feresa,

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama e Rio Banajna 1)
CPRP-CP

3.1.4. NQS ter„'QS da Lei CQrr'plerr'entar 123/2006, artigo 49, III, não haverá trata4ento diferenci,d, , ,implifi„d, p„, „

microempresas e empresas de pequeno porte se não for vantajoso para a adminisdração pública ou representar f

fB

participação )

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.

3.1.4.1. A ausência da informação prevista no item anterior não ihpedirá a

microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual no processo licitatório,

porém será considerada como desistência da empresa do exercício das refqridas prerrogativas,

3.2. Estarão impedidas de participarem, de qualquer fase deste Pregão, emdresas que se enquadrem em
uma ou mais situações a seguir:

a) suspenso(a) de licitar e impedida de contratar com a CONSÓRCIO dIM POLINORTE do Estado do

Espírito Santo durante o prazo da sanção aplicada;

b) impedido(a) de licitar e contratar com o Estado do Espírito Santo,\ durante o prazo da sanção

aplicada

c) declarado(a) inidôneo(a) para licitar ou contratar com quaisqu4r órgãos da Administração

Pública, cuja consulta será feita nos termos do art. 22 da Lei ng 12.844/2013;
d) que incidir no disposto no art. 99 da Lei ng 8.666/1993;

e) proibido(a) de contratar com o Poder Público, em razão do dispostojno art. 72, § 89, v, da Lei ng

9.605/98;

f) que estejam sob processo de concordata, recuperação judicial ou exdrajudiciat, ou falência, salvo

/-'\

aquelas empresas que demonstrarem que a recuperação judicial ou ektrajudicial já foi concedida

ou homologada, respectivamente, na forma prevista na Lei 11.101l2005, desde que tenham
capacidade econômica financeira.

g) proibido(a) de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 \da Lei ng 8.429/92;

h) que esteja constituída sob a forma de consórcio, no caso de sociedaÜe- empresária;
i) que atue na forma de cooperativa.

/=\ 3.3. Poderão participar desta licitação as interessadas que detenham atividades perti\nentes e compatíveis com
o objeto deste Pregão, e que atendam aos requisitos mínimos de classificação das pràpostas exigidos e ainda as

exigências para habilitação, requeridas neste Edital

4.1. O licitante deverá encaminhar proposta e documentos de habilitação, exclustvambnte por meio do sistema
eletrônico, conforme Art. 26 do Decreto Ng 10.024/2019, até data e horário marcabos para recebimento da

proposta, de acordo, no que couber, com o Anexo I, quando então encerrar-se-á aukomaticamente a fase de
recebimento de propostas

4.1,1. O licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrôbico, o valor totat do lote,
já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais Hespesas recorrentes da

execução do objeto.

4.1.2. Quando tratar-se de aquisição de bens, o licitante deverá informal na proposta, em campo
próprio do sistema eletrônico, a Marca do Objeto ofertado, confor Ôe o caso, sob pena de
desclassificação da proposta .

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - lbiraçudES

Tel: (27) 3257-1772/1338 – E-mail: pregao@cimpolinortc.cs.kov.br
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CONSORC 1<) PUBLiCO DA REGiÃO p01.1_NC}RVK
( Aracruz, !-bi.raçu, .Fundão. João .Neiva, Linhares, Santa 'Teresa!

são Roque do Canaã, Santa Leopoldina Soc>re{ama e Rio Banajna!)
CPRP-CP

4.1.3. Qualquer elemento que possa identificar o licitante importa\desclassificação da pro
sem prejuízo das sanções previstas nesse edital.

4.2. Do enquadramento como microempresas, empresas de pequeno porte e n]icroempreendedores
individuais

4.2.1. O licitante enquadrado como microempresa e empresa de pdqueno porte que atende aos

requisitos do art. 3' da LC n'123/2006 deverá informar essa conbição em campo próprio do
sistema eletrônico, para fazer jus aos benefícios previstos nessa lei

a) O enquadramento como microempresa – ME, empresa \de pequeno porte – EPP e

Microempreendedor Individual dar-se-á nas condijões estipuiadas na Lei

Complementar ng 123/06 e da Lei Geral Municipat n'.3762l2013.

pP--b

b) A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela L4i Complementar ng 123/06
independe da habilitação da ME/EPP para a obtenção do rqgime tributário simplificado.

c) A comprovação da condição de microempreendedor individual, microempresa e

empresa de pequeno porte deverá ser apresentada à épdca da licitação, juntamente
com os documentos de habilitação (conforme Item 11).

d) Nesse certame não haverá cotas para microempresas, embresas de pequeno porte e

microempreendedores individuais, nos termos do art.491 III da Lei Complementar
123/2006.

4.3. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

4.3,1. Até a abertura da proposta, o licitante poderá retirar ou substitui Ir a proposta anteriormente
encaminhada

4.3.2. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da Üata de abertura da sessão

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. Serão aceitas proposkas com validade superior
Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para con+ratação, ficam os licitantes
liberados dos compromissos assumidos

in\

4.3.3. Ser cotada obrigatoriamente em Real (R$), com até 02 (duas) cas\as decimais após a vírgula,
com fixação do prazo de Validade da Proposta;

4.4. O licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpr4 plenamente os requisitos
de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital

5. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

5.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pela Pregoeira, ocorrerá n4 data e na hora indicadas
no preâmbulo deste Edital, no site www.btl.org.br

5.2. A comunicação entre a Pregoeira e os licitantes ocorrerá exclusivamente mediant4 troca de mensagens, em

campo próprio do sistema eletrônico. Ressalta-se que, no ambiente eletrônico da saI# de disputa, a permissão
para envio de mensagem é dada somente ao Pregoeira

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - IbiraçukES
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5.3. Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão PúbÉica

o horário de Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema etetrônico
certame.

Tdt4bservarão, obrigatoriamen-

na documentação relativaÁo
+6

6. DA CLASSIFiCAÇÃO DAS PROPOSTAS

6.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadam4nte, aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital

6.2. Somente os licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lancbs

6.3. Encerrada a etapa de lances, só serão aceitas propostas com valor igual ou i Inferior ao máximo estimado
para o item ou lote constante no edital

P-'=lh\

7. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

7,1. Aberta à etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar bonectados ao sistema para
participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imedi4tamente informado de seu

recebimento e respectivo horário de registro e valor.

7.2. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance qu4 tenha sido anteriormente
registrado no sistema.

7.3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele qbe for recebido e registrado
em primeiro lugar

7,4. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes terão informaçõesl em tempo real, sobre os

menores valores dos lances de todos os licitantes. O sistema não identificará os butores dos Êances para os

demais participantes e nem para o Pregoeira.

7.5. o Pregoeira encerrará o “tempo normal” de disputa de 15 {quinze) minutos Ide lances livres, mediante
encaminhamento de aviso de fechamento do tempo, emitido pelo sistema eletrônido. A partir desse momento

transcorrerá o período de tempo aleatório de até 10 (dez) minutos, com fuhamen+r/--'\.

7.5.1. Encerrada a etapa aberta, o autor da oferta mais vantajosa e aqueles com valores até 10%
superiores a essa oferta serão convocados pelo sistema para que \ofertem um lance final e
fechado

7.5.2 Não havendo no mínimo 3 ofertas, nas condições acima, o sistemb convocará os autores dos
melhores valores subsequentes, no máximo de 3, para ofertarem lancefinat e fechado. O licitante

poderá optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar valor menor, em até
5 minutos após a convocação.

7.6. Os licitantes, a qualquer momento, depois de finalizado o lote, poderão registrar sbus questionamentos para
a Pregoeira através do Sistema Provedor, acessando sequencialmente os “links" “Rblatório de Disputa", para

cada lote disputado/ “Chat Mensagens" e "Enviar Mensagem". Esta opção ficará dispbnível até o momento em

que a Pregoeira declarar o licitante vencedor do lote. Todas as mensagens enviadas fonstarão no Histórico do
Relatório de Disputa

7.7. Se ocorrer a desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances e o sisteÓa eletrônico permanecer
acessível aos licitantes/ os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízos dos ato4 rea[izados

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - Ibiraç\[/ES
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7.8. No caso de a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a 10 (dez] minutos, a sessão do
será suspensa automaticamente e terá reinício somente após comunicação expr4ssa aos participantes
www.bll.org.br

Pregã
no site1

7.9. Encerrada a etapa de lances de todos os itens da sessão pública do Pregão Etetrbnico, o licitante arrematante
do item deverá, sob pena de desclassificação anexar no sistema da BLL, em Docbmentos complementares, a

proposta atualizada, no prazo máximo de 04 (quatro) horas contados a partir do 4ncerramento do último item
da licitação

7.10. Caso a pregoeira julgue necessário solicitará o envio (via correio ou pessoalhente) no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas, considerando somente dias úteis, contados da solicitbção, a proposta de preços,
conforme Anexo I, discriminando os produtos ofertados/prestação de serviçob, indicando marca (exceto
quando serviço), o preço unitário e total, bem como a documentação e as decfaraçbes exigidas para habilitação
(conforme Item 11), para a sede do Consórcio Público da Região Polinorte J CIM Polinorte, situada no

endereço: Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, ng 05 – Bairro Cohab – lbiraçu/ES – CdP: 29.670-000.

/-'-\

7.10,1. A documentação deverá ser apresentada em envelope conteÚdo em sua parte externa e
frontal, aÊém da razão social da licitante, os seguintes dizeres:

O

PREGÃO ELETRÔNICO

SETOR DE LICITAÇÃO

DOCUMENTAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N. 9 OXX/2023

7.11. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adju4icado ao autor da proposta
ou lance de menor preço

8. DAS OBR16AÇÕES DOS MUNICÍPIOS

8.1. Aos MUNICÍPIOS participantes do certame constituem as seguintes obrigações:
.in\.

8.1.1. Efet,a, o pedido/sobicitação dir,t,me„te , ,mpr,sa , ,fet,ar o pagamento aj4stado;

8.1.2. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do Contrato

8.1.3, Modificar o contrato/ unttateralmente, para melhor adequação às finalida4es de interesse público,
respeitado os direitos do contratado;

8.1.4. R„,i,dir , „.t„t,, .„iI,t„,Im,„te, .„ „s,s especificados no inciso I do artl 79 Lei 8.666/93;

8.1.5. Aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

8.1.6. Fiscalizar a prestação dos serviços ora contratados, bem como notificar b empresa em .caso de
necessidade

9. DA NE60CIAÇÃO

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - Ibiraçu+ES
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9.1, Antes de anunciar o vencedor a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, “contraproposta”
diretamente ao licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observadb o critério de julgamento e o
valor estimado para a contratação.

9.2. A contraproposta objetivando reduções de preços será feita pela Pregoeiral através de acesso ao “linK’
“relatório de disputa" e “contraproposta'’, separadamente para cada item, enquanto o mesmo estiver na
condição “arrernatado”, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

10. DA ACEITABtLIDADE DA PROPOSTA

10.1. A proposta de preço deverá conter

10.1.1. Valores unitário e total do lote, quantidade e descrição, ob+ervado o quantitativo fixado
no Anexo lll "Termo de Referência" e no modelo de proposta

pP'':
10.1.2. Preferencialmente: Razão Social, endereço, CNPJ, número do banco, da agência e da conta
corrente do lícítante;

10.1.3. Preferencialmente: nome, número de identidade, do cpH e telefone de pessoa para
contato

10.2, O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada no item 11, será

desclassificado e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital

10.3. A Pregoeira examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibiIIdade do preço ofertado com

o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do objeto.

10.4. A Pregoeira poderá solicitar parecer técnico de pessoas pertencentes ou dão ao quadro de pessoal da

comissão para orientar sua decisão.

10.5. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste edijat, inclusive financiamentos
subsidiados ou a fundo perdido.

,/----\ 10.6. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de qator zero, incompatíveis com
os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de pfopriedade do licitante, para
os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

10,7. A Pregoeira poderá fixar prazo para o reenvio do anexo I contendo a propos+a detalhada quando o preço
total ofertado for aceitável, mas os preços unitários que a compõem necessitem de bjustes aos valores estimados
pelo consórcio ou haja necessidade de ajustes para adequar a propostas aos reqdisitos exigidos neste edital e
seus Anexos

11. DA HABILITAÇÃO

11.1. Encerrada a etapa de lances de todos os itens da sessão pública do PHegão Eletrônico, o ticitante
arrematante do item deverá, sob pena de desclassificação deverá anexar no sist4ma da BLL, em Documentos
complementares, a proposta atualizada, no prazo máximo de 04 (quatro) Horas contados a partir do
encerramento do último item da licitação.

11,1,1. Caso a Pregoeira julgue necessário para comprovar a veracidade da d4cumentação de habilitação
inserida no sistema, poderá solicitar ao licitante vencedor, sob pena de desclassifidação, o envio (via correio ou

pessoalmente) no prazo máximo de 24 {vinte e quatro) horas, devendo para tant 4 e neste caso ser registrado

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - Ibijaçu/ES
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em ata considerando somente dias úteis, contados à partir das 16:oo horas do dja do encerramento
item da licitação, da proposta de preços original, conforme Anexo I, Idiscriminando os

ofertados/serviços prestados, indicando marca (exceto quando serviço), o preço unitário e total, be
documentação e as declarações exigidas para habilitação, para o endereço constjante do item 7.9, devendo os
mesmos serem orjgjnais, via internet ou cópias autenticadas em cartórÀl digitaln\ente ou publicação em órgão

MmwHÊçId, ficando os mesmos como parte integrante do processo licttatbrio nos termos do Art. 32 da
Lei 8666/93

d,úftiml te
produto:

T) corno a

11.1,1.1. Os documentos necessários à habilitação deverão estarjcom prazo vigente, à exceção
daqueles que, por sua natureza não contenham validade, não +endo aceitos "protocolos de

entrega", ou solicitação” de documento" em substituição aos dlocumentos requeridos neste
Edital

p/n\
11.2 DA HABILITAÇÃO JURÍDICA

a) Registro Comercia1, no caso de empresa individua1, com o “objeto Social" enquadrado com
objeto do (s) item (s) em que a empresa estará disputando. A emdresa que apresentar Registro

Comercial com o "Objeto Social" que não abrange o objeto quq ela estará disputando, será
considerada INABILITADA;

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social ou sua Consolidação e alterações em vigor,
devidamente registrado na Junta Comercial, eom o “Objeto Social’T enquadrado no objeto doCs)

item (s) em que a empresa cadastrou proposta, acompanhado He prova de seu registro ou
inscrição e de eleição de seus atuais administradores, em se tratando de sociedades comerciais
ou sociedades por ações. A empresa que apresentar Ato Consti+utivo, Estatuto ou Contrato
Social ou sua consolidação e alterações em vigor com o ''Objet4 Social" que não abrange o
objeto que ela estará disputando, será considerada INABILITADA;

c) lnscrição do Ato Constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acodpanhada do instrumento de
eleição da DiretorIa;

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou [sociedade estrangeira em

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para fuÚcionamento expedido pelo
órgão competente, quando a atividade assim o exigir,

,/Hb

e) Somente as empresas que alterarem o seu contrato sociak para enquadramento ou

reenquadramento de microempresas -para empresas de pequeno Norte deverão apresentar a
“Declaração de enquadramento ou reenquadramento de m icrobmpresa para empresa de
pequeno porte” como parte integrante da Certidão Simplificada Junta Comercial, sendo
ambas/ expedidas pela Junta Comercial da cada estado onde está s4diada a empresa, com data

compatível ou posterior a data do último arquivamento registdada/informada na própria
Certidão da Junta Comercial

f) O representante da empresa (representante legal ou pro4urador) responsável pela

assinatura do Contrato/Ata de Registro de Preços, deverá identifica[-se apresentando cópia de

documento oficial de identificação que contenha foto.

11.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

11.3.1. Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, +xpedida pelos Cartórios

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - Ibirad[1/ES
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Distribuidores competentes da sede da pessoa jurídica, emitida há, bo máximo 60 (sessenta)

quando outro prazo de validade não estiver expresso no document4

11.3.2. Caso a certidão de recuperação seja positiva, a licitante de+erá comprovar que o plano,

seja especial ou não, de recuperação judicial ou extrajudicial f4i acolhido ou homologado,

respectivamente, nos termos previstos na Lei 11.101, de 2005 - arts.158, 72 e 165.

11.3.3 - Publicação do balanço do últirno exercício anual, já exigívet, ajompanhado das respectivas

demonstrações contábeis exigíveis, conforme normas técnicas pert êbentes aprovadas através de
Resoluções do Conselho FederaÊ de ContabÊlidade (CFC) e outras norÜas supietivas, que pos$ibiIÊte

8 apuração dos dados aba}xo relacIonados. Se a empresa não estiver obrigada à publicação, deverá
apresentar cópia autenticada do balanço assinado pelo responsé\'’ei legal e pelo Contador
registrado no órgão profissional competente, com indicação do nClme[o registro. Quando se tratar
de empresa recém formada, que ainda não fechou o primeÊro balanç6 anual, o balanço in}c}aÊ é o
que deve ser apresentado. Caso a proponente tenha optado pelo regIme de tributação com base

no lucro presurnido, previsto no artigo 13, da Let 8541/92, não mandendo e$crituração contábil,
deverá anexar cópia da Declaração SÊmpÊificada de Rendimento e 14formações apresentadas à

Receita Federal e do Livro de Registro de inventário relatIvo ao último[exercício social exigívet, em
substituição ao balanço patrimonial. No caso de microempresa e de 4rrlpresa de pequeno porte,

g._&9ianç&.?_Qtrimonia! é disperI$áye! nos teIDgs da.Ld 9.841/99 e Lei qomplementar n' 123/2006.

++=\

11.3.4 - Comprovação da boa situação financeira da empresa media4te obtenção de índices de

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), supediores a 1 (um), obtidos pela
aplicação das seguintes fórmulas

Ativo Circulante + Realizável b
Longo Prazo

Passivo Circulante t Passivo Não
Circulante

LG

SG
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante;n\

LC Ativo Circulante
Passivo Circulante

11.3.5 - As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar

patrimônio líquido de 10% do valor estimado da contratação ou do ited pertinente

11.4. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

a) Prova de inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica – CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual (com situbção ativa) ou Municipal,
relativo ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto do certame.

,) c„tidã, „,g,ti„, d, Débit„ ,elativos aos Tributos Federais e à D 4ida Ativa da União.

d) Certidão negativa de débitos com a Fazenda Estadual em que for sbdiada a empresa;
Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - lbiraçuàES
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e) Certidão negativa de débito com a Fazenda Municipal, onde fÜr sediada a empresa.
de municípios que mantêm Cadastro Mobiliário e Imobiliá fio separados, deve
apresentados os comprovantes referentes a cada um dos cadastros, ou seja, duas Certidõesr
uma sobre Tributos Imobiliários e outra sobre Tributos Mobiliáriás, A proponente com filial no
Município de lbiraçu, fica obrigada a fornecer a certidão relativa à esta filial, para atendimento
do item

f) Certidão de regularidade - CRF, p„,„t, , F,„d, d, G„,,ti, p+, T,mp, d, S„,iç, - FGTS;

g) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho, \mediante a apresentação de
Certidão Negativa expedida pela Justiça do Trabalho, de acofdo com a Lei Federal ng.

12.440/2011.

/--'\
11.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA,

11,5.1, Apresentação de Atestado (s) de Capacidade Técnica em 4ome da empresa licitante,

fornecido (s) por empresa, órgãos ou entidades da Administraçãb Pública ou Privada, que

comprove (m) a aptidão para o desempenho de atividade pe&inente e compatível em
características e quantidades indicadas no TERMO DE REFERÊNCIA;

11.5.2 O(s) atestado(s) deve(m) ser emitido(s) em papel timbradd da empresa contratante,

assinado por seu representante legal, contendo a identificaçãd do nome por extenso,

discriminando o teor da contratação e os dados da empresa contratad ha;

11.5,3. O Consórcio CIM POLINORTE poderá promover diligências parajaveriguar a veracidade das
informações constantes nos documentos apresentados, caso julgue ndcessário, estando sujeita à

inabilitação, a licitante que apresentar documentos em desacordo cdm as informações obtidas

pela Equipe de Pregão, além de incorrer nas sanções previstas na Lei n+ 8.666/1993

11.6. OS UCITANTES DEVERÃO APRESENTAR A SEGUINTE DOCUMENTAÇÃO COMPLEÜENTAR

a) Declaração dando ciência de que a licitante cumpre plenamente os rgquÊsitos de habilitação, de

acordo com o inciso VII, Artigo 49 da Lei ng IO.520/2002, conforme moHelo Anexo ao Edital,

b) Declaração que se encontra desimpedida de participar da licitaçãb, obrigando-se, ainda, a

declarar, sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato iÚpeditivo da habilitação

conforme artigo 32, parágrafo 29, Lei ng 8.666/1993, conforme modelo\ Anexo ao Edital;

c) Declaração do licitante de que não possui em seu quadro de pessoal e\mpregado (s) com menos
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de l§ (dezesseis) em qualquer
trabalho, salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll cllo art. 79 da Constituição
Federal, com identificação do firmatário, modelo Anexo ao Edital;

d) Declaração de inclusão na categoria de microempresa e empresa de p4queno porte, nos termos
do art. 3' e de não enquadramento nas hipóteses elencadas no § 4gl do artigo citado, da Lei

Complementar 123, de 14 de dezembro, modelo Anexo ao Edital.

Observações:

R„, D,. A„tô„i. B,r„,. G.mes - „' 05 - Cohab - lbiraçuÀES
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a) As declarações constantes do item 11.6, alíneas "a“, ’'b", “c"je d deverão ser impressas e
papel timbrado ou com carimbo da empresa licitante;

b) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aquele?
documentos, que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente erri
nome da matriz.

c) Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverãoser entregues acompanhados
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradut$r juramentado, e também
devidamente consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos,

d) Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos e4 língua portuguesa, também
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou regisdrados em cartório de títulos e

documentos.
P=\

e) Em caso de restrição quanto à documentação de regduaridade fiscal, para que a
microempresa ou empresa de pequeno porte (que se manifeskou como tal conforme item
4.1.3) regu[arize sua documentação fiscal, ser-lhe-á assegurado oprazo de 05 (cinco) dias úteis,

cujo termo inicial será declarado após o término do prazo estipulbdo no item 7.9, podendo ser
prorrogado por igual período, a critério da Administração, na foÜma do § lg. do art. 43 da Lei

Complementar 123/2006;

f) Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não regul4rize sua documentação fiscal
no prazo estabelecido na alínea “f’ - Observações - decairá seb direito à contratação, sem

prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8,666/1993 e suab alterações, sendo facultado
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na orded de classificação, ou revogar
a licitação, na forma do §29. do art. 43 da Lei Complementar 123/2006 c/c com o § 29, do art
64 da Lei 8,666/1993 e suas alterações;

g) Se a proposta não for aceitáve1, ou se o licitante não atender ab exigências de habilitação, a

Pregoeira, examinará a proposta subsequente e assim suc4ssivamente, na ordem de

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a estq edital;

in-\
h) Constatado o atendimento as exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado
vencedor;

i) As documentações solicitadas no item 11 que não possuírem dita de validade, deverão ter

no máximo 90 (noventa) dias antes dp data do certame (EXCETO
w data de exÊedk,'ão de
QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

11.7. – DAS AMOSTRA:

11.7,1. Não se aplica.

12. DO RECURSO

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - tbirdÇU/ES
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IHÁ
fa Pregoeira poderá fazê-lo

18
linutos após a declaração do 1

12.1 Declarado o vencedor, o licitante que desejar recorrer contra decisões

manifestando sua intenção através do sistema eletrônico, no prazo de 15 (quinze)
vencedor,

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira verificar a tempestividade ea existência de motivação da

intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso. Nesse momento d Pregoeira não adentrará no
mérito recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso,

12.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadêhcia do direito de recurso e a

adjudicação do objeto da licitação, (Lei ng 10.520/2002, Art. 49, inciso XX).

12.4 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de Ó3 (três) dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa
de seus interesses (Lei ng 10.520/2002, Art. 4', inciso XVIII).

/-+\

13.1 Objeto deste Pregão será adjudicado pela Pregoeira, salvo quando houveH recurso, hipótese em que a

adjudicação caberá a autoridade competente para homologação.

13.1.2. Decorridas as fases anteriores, a decisão será submetida ao Orden4dor de despesa do Consórcio

Público da Região PoiinoHe – CiM Polinorte para HOMOLOGAÇÃO.

14.1. Homologado o resultado da licitação, o setor de Licitações do CIM POLINOR fE, convocará os proponentes

classificados em primeiro lugar para, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da data do recebimento da

convocação, para assinar a ARP - Anexo II sobre pena de decair do direito a ter sbu preço registrado, na forma
do art, 81 da Lei Federal n' 8,666/1993,

/-"'\

14.2. - O setor responsável pelo gerenciamento da ARP, dela decorrentes, será o :llVI POLINORTE

14.3. O prazo fixado no item anterior poderá ser prorrogado, desde que a solicitação seja apresentada durante

o transcurso do interstício inicial, caso ocorra motivo justo e aceito pelo setor ger4nciador,

14.4. Se os iicitantes adjudicatários, convocados dentro do prazo de validade dd suas propostas, deixarem de

assinar a ARP, não tendo solicitado prorrogação de prazo com justificativa aceit4 pelo setor gerenciador, o (a)

Pregoeiro (a), examinará as propostas subsequentes e a habilitação dos lici+antes, segundo a ordem de

classificação, até a apuração da proposta que atenda ao Edital, podendo ainda, n#gociar o preço

14.5. A ARP terá validade de 12 (doze) meses contados da data de sua publicbção, ved-ada, neste caso, sua

prorrogação.

14.6. A ARP não obriga o CIM POLINORTE a celebrar a contratação, podendo r4alizar licitação específica para

aquisição de um ou mais itens, obedecida a legislação pertinente, hipótese em qde, em igualdade de condições,

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - diraçu/ES
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os beneficiários do registro terão preferência

14.7. Conforme consulta ng 00020-2022- Plenário do Tribunal de Contas do esta$o do Espirito Santo a Ata

Registro de Preço não será passível de reequilíbrio dos preços registrados.

14.8. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao praticado no mercado, o setor gerenciador

negociará com o fornecedor sua redução, caso contrário o stgnatário da Ata po4erá requerer, por escrito, o

cancelamento do registro do seu preço, devendo anexar ao requerimento docum4ntação comprobatória.

14.9. O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, poderá requdrer ao setor gerenciador, por

escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado tornar se superior ao rebistrado ou por outro motivo
superveniente, devendo apresentar documentação comprobat.ória do fato alegadb, ressalvada a possibilidade

de reequilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d”, do inciso II, do brtigo 65, da Lei Federal ng

8.666/1993

+6\

14.9.1. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, o fornecedor n4ará exonerado da aplicação

de penalidade,

14.10. - Cancelados os registros, o CIM POLINORTE poderá convocar os demais +ornecedores, na ordem de
classificação, visando igual oportunidade de negociação

14,10.1. Não havendo êxito nas negociações, e não existindo maid preços registrados, o CIM

POLINORTE procederá à rev,gaçã, d, ARP, relativamente ao item q.b ,estarfrustr,do

14.11. O gestor da ARP deverá realizar o controle dos produtos entregues, qualikativa e quantitativamente,

visando, inclusive, que não se exceda o limite estimado para a contratação. 1

14.12. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro d4 Preços para a contratação,

p~ O CIM POUNORTE, poderá efetuar acréscimo de quantitativo, inclusive o acréscim+ de que trata o §l9 do art
65 da Lei ng 8.666/1993 e art. 21, §79 do Decreto Estadual 1790-R

14.13. O responsáve1 designado pelo CIM POUNORTE, expedirá atestado de inspeç40 dos produtos entregues,

que servirá como instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações contratubis e constituirá documento
indispensável para a liberação dos pagamentos

14.14. O DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO é obrigado a assegurar e facilita4 o acompanhamento e a

fiscalização do ARP pelo CIM POLINORTE, bem como permitir o acesso a informaçõeb consideradas necessárias

pelo CIM POUNORTE

14,15. O CIM POLINORTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou pessoas não

autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, neste Edital.

14.16. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não 4xcluem nem reduzem a

responsabilidade do DETENTOR DO PREÇO REGISTRADO pelo correto cumprimento das obrigações decorrentes

da Contratação.
Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - rf 05 - Cohab - IbiraçÚ/ES
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14.17. O CIM POLINORTE poderá conceder “caronas" na presente Ata de Registrb de preços/ n

Decreto Estadual 1790-R de 2017, não podendo exceder o quíntuplo do valor licitabo,

15.1 Conforme Termo de Referência, parte integrante do Edital.

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

16-1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega da oÚeto, devendo a contratada
proceder à abertura de um processo de solicitação de pagamento no prdtoco Io da CONTRATANTE,

encaminhando a nota fiscal/fatura para pagamento, que ocorrerá de acordo com às normas legais vigentes no
país, nos termos do artigo 40, inciso XIV, alínea 'a, b e c' da lei 8.666/93.

rx\

16.1.1 - Após o prazo acima referenciado, será paga muIta financeiranos seguintes termos

VM = VF x 0,33 x ND
100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira,

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,

ND ; Número de dias em atraso;

16,2. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição Üo objeto descrimÊnada e
acompanhada da Ordem serviço/Fornecimento. Devendo constar no corpo da Nota Üiscal, o número do processo
e da conta do banco da empresa para deposito.

16.3. As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de regularÊdade Fiscais e TrabaÉhista, bem
como a comprovação do serviço prestado, sob pena de suspensão do pagamento/A-\

16.4. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da empresa, ficando a
contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverãd ser renovadas no prazo de
seus vencimentos

16.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente edtregues pela Contratada e
aprovados pelo setor responsável pelo recebimento

16.4. Qualquer alteração feita no contrato social, ato constitutivo ou estatuto qué modifique as informações
registradas na contratação inicial, deverá ser comunicado ao CONTRATANTE, medÊahte documentação própria.
para apreciação da autoridade competente;

16.5. Ocorrendo erros na apresentação doCs) documento(s) fiscal(ais), ou outra ci4unstância impeditiva, o(s)

mesmo(s) será(ão) devolvido(s) à empresa contratada para correção, sendo que o decebimento definitivo será

suspenso, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contada a partir da data de apresentação do
novo documento fiscal, devidamente corrigido;

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - Ibira{u/ES
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16.7. O CONTRATANTE poderá deduzir do pagamento Importâncias que a qualquertítulo Ihe forem
empresa contratada, em decorrência de descumprimento de suas obrigações

17, DAS MULTAS E PENALIDADES

17.1. Com fundamento no artigo 79 da Lei ng 10.520/2002, ficará impedida de licitare contratar com o Consórcio
e será descredenciada do cadastro de fornecedores do CIM POLINORTE, se existentb, pelo prazo de até 5 (cinco)

anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da apjicação de multa de até 30%

(trinta por cento) sobre o valor estimado para contratação e demais cominações lekais, nos seguintes casos:

17.1,1 - Apresentar documento falso;

17.1.2 - Retardar a execução do objeto;

17.1.3 - Falhar na execução da ata;

17.1.4 - Fraudar na execução da ata;

17.1.5 - Comportar-se de modo inidôneo;

17.1.6 - Declaração falsa;
17.1.7 - Fraude fiscat.

n\

17.2 - Para os fins da SubcondÊção 17.1.5, reputar-se-ão inidôneos atos como os dÉscritos nos arts. 90, 92, 93,

94, 95 e 97 da Lei ng 8.666/93,

17.3 - Para condutas descritas nos itens 17.1.1, 17.1.4, 17.1.5, 17.1.6 e 17.1.7 será ablicada multa de no máximo
30% do valor da Ata.

17.4 - Para os fins dos itens 17.1.2 e 17.1.3, além de outras sanções previstas na Ata, podem ser aplicadas ao

FORNECEDOR, garantida prévia defesa, muItas na forma que se segue

17.4.1. ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do Termo de Referência, que

não gerem prejuízo para o CONTRATANTE;

17.4.2. Multa de o,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atrbso na execução do objeto,

ou por dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou legal, até o 309 (trigésimo)
dia, calculados sobre o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência

/+\.

17.4.3. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestaç40 de serviço/fornecimento
não realizado, a partir do primeiro dia útil subseqüente ao do kencimento do prazo para

cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 ([rinta) dias na entrega dos
produtos constantes do instrumento desta Ata, ou entrega de obbeto com vícios ou defeitos
ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou dimiÜua.m-lhe o valor ou, ainda,
fora das especificações contratadas, hipótese em que poderá ser declarada a inexecução total
da Ata

17.4.4. Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de toÜas as Notas de Empenho
expedidas ao fornecedor, em caso de descumprimento sistemátic+ e reiterado de obrigações
assumidas em Ata que comprometam a prestação dos serviços, hIpótese em que poderá ser
declarada a inexecução parcial da Ata.

17,4,5, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE UCITAR E IMPEDIMENTO Dt CONTRATAR COM O CIM

Polinorte por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto a prestação dos
serviços;
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17.4.6. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para Êicitar ou contratar &om a Administração Púbjica,

nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que vidam frustrar os objetivos,,da
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteraçãode documentos ou emissão
de declaração falsa

17.5 - As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aptic4das cumulativamente, após

regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla
defesa

17.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão[creditados em conta a ser
informado pelo CIM POLINORTE através do seu responsável

/+-'\ 17.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNE[EDOR ao CONSÓRCIO, este

será encaminhado para inscrição em dívida ativa,

17.8, As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm cafáter compensatório, sendo
que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparaçãd de eventuais danos, perdas

ou prejuízos causados ao CIM POLINORTE por atos comissivos ou omissivos de sua rbsponsabilidade.

17.9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a execução dos

serviços, sujeitando-se às penaIIdades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei ng 8.664/1993, a saber

17.10. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. l09 db Lei ng 8.666/1993;

17.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com avisode recebimento, onde será

indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção admijnistrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

17.12. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a jontar da intimação, onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Lei 09 8.666/1993;

/+\ 17.13. A aplicação da sanção, declaração de inidoneidade compete exclustvame4te ao Presidente do CIM
POLINORTE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de lb (dez) dias da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação

18,1, Até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, poderá
impugnar o ato convocatórío do pregão, em campo própria na plataforma BLL.

18.2. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelo setor responsável pela elaboração desde edital, decidir sobre a

Impugnação no prazo de até 2 (dois) dias contados do prazo do recebfmento da impuÉnação

18.3. A impugnação deverá conter os seguintes dados do interessado ou de queb o represente: nome e
endereço completos, telefone, data e assinatura do interessado ou de seu representadte, formulação do pedido,
com exposição dos fatos e seus fundamentos.

18,4. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a r4alização do certame
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18,5. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados a Pregoeira até 03 (três) áias úteis antes da data fixada
para abertura da sessão, em campo próprio na plataforma BLL

18.6. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no endereço
eletrônico na plataforma www.bIt.org.br, no link correspondente a este Edital.

18.7. Qualquer modificação no edital será divulgada pelo mesmo instrumento depublicação em que se deu o
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração
não afetar a formulação das propostas

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

19.1. A Pregoeira responsável pela realização desta licitação será designada por in+ermédio de portaria.
10\

19.2. Ao Ordenador de Despesas/autoridade competente, compete anular este PrJgão por ílegalidade, de ofício
ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame em face de razões dd interesse público, derivadas
de fato superveniente devidamente comprovado, mediante ato escrito e fundamehtado

19,3, A anulação do procedimento Êicitatório induz à anulação do Contrato.

19.4. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encardos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

19.5. Caso os prazos definidos neste edital não estejam expressamente indicaÜos na proposta, eles serão
considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão

19.6. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações brestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade
das informações nele contidas implicará a imediata descÉassificação do proponenteque o tiver apresentado, ou.

caso tenha sido o vencedor, o cancelamento do contrato/Ordem de Serviço, sem prejuízo das demais sanções
cabíveis

,n\
19.7. É facultado a Pregoeira, ou a autoridade a ,l, „p„i„, ,m q„Êq.e, f„, d, [É[it,çã,, p„m,„„ diligê„i„
com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo,

19.8. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração PúbÊida, a finalidade e a segurança
da contratação.

19.9. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas ads proponentes por qualquer

meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicaçãb no Diário Oficial do Estado.

19.10. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Pregoeira, com bas+ na legislação em vigor.

19.11. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do pdazo lega1 e/ou subscri-Eos por
representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para resbonder pelo licitante. A falta
de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso.
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19.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-}e-á o dia do início e

á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente n 4 Consórcio Púbtico
Polinorte – CIM Polinorte

incluir-se-

da Região

19.13. Os participantes do Certame deverão verificar diariamente as mensagehs, alterações, informações e
prazos, disponibilizadas pela Pregoeira via chat no sistema eletrônico (www.bll.o 4g.br) ou através de e-mail até
o encerramento final da Licitação com a adjudicação do Objeto

20. CADERNO DE LICITAÇÃO

20.1. Fazem parte integrante do presente Edital:

In\ 20,1.1. Anexo I – Termo de referência

20.1.2. Anexo II – Modelo de proposta comercial

20.1.3. Anexo III – Minuta da Ata de Registro de Preços

20,1.4. Anexo IV – Minuta de Contrato

20.1.4. Anexo V - Modelo Declaração (Requisitos Habilitatórios);

20.1.5, Anexo VI - Modelo Declaração (Declaração de Superveniênci4);

20,1,6. Anexo VII – Modelo Declaração (Art, 79 da Constituição FedeÜal);

20.1,7. Anexo v11t – Modelo de Declaração (Lei Complementar 123/2b06)

lbiraçu - ES, 25 de maio de 2023

JOICE NUNES BUFON

PORTARIA CIM POLINORTE/ES Ng IO-P DE 27 DE FEVEREIRO D4 2023.

/nb

NACLESIA MINCHIO CORREIA

Equipe de Apoio
MARArrlIDE FÁTIMA CROCE

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - Ibiraçll/ES
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TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

1.1. Este termo de referência tem por objetivo detalhar os seguintes elementos necessários:

a) caracterizar o objeto a ser contratado;

b) estabelecer método de planejamento gerencial das atividades;

c) estabelecer nível de qualidade desejado para a aquisição;

o\ d) estabelecer os critérios de entrega, pagamento e demais condiçõe4 a serem observadas durante

o cumprimento do contrato.

2. DO OBJETO

2.1. Registro de Preç,s para AQUISIÇÃO VEÍCULOS OKM (SEDAN, MINIBUS/VAN, MICRO-ÔNIBUS E

CAMINHÃO PIPA), para atender ao Consórcio CIM Polinorte e ads Municípios Consorciados

conforme especificações e quantidades constantes no ANEXO I destÉ Termo de Referência.

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. Justifica-se o presente projeto visando o bom funcionamento dos serviços prestados pelos

Municípios consorciados;

3.2. O Consórcio Público da Região Polinorte do Estado do Espírito S4nto – CIM POLINORTE tem,

primordialmente, o objetivo de desenvolver, em conjunto, ações e serÇiços que venham a atender

as demandas dos Municípios Consorciados os quais promovem polítidas públicas em benefício da

população da microrregião./n=-

3.3. O investimento (aquisição) que se pretende realizar irá permiti4 a melhor fluidez da rotina

operacional nas esferas onde o setor público municipal atua, propordionando mais agilidade nas

prestações de serviços cuja demanda envolva locomoção incidindo dirbtamente no munícipe que

é beneficiado com a agilidade dos erviços públicos quer seja diretamehte ou indiretamente.

3.4. O motivo da contratação ser processada por Registro de Prejos, mediante licitação na

modalidade pregão eletrônico, com critério de julgamento de menor dreço por item, é a eventual

futura aquisição, por não saber ao certo qual será a demanda adjministrativa de cada ente
consorciado.

4. DOS PRAZOS E RECEBIMENTO DOS VEICULOS

4.1. Os veículos solicitados deverão ser entregues no prazo máximo de bté 120 (cento e vinte) dias

contados a partir da emissão da Ordem de Fornecimento.

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - -lbiraçd/ES
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4.2. O prazo de entrega poderá ser prorrogado desde que haja jdstificativa fund

escrito da empresa CONTRATADA, sendo aceito e acatada a no+a data para a

Municípios Consorciados.

ra

entregb-belos

4.3. Os veículos passarão a integrar o patrimônio dos municípios quÉ os adquirirem.

4.4. Os veículos deverão ser novos zero quilômetro do ano de fabricação correspondente à data
da ordem de fornecimento.

4.5. Na entrega não será aceita troca de marca ofertada na propdsta, salvo quando esta for de

qualidade superior ao vinculado na proposta de preço.

10\ 4.6. O recebimento por parte do CONTRATANTE observará o estab4lecido abaixo:

4.6.1. RECEBIMENTO PROVISÓRIO: o objeto será recebido prbvisoriamente no prazo de 03

(três) dias úteis a contar da entrega do objeto, para efeito de vbrificação da conformidade do

objeto com suas especificações de acordo com este Termo de Referência e a proposta da

empresa vencedora.

4.6.2. RECEBIMENTO DEFINITIVO: o objeto será recebido de[initivamente no prazo de 05

(cinco) dias contados a partir do Recebimento provisório, queapós verificação da qualidade

(adequação às especificações técnicas, constantes no Termo db Referência), da quantidade e

da garantia do material, e após o aceite, a nota fiscal sefá atestada e remetida para
pagamento.

4.6.3. O atestado de recebimento registrado em canhoto de noja fiscal, ou documento similar,

não configura o recebimento definitivo dos equipamentos;

fn-b 4.7. No ato do recebimento antes do embarque do objeto, caso o m4teriat apresentado não estiver

em conformidade com este Termo de Referência, o item será r4cusado total ou parcialmente
conforme o caso.

4.8. O recebimento definitivo do objeto, não exclui a responsabilidade da empresa quanto aos

vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utili4ação pelo CONTRATANTE, nos

termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei ng 8.078/90)

4.9. Após a entrega, deverá ser realizada revisão de entrega do cÜassi e da superestrutura pelo

fabricante ou por seus representantes devidamente autorizados.

4.10. Sempre que o fiscal do contrato necessitar, poderá bolicitar a presença de um

técnico/profissional da área de saúde para auxiliar na conferência 4 fiscalização dos veículos.

4.11. Os veículos serão recebidos provisoriamente para confe4ência e posteriormente será

processado o recebimento definitivo, nos termos da lei ng 8.666/9+.

Rua Dr. Antônio Barroso Gomos - n' 05 - Cohab - Idira.vu/ES
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4.12. OS VEÍCULOS deverão ser O km, respeitando as discriminakões contidas neste Termo de

Referência, sem defeitos ou avarias, sendo aplicadas todas as nbrmas e exigências do Código

Trânsito Brasileiros demais itens de acordo com as exigências jestabelecidas pelo CONTRAN,

observados os padrões e normas baixadas pelos órgãos competentes de controle de qualidade

industrial - ABNT, INMETRO.

4.13- Visando a ampla concorrência não se aplica a Lei Ferrari ao ptesente certame.

4.14. Os veículos ofertados deverão contar com redes de oficirlas autorizadas no Estado do

Espirito Santo.

5. DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
+»'\

5.1. A CONTRATADA deve garantir a assistência técnica autorizadb durante todo o período de

garantia e que as adaptações a serem realizadas não compromet4m as características originais

dos veículos que serão entregues, mantendo a garantia de fábrica ibalterada da Montadora.

5.2. Todos os custos da primeira revisão programada previstas no hanual técnico do fabricante

são a cargo do fornecedor, inclusive quanto a peças de desgaste 1(tais como filtro, anéis, óleo

lubrificante, etc.), onde deverá ser celebrado contrato sucinto com ds condições de cumprimento

da garantia e da realização das revisões.

5.3. Os equipamentos deverão estar acompanhados no ato de jentrega dos manuais e do

CATÁLOGO DE PEÇAS SOBRESSALENTES (em papel, CD-ROM ou acdsso via internet permanente

ao catálogo de peças do equipamento que possibilite a consultla e especificação de peças

sobressalentes).

5.4. Todos os custos da primeira revisão programada prevista no r+anual técnico do fabricante

são a cargo da CONTRATADA (inclusive quanto a peças e materiais d4 desgaste como óleo, filtros,

anéis, etc.), onde deverá ser celebrado contrato sucinto com as cohdições de cumprimento da

garantia e da realização da revisão.

in--

5.5. A prestação da assistência técnica dentro do período de garantia[se dará com a apresentação

do veículo a um dos postos de assistência técnica, ou por meio da vIsita IN LOCO de um técnico

da contratada/atendimento ON SITE. Caso o problema não possa sel solucionado na localidade,
a contratada deverá arcar com todos os custos de retirada envio, conserto/substituição e

reposição do item defeituoso;

5.6. Quando solicitado pelo usuário o serviço de assistência técnica dentro do prazo de garantia,

e a assistência técnica detectar in loco que o problema não tem co$ertura contratual (garantia

não cobre), o usuário deverá ser informado formalmente, especifica4do os motivos.

5.7. Os custos de locomoção e análise das visitas técnicas in loco, dehtro do período de garantia

será de responsabilidade do fornecedor, independente se o problemà estiver acobertado ou não
Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - Ibirdçu/ES
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pela garantia.

5.8. Caso o veículo seja removido para o local da assistência técnicd, e decorridos 30 (trinta) dias

corridos da retirada, sem solução, o contratado deverá substitui-lo por outro, novo, sem uso, de

características, qualidade e desempenho semelhantes, a ser ofertaÜo, dentro de 60 (SESSENTA)

dias corridos.

5.9. Aplicam-se subsidiariamente ao Contrato Administrativo ad cláusulas estabelecidas no

Código de Defesa do Consumidor – CDC Lei ng 8.078, de 1990.

5.10. Os custos referentes a todos os encargos e obrigações previs+os na legislação decorrentes

a venda dos bens (fretes, impostos, taxas, etc.) serão de responsabilidade da licitante.
rn\

6. DAS PROPOSTAS E VALORES REGISTRADOS

6.1. As propostas apresentadas pelas empresas deverão conter, obrIgatoriamente, a descrição dos

veículos, obedecendo às configurações contidas no item, incluiddo marca, modelo e demais

descrições que permitem sua perfeita identificação.

6.2. Os valores registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de

Preço

7- EMPLACAMENTO E DEMAIS ENCARGOS

7.1. Despesas com emplacamento dos veículos correrão por conta 4a Contratada.

7.2. Despesas com os equipamentos constantes nos veículos ocorr4rão por conta da Contratada.

7.3. Despesas de transporte, frete, tributos, entre outros, por conta da Contratada.

in"' 7.4. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender à ejigência de fornecer produtos

novos; os veículos deverão ser novos e zero quilômetros, sem uso bm fase normal de fabricação,

podendo ser objeto de diligência durante a fase de julgamento da lilitação a certificação de que a

Administração está, de fato, adquirindo veículos novos, isto é, v4ículos nunca antes utilizados

devendo também ser devidamente licenciado e emplacado em n4me do Município solicitante;

contendo, manual do proprietário, termos de garantia, Certificado be Registro de Veículo - CRV e

Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo; seguro DPVAT do exercício atual pagos.

8. DAS CONDIÇÕES DA ENTREGA

8.1. Os veículos deverão ser entregues no prazo de 90 (noventa) a 1}0 (cento e vinte) dias, a partir

da emissão da Ordem de Fornecimento-OF, com todos os acessóriosl documentos e equipamentos

contidos neste termo de referência, bem como, acessórios obrigat êrios exigidos pelos órgãos de
Trânsito.

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - tbij-açu/ES
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fP

as Ms a contar8.2. A OF deverá ser assinadas devolvida pelo Contratado no prayo de 03 três di

da sua emissão, que será enviada através do e-mail indicado pela Jicitante vencedora, por ocasião

da apresentação da proposta.

9. DA FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização do contrato ficará estabelecida através de Porta4ia expedida por cada Município

Consorciado, que poderá contar com equipe de apoio para avaliação do bem, que deverá ser

recebido provisoriamente para efeito de avaliação nos termos da jei ng 8.666/93.

9.2. Caso o bem seja rejeitado no todo ou em parte, a con+ratada se responsabiliza pela

substituição do bem, materiais e equipamentos que não esteJam em conformidade com o
estabelecido neste Termo de Referência, no prazo de 15 dias, s4m prejuízo das sanções legais
cabíveis.

/''=\

10. DA ESPECIFICAÇÕES DO SEGURO

10.1. A presente contratação tem por objeto a prestação de s4rviços de seguro total de veículo,

decorrente de prejuízos causados nos casos de colisão; abalfoamento; capotagem; queda de

precipícios e de pontes; queda acidental, sobre o veículo, de qualquer objeto ou substâncias que dele

não faça parte integrante e não esteja nele afixado; granizo, furacão; terremoto; submersão total ou

parcial, prestação de serviços de socorro ou salvamento em situbção decorrente de um dos riscos
cobertos

A) TIPO DE COBERTURA - COBERTURA TIPO 1 - TOTAL E/OU COMbREENSIVA

• Colisão;

• Incêndio;

• Furto;

• Roubo;

• Responsabilidade Civil Facultativa de Veículos – RCF-V;

• Acidentes Pessoais de Passageiros – APP;

. Em caso de perda total, a indenização deverá ser de l00% (cem pk)r cento) do valor da nota fiscal de
aquisição

n\

B) DA ApÓUCE

1) A contratada deverá emitir a apólice com especificações claras e detalhadas

franquias, bônus e valor com as exigências estabelecidas neste Terbo de Referência:

• O valor da franquia obrigatória da seguradora (100%), em real;

• Apresentar prêmio líquido, em real;

• A apólice deverá ser entregue em parcela única.

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - Ibjraçu/ES
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C) PRAZOS DE EXECUÇÃO:

/ Entrega da Apólice: 15 dias, contados da data da assinatura Üo contrato;

/ Alteração da Apólice: 30 dias, contados da comunicação oficIat da solicitação pela contratante;

- Pagamento de indenizações em decorrência de sinistros em ge[al: 30 dias, contados da data do

Sinistro, devidamente informados/documentado pela contratante;

/ Pagamento de indenizações nos casos de roubo, furto ou in{êndio: 45 dias, contados do aviso

às autoridades policiais, desde que o veículo furtado não tenhb sido apreendido ou localizado

oficialmente mediante comprovação hábil.

,''--\

D) DA EXPECTATIVA DO CONTRATO

1) Limite de indenização correspondente ao valor estipulado em apÓlice para o veículo segurado.

2) Endosso de inclusão ou de ampliação de valor segurado para o vdículo.

3) Cobertura de serviços em tempo integral, assistindo e socorrendb aos passageiros e ao veículo em

caso de acidentes, pane mecânica e/ou elétrica, incêndio e roubo ob furto do veículo segurado, onde
possam constar:

vr

v’

+

.7

+

+

J
,/
vr

V

V

Assistência 24 horas;

Serviço de reboque com raio de até 400 (quatrocentos) quilômetros;

Transporte alternativo com raio de até 400 (quatrocentos) qÜilômetros;

Serviço de Táxi com raio de até 400 (quatrocentos) quilômet[os;

Socorro 24 horas em caso de pane seca;

Troca de pneu furado;

Serviço de chaveiro;

Acompanhamento médico-hospitalar;

Hospedagem em hotel;

Remoção para hospital;
Motorista substituto;

/-\.

4) Cobertura dos vidros, faróis, lanternas, para-brisas, retrovisoreJ protegidos em todo o território

nacional quer seja em substituição ou reparos.

Observação: Em caso de serviços de pintura, responsabilizar-se pel4s danos causados em superfícies

não suscetíveis ao produto utilizado (peças plásticas, borrachas, e+c.), aplicando-se para os demais

produtos de conservação ou película protetora que garanta su4 elasticidade e defenda contra

intempéries. Eventuais arranhões, batidas de pedra ou pequenos 4anos, devem ser imediatamente
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Tel: (27) 3257-1772/1338 – E-mail: pregao@cimpolinort4.es.gov.br 24



+}}
CONSÓRCIO PÚBLICO BA REGiÃO POL INC>kT=E ç~ 11::,P

Pág.

( Aracruz, i.-biraçu, Fundão. João Neiva. I_.irihares, Santa '{'eresa.

São Roque do Canaã, Sal lkl Leopoldina, Sooretalna e Rio Bânan+1)

611 p 811>TeTE

CPRP-CP

comunicados, para a mais breve realização dos serviços, evitando-sé oxidação nas peças. No caso de

vidros, peças plásticas, tecidos internos, couro e/ou estofamento, pneus, garantia independente e
especial, quando o caso assim necessitar.

E) DAS GARANTIAS A SEREM CONTRATADAS:

1) FRANQUIA:

/ Casco do veículo – normal;

/ RCF-DM;

/ RCF-DC;

/ APP.

/--'\

Observação: Os serviços acima serão aplicados de acordo com a necessidade dos Municípios
Consorciados.

2) BÔNUS:

/ 01 (um) na primeira renovação sem sinistro;

/ 02 (dois) na segunda renovação sem sinistro;

/ 03 (três) na terceira renovação sem sinistro;

/ 04 (quatro) na quarta renovação sem sinistro;

/ 05 (cinco) na quinta renovação sem sinistro e assim sucessiv4mente até o bônus 10 (dez) na

décima renovação sem sinistro.

Observação: Havendo sinistro em veículo, na renovação do seguro, 4 percentual de bônus aplicável,

será aquele aplicado no ano anterior ao da reclamação.in\,

3) DAS COBERTURAS:

As coberturas destinam-se a garantir ao Contratante Segurado até o tihite máximo de indenização ou

o reembolso das indenizações que for obrigado a pagar, por danbs involuntários pessoais e/ou

materiais, causados em seu próprio veículo, a terceiros transportadob, terceiros não transportados,

bem como, demais situações causadas pelo veículo segurado, decorrebtes de risco aberto.

4) COBERTURA COMPREENSIVA: colisão, incêndio e roubo - danos caÜsados no próprio veículo:
7 Casco – 100% do valor da nota fiscal de aquisição.

/ Acessórios – R$ 50.000,oo Responsabilidade civil Facultativa – 4CF-V:

/ Danos Pessoais - R$ 200.000,00;

/ Danos Materiais - R$ 200.000,00
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5) ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIROS – APP:

• Morte – R$ 50.000,00;

/ Invalidez Permanente e Parcial – R$ 50.000,00;

6) DA LEGISLAÇÃO ESPECIAL

/ A apólice de seguro deverá atender às disposições do Decrbto-Lei n' 73/66 e, em especia1 a

regulamentação das Circulares SUSEP n' 256/04 (alterada pelas cirdulares SUSEP n' 270, ng 278/04 e

ng 269/04).

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

/+\ 10.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto dJ Edital, sem prévia expressa

anuência do Contratante;

10.2. Atender satisfatoriamente em consonância com as regras cont[atuais;

10.3. Fornecer os veículos com seguro, materiais e equipamenjos conforme proposto pelo

Contratante, sem qualquer ônus adicional para o Contratante;

10.4. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.5. Atender com prioridade as solicitações do Contratante, para fornecimento do objeto;

10.6. Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregblaridade que possa ocorrer

durante a vigência da Ata;

10.7. A CONTRATADA responderá por perdas e danos que, porventurb, venha sofrer o Contratante

e/ou terceiros, em razão de ação ou omissão, dolosa ou cÜlposa, de seus prepostos,

independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita, não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou ao adompanhamento do Contrato

pelo Contratante;

in"\

10.8. No preço deverão estar inclusas todas as espécies de tributo,diretos e indiretos, seguros,

fretes, material e quaisquer despesas inerentes ao objeto desta contratação;

10.9. Havendo anormalidades com o veículo licitado, a contratada ddverá providenciar a imediata

correção das deficiências apontadas pelo fiscal;

10.10. Providenciar todas as licenças e registros necessários para o cOmprimento da obrigação;

10.11. A CONTRATADA se obriga a manter seguro de responsabilidide civil RCS para os veículos

vinculados ao Contrato, e seguro de acidentes pessoais APP para ok passageiros transportados,

pelo prazo de 12 meses a partir da entrega do veículo.
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10.12. Apresentar, no prazo de 90 (noventa) a 120 (cento e vin 4e) dias contados a pa

recebimento da Ordem de Fornecimento, comprovação de regulari}ação dos veículos perant'e ;;
órgãos competentes.

10.13. Entregar, juntamente com o objeto, manual do fabricante, cdm uma versão em português,

e relação da rede de assistência técnica autorizada.

10.14. Fornecer os comprovantes de pagamento das taxas de licen4iamento e de emplacamento

do veículo no município indicado para o recebimento do mesmo;

10.15. Fornecer o(s) veículo(s) com seguro, com apólice com vigêncIa de 01 (um) ano a contar da

entrega dos mesmos.
/H\,

10.16. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais $u de desempenho iguais ou

superiores as utilizadas na fabricação dos veículos;

11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto que a Contratada entregar fora das especificações
contidas nos itens deste Termo Referência;

11.2. Fornecer todos os elementos básicos e dados complementare+ necessários a prestação dos

serviços;

11.3. Notificar à Contratada, por escrito, quaisquer irregularidade4 que venham a ocorrer, em

função da prestação dos serviços contratados;

11.4. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma e}tabelecida neste Termo de

Referência e no Edital;

/-'\ 11.5. Acompanhar, fiscalizar, e dar recebimento da entrega dos veíc4los.

11.6 A administração não responderá por quaisquer compromissos dssumidos pela CONTRATADA

com terceiros, ainda vinculados à execução do contrato, bem codo qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, preposto ou

subordinados.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1. A Contratada deverá observar rigorosamente as condi&ões estabelecidas para o

fornecimento dos produtos, sujeitando-se as penalidades consta4tes no artigo 79 da Lei n'

10.520/2002 e nos artigos 86 e 87 da lei n.9 8.666/1993 e suas alteraÉões, a saber:

12.1.1. muItas – nos seguintes casos e percentuais:

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes - n' 05 - Cohab - Ibir4çu/ES
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ÇIK P9U}fUR

a) pQr atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem d, F„„é,im,„t, ,té 30 (t,i
0/3% (três décimos por cento) ao dia sobre o valor total contratado;

b) por atraso injustificado na execução do Contrato/o,d,m d, F„„„à,.,,t,, „p„i„ , 30 it,i,t,)
dias: 15% (quinze por centro) sobre o valor global do objeto contr4tado, com po$sibilidade de

cancelamento da Nota de Empenho ou Rescisão contratual;

c> por desistência da proposta, após ser declarado vencedor, sem mojivo j„t, d„„„„t, d, f,t,
superveniente e aceito pelo Pregoeiro: 15% (quinze por cento) sobre b valor global da proposta;

d) recusa do adjudicatário em assinar/receber o Contrato/Ordem de F,rn„im,„t,, d,„t„ d,

05(cinco) dias corridos contados da data da convocação: 15% (quinke por cento) sobre o valor
global da proposta;

e) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem db Fornecimento, 20% (vinte

por cento) sobre o valor total da proposta ou sobre a parcela não exe+utada, respectivamente.

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 1

/P'\

13.1. O pagamento será no prazo de até 30 dias, a contar do recebim4nto definitivo do objeto da
licitação pelo fiscal do contrato.

13.2. A Nota Fiscal/ Fatura para o pagamento, deverá estar de ac4rdo com as normas leg,is

vigentes no país e nos termos do artigo 40, inciso XIV, alínea “a” da Le+ 8.666/93.

13.3. O pagamento será efetuado após a formalização e a aprbsentação da Nota Fisca1

discriminativa do objeto, onde conste número da nota fiscal, data de ebissão, descrição básica do

bem e equipamentos, bem como o período da garantia, além do local de “ATESTADO" de

recebimento emitido pelo fiscal, ficando este pagamento condicionado a comprovação das

condições de “HABILITAÇÃO" e qualificação exigidas na licitação.
/-\

13.4. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regÜlaridade fiscal da empresa,
ficando a contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser
renovadas no prazo de seus vencimentos.

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1. No serviço de locação a ser realizado pelo sistema de Registro de Preços, não haverá prévia

reserva orçamentária e o quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos,

em função do consumo mensal ou anual, sendo a dotação orçamen+ária indicada somente no

momento da efetiva aquisição.

14.2. As despesas decorrentes das futuras e eventuais aquisições Üo objeto desta Licitação

correrão à conta dos recursos consignados no Orçamento de cada CbNTRATANTE (Municípios
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Consorciados) participantes ou carona, por ocasião das contratações ]

de Registro de Preços.

15. DO LOCAL DE ENTREGA

15.1. O objeto deverá ser entregue no prazo definido neste instrumbnto, no endereço indicado

pelo ente Consorciado, podendo ser prorrogado apenas na ocorrêncid de fatos que se enquadrem

no disposto no §l9 do art. 57 da Lei ng 8.666/93, e desde que ac4ito pela fiscalização e pela

autoridade competente

15.3. O prazo da ATA de Registro de Preços deverá ser de 12 (dozeb meses, não sendo possível

qualquer aquisição após decorrido este prazo.

15.4. O fornecimento será de acordo com a necessidade de cada Mubicípio Consorciado.

15.5. A estimativa de consumo mínimo é de 1% (um por cento) e máxibo de l00% (cem por cento).

16. DOS ENTES PARTICIPANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA-TR

16.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES;

16.2. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES;

16.3. MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES;

16.4. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ES;

16.5. MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES;

16.6. REDE CUIDAR LINHARES/ES - CIM POLINORTE;

16.7. UPAI 24 HORAS LINHARES/ES;

16.8. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES;

16.9. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES;

16.10. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES;

16.11. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES;

16.12. CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POUNORTE - CIM POLINÓRTE;

16.13. MUNICÍPIO DE LINHARES.

17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. O CONSÓRCIO CIM POUNORTE/ES reserva para si o direi+o de não aceitar ou receber

qualquer serviço em desacordo com o previsto no Termo de Referência, ou em desconformidade
com as normas legais ou técnicas pertinentes ao objeto;

Durante a validad

in'\

n\
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17.2. Naquilo que for omisso o presente Termo de Referência, regerbse-á pelas lei:

e 8.666/1993;

17.3. Fica eleito o Foro da Comarca de lbiraçu/ES, para dirimir possIveis litígios decorrentes deste

procedimento licitatório;

18. DO RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃo DO TERMO DE REFERÊNeIA

18.1. Termo de Referência elaborado por Luciana Favalessa De Mar 4hi.

"' 19::.'Y

Ô\

Luciana Favalessa De Marchi

Chefe da Área de Compras Compartilhadas - CIM Polinorte

/q\
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CONS(3R€}O PÚBLiCO DA REGIÃO POLINOgTE
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ANEXO I

ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES

ITEM DESCRIÇÃO QUANT.

VEÍCULO DE PASSEIO TIPO SEDAN

• Ano de Fabricação: 2023;

• Modelo: 2023;

• Cor: Branco;

• Motor: Mínimo 1.4;

• 04 (quatro) portas laterais e uma porta de acesso ao porta malas;

• Motor dianteiro a Gasolina ou Flex;

• Injeção eletrônica de combustível;

• Tanque de combustível com capacidade de mínima de 50 L;

• Motor 04 cilindros em linha;

• Câmbio automático com dispositivo de aumento de torque de saída;

• Potência mínima (CV): 140 no combustível Gasolina;

• Torque mínimo (MKGF): de 17,0 (gasolina);

• Distância mÍnima entre eixos: 2.600 mm;

8 Capacidade do porta-malas ( litros): acima de 440 litros;

• Direção elétrica ou hidráulica;

• Volante com ajuste de altura;

• Banco com ajuste de altura;

• Sistema de Alarme;

• Kit multimídia com GPS incluso;

• Ar-condicionado original de fábrica;

• Freios a disco nas 4 (quatro) rodas e ABS;

• Rodas/pneus, com aro mínimo de 16”;

• Capacidade para cinco passageiros;

• Computador de bordo;

• Desembaçador do vidro traseiro;

• Cintos de segurança laterais e central traseiro, de três pontos;

• Hodômetro digital, total e parcial;

• Multimidia com câmera traseira;

e Trava a„t,máti„ das p,rtas ativada pelo movimento do veículo (a partir 4e 20 km/h);
• Retrovisores com acionamento e rebatimento elétrico;

• Protetor de cárter;

, Kit com dois Conjuntos Sonofletores para instalação no comparüment4 do motor do
veículo, composta por dois falantes automotivos;

• Espelho retrovisor interno com antiofuscamento eletrocrômico;

• Faróis com acendimento automático;

• Faróis de neblina com ajuste de altura;

1. 12
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Para-sol com espelho e luz de cortesia para motorista e passageiro;

Sistema de destravamento das portas por sensores na chave;

Vidros elétricos dianteiros e traseiros com função auto up-down (com abtiesmagamento);
Airbag frontal (dois): motorista e passageiro dianteiro;

Controle Eletrônico de Estabilidade Veicular (VSC14);

Controle Eletrônico de Tração (TRC15);

Tração traseira;

Câmera de ré com linhas de distância com projeção na central multimídib;
Desembaçador do vidro traseiro;

Jogo de tapetes dianteiros e traseiros em carpete;

Limpador do para-brisa intermitente com temporizador;

Demais itens e acessórios de segurança exigidos pela legislação, em esdecial, resoluções

do CONTRAN ng 14/1998 atualizada e ng 760/2018 (com alteração dada dela Resolução ng

799/2020);

Manual do proprietário e de manutenção, em português;

Assistência Técnica autorizada no estado do Espírito Santo/ES;

Carpete em courvin (assoalho do veículo) em cor preta e linhas pretas cIom acabamento
discreto de qualidade;

Rádio AM/FM, Entrada USB, Conexão Bluetooth para Celular e configurações do veículo

Sistema de som (rádio) instalado com conjunto de alto falantes e antena.

Garantia mínima de 03 (três) anos;

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS, LICENCIADOS E COM RESÉRVATÓRIOS DE

COMBUSTÍVEL CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE.

OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE TERCEIROS PELO PERÍODO DE 121 (DOZE) MESES.

A garantia mínima será de 3 (três) anos ou 100.000 quilômetros rodados, ser+1 prejuízos der

condições melhores ofertada pelo fabricante, devendo a assistência técnica s4r prestada por
concessionária de serviços sediada no Estado do Espírito Santo/ES.

A garantia técnica contra defeitos de fabricação será prestada sem ônus para a jontratante no

Estado do Espírito Santo/ES. No entanto, as despesas com revisões periódicas, cobforme manual

do fabricante, necessárias para a garantia, bem como os serviços de manutenção nofmal do veículo

são de responsabilidade da CONTRATANTE e não estão inclusas no preço do veículo[.

VEÍCULO TIPO “MINIBUS/VAN" - MÍNIMO 15 LUGARES

Acento adaptado para um cadeirante com bancos reclináveis;

Ano de Fabricação: 2023

Modelo: 2023;

Cor: a ser definida pelo CONTRATANTE;

Motor: Mínimo 1.8;

Carroceria original de fábrica;

•

•

•

•

2. • 10

•
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FabrIcação Nacional;

Tanque mínimo de 75 1.;

Mínimo 4 cilindros em linha, turbo diesel;

Potência mínima 125 cv;

Cilindrada mínima 2.2 cm3;

Torque mínimo 31 Kgfm;

Direção: Acionamento hidráulico;

Cambio: Manual de 6 marchas;
Sistema elétrico; Bateria: mínimo de 90 Ah.

Alternador e cabeamento compatíveis com o sistema;

Freio hidráulico de duplo circuito com servo depressão, sendo o mesmb com freio a disco

em todas as rodas, sendo os discos dianteiros autoventilados, ABS (ahtitravamento das

rodas) e EBD (distribuição eletrônica de frenagem) e servo freio deemergência; com

sistema de controle de tração;

Sistema ESP (Programa Eletrônico de Estabilidade), com no mínimo: AB 4 (autobloqueio de

freios) e EBD (distribuição eletrônica da força da frenagem);

Rodas de ferro com pneus no padrão do fabricante;

Dimensões: Eixos de no mínimo 3200mm;

Peso bruto total mínimo de 4.100 Kg;

Cumprimento mínimo de 5900mm;

Tração traseira;

Ar condicionado: Duplo acionamento para cabine do motorista e c4mpartimento de

passageiro;

Acessórios e itens adicionais: Veículos com todos os equipamentos de s4rie do modelo;
Protetor de cárter;

Air bag frontal (para todos os ocupantes da parte frontal);

Capa de couro ou couro ecológico em todos os bancos;

Volante com ajuste de altura 10.6 Câmera de ré com visor sobre retrovisor;

Bancos dos passageiros reclináveis e banco do motorista com djuste de altura,
revestimento do piso em passadeira antiderrapante;

Estribo externo, original do veículo, metálico instalado no lado do passadeiro;

Amortecedores hidráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora;

Retrovisores externos bi-partidos com ajuste elétrico e luzes de direção ihtegradas;
Farol de neblina dianteiro;

Câmera de ré que possa ser acionada manualmente ou em conjunto dom o engate de

marcha ré, instalada em local adequado, mas de maneira que não venhaa ser atingida ou

danificada por qualquer tipo de carga ou pessoa que faça o acesso à zo4a de carga pelas
portas traseiras; com alarme sonoro ao engatar a marcha à ré;

Sistema de controle de tração;

Rádio AM/FM, Entrada USB, Conexão Bluetooth para Celular e configurdções do veículo.
Sistema de som (rádio) instalado com conjunto de alto falantes e antena,

Teto alto;

Navegador GPS;

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•
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•
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serem determinadas pelos Municípios.

Demais itens e acessórios de segurança exigidos pela legislação, em e4pecial, resoluções

do CONTRAN ng 14/1998 atualizada e ng 760/2018 (com alteração dada pela Resolução ng.,

799/2020);

Garantia mínima de 24 (vinte quatro) meses.

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS, LICENCIADOS E COM RtSERVATÓRIOS DE

COMBUSTÍVEL CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE.

OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE TERCEIROS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

VEÍCULO TIPO “MINIVAN” – MÍNIMO 07 LUGARES

• Ano de Fabricação: 2023

+ Modelo: 2023;

• Cor: a ser definida pelo CONTRATANTE;

• Motor: Mínimo 1.8;

• Carroceria original de fábrica;

• Fabricação Nacional;

• 4 portas laterais e uma traseira;

• Bicombustível - Airbag duplo;

• Câmbio manual, 5 marchas a frente e uma a ré.

• Direção Elétrica Progressiva;

• Sistema de freios com ABS, Sistema de Distribuição de Frenagem;

• Regulagem elétrica de altura dos faróis;

• Sistema de imobilização do motor;

• Rodas de aço aro 15” com calotas;

• Roda Sobressalente de aço estampado 4Bx16;

• Alarme Antifurto com acionamento na chave de ignição e a distância;

© Cintos de segurança dianteiros com ajuste de altura e aviso sonoro de n,

• Cintos de Segurança Traseiro Laterais e Central de 3 Pontos;

• Brake light - Bancos de ancoragem para cadeiras de crianças no paI

TETHER - Abertura do porta-malas por sensor, alavanca interna ou chav

• Vidros elétricos mínimo nas portas dianteiras;

e Trava Elétrica ou abertura interna da tampa de combustível;

• Travas Elétricas nas Portas acionadas pelo comando do alarme;

• Desembaçador elétrico temporizado do vidro traseiro;

• Limpador e lavador elétrico do vidro traseiro;

• Tomada de força 12V - Encosto de cabeça dos bancos dianteiros com aj

• Encosto de cabeça dos bancos traseiros para os 5 passageiros;

• Banco do motorista com regulagem de altura;

• Banco da segunda fileira bipartido, rebatível e corrediço;

• Banco da terceira fileira rebatível;

3. 10

lfivelado;

ISOFIX e TOP

ste de altura;
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{ Aracruz. -I,biraçu, Fundão, João Neiva, I...inhares, Santa '.-l*eresa,

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina. Sooreta ina e Rio !3anaba!)
CPRP-CP

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

Capacidade do Porta-Malas mínimo 150 Litros;

Protetor de Cárter e Câmbio;

Rádio AM/FM, Entrada USB, Conexão Bluetooth para Celular, mídia e darregador;

Controle de Estabilidade;

Combustível: FLEX (GASOLINA E ETANOL);

Ar condicionado; Duplo acionamento para cabine do motorista e €ompartimento de

passageiro;

Acessórios e itens adicionais: Veículos com todos os equipamentos de 4érie do modelo;

Protetor de cárter;

Air bag frontal (para todos os ocupantes da parte frontal);

Retrovisores externos bi-partidos com ajuste elétrico e luzes de direçã4 integradas;

Farol de neblina dianteiro;

Câmera de ré que possa ser acionada manualmente ou em conjunto\ com o engate de

marcha ré, instalada em local adequado, mas de maneira que não venhb a ser atingida ou

danificada por qualquer tipo de carga ou pessoa que faça o acesso à z 4na de carga pelas

portas traseiras; com alarme sonoro ao engatar a marcha à ré;

Sistema de controle de tração;

Tração traseira;

Teto alto;

Navegador GPS;

Grafismo: Adesivado/ piotado e/ou pintado com características de idebtificação visual a

serem determinadas pelos Municípios.

Demais itens e acessórios de segurança exigidos pela legislação, em esbecial, resoluções

do CONTRAN ng 14/1998 atualizada e ng 760/2018 (com alteração dada bela Resolução ng

799/2020);

Garantia mínima de 24 (vinte quatro) meses.

fw

•

•

•

•

•

•

•

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS, LICENCIADOS E COM RE+ERVATÓRIOS DE

COMBUSTÍVEL CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE.

OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE TERCEIROS PELO PERÍODO DE lê (DOZE) MESES.

V OM ACESSIBIUD DE

• Ano de Fabricação: 2023

• Modelo:2023;

• Cor: a ser definida pelo CONTRATANTE;

e Poltronas estofadas corn espaçamento amplo e com cinto de seguranç$ abdominal em

todas as poltronas, porta lateral direita com acionamento hidráulico bu pneumático,
plataforma com elevador para embarque e desembarque de pessoas +om mobilidade

reduzida com box para cadeirante, pega mão de apoio na entrada do veí#ulo, tomada de

ar no teto com saída de emergência acoplada.

Dimensões mínimas: 2.100 mm de largura, 7.000 mm de comprimento;

Capacidade mínima de Peso Bruto Total de 7.000 Kg;

4. 10

•

•
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{ Aracruz. -!.biraçu, Fundão. João Neiva, Linhares, Santa Teresa,

São Roque do Canaã, Santa !..eopoldilla. Soorelai71a e R.io .Bai
CPRP-CP

•

•

•

•

•

•

•

•

9

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

Freios ABS;

Motor turbo movido a diesel com no mínimo 150 cv de potência máxima e injeção

eletrônica, transmissão de no mínimo 5 marchas à frente e 1 à ré, roddgem dupla traseira;

Pneus nas dimensões mínimas de 215/75-R17.5;

Tanque de combustível de no mínimo 90 litros;

Direção com assistência hidráulica.

Tacógrafo original de fábrica;

Ar condicionado instalado para motorista e para o salão com controle individual de saída

de ar;

Iluminação interna em LED;

Cortinas para todas as janelas;

Rádio AM/FM e entrada USB com alto-falantes dianteiros e trb$eiros instalados,

revestimento interno e piso confeccionado em material de fácil higienikação
Chave principal com controle remoto e chave reserva;

Controle eletrônico de Estabilidade;

Faróis de neblina;

Sirene de marcha à ré;

Câmera de ré;

Saídas de emergência no teto e janelas de emergência devidamente iÜentificadas e com

instruções claras de utilização (em conformidade com Legislação vigenje);
Itinerário eletrônico;

Sistema de TV visível para todos com Kit Multimídia e porta pacote;

Demais itens e acessórios de segurança exigidos pela legislação, em e+pecial, resoluções

do CONTRAN ng 14/1998 atualizada, ng 445/2013 (com a alteração ibplementada pela

Resolução do CONTRAN ng 754/2018), e ng 760/2018 (com alteração d4da pela Resolução

ng 799/2020);

Garantia mínima de 24 (vinte quatro) meses.

Pa

„.é

•

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS, UCENCIADOS E COM RtSERVATÓRIOS DE

COMBUSTÍVEL CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE.

OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE TERCEIROS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

C NIMO 32 LUGARES COM

ACESSIBILIDADE

•

•

•

e

Ano de Fabricação: 2023 ou superior;

Modelo: 2023;

Cor: a ser definida pelo CONTRATANTE;

Poltronas estofadas com espaçamento amplo e com cinto de segurança abdominal em

todas as poltronas, porta lateral direita com acionamento hidráulico ou bneumático, pega

mão de apoio na entrada do veículo, tomada de ar no teto com saída de emergência

acoplada.

5. 10
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CON$ORC{0 PtJBL}CO DÁ REGiÃO POL{NORTE
(Aracl-uz. 1-b iraçu, .Fundão. João Neiva, !_inhüres, Santa ’Feresa.

São Roque do Câi\aã, Sanfa Leopoldina $oore tama e Rio Banal{aí)
CPRP-CP

•

•

•

•

•

•

•

•

r a extern mínima de 2900

(mm); largura externa mínima de 2300 (mm);

Tanque de combustível de no mínimo 90 litros;

Direção com assistência hidráulica.

Tacógrafo original de fábrica;

Ar condicionado instalado para motorista e para o salão com controle ihdividual de saída
de ar,

Iluminação interna em LED;

Cortinas para todas as janelas;

Rádio AM/FM e entrada USB com alto-falantes dianteiros e tra4eiros instalados,

revestimento interno e piso confeccionado em material de fácil higienizdção.

Chave principal com controle remoto e chave reserva;

Controle eletrônico de Estabilidade;
Faróis de neblina;

Sirene de marcha à ré;

Câmera de ré;

Saídas de emergência no teto e janelas de emergência devidamente id4ntificadas e com

instruções claras de utilização (em conformidade com Legislação vigente j;

Motor potência mínima ; 150 cv;

Porta com acessibilidade para o cadeirante;

Porta com sistema de abertura e fechamento automático com acionamehto no painel do

motorista;

Itinerário eletrônico;
Sistema de TV visível para todos com Kit Multimídia e porta pacote;

Demais itens e acessórios de segurança exigidos pela legislação, em esp4cial, resoluções
do CONTRAN ng 14/1998 atualizada, ng 445/2013 (com a alteração imp\lementada pela

Resolução do CONTRAN ng 754/2018), e ng 760/2018 (com alteração dad4 pela Resolução

ng 799/2020);

Garantia mínima de 24 (vinte quatro) meses.

FB

•

•

•

•

•

•

e

•

•

•

•

•

•

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS, UCENCIADOS E COM RESdRVATÓRIOS DE

COMBUSTÍVEL CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE.

OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE TERCEIROS PELO PERÍODO DE 12 KDOZE) MESES.

TROS.
• Ano de Fabricação: 2023

• Modelo: 2023;

• Cor: Branca;

• Ar condicionado;

• Freio com sistema ABS;

• Freio motor;

• Direção hidráulica/elétrica;

6. 05
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CONSORC 10 PUBLICO DA REGiÃO POL}NORTE
( Aracruz. i.bkaçu, Fundão, João Neiva, I..,inhares, Santa ’-f.'eresa,

são Roque do Canaã, San{a .i,.eopoldina, Soore{a lna e Rio !3anêba!}
CPRP-CP

•

•

e

•

•

•

•

•

Pneu sobressalente;

Motor a diesel;

Potência de 186 CV;

PBT homologado de 14.000 kg;

Sistema de redução;

Tacógrafo aferido pelo INMETRO;

Protetor de cárter e demais itens obrigatórios e de segurança exigidos bor lei;

Tanque de armazenamento - 1 (um) tanque elíptico ou cilíndrico instalbdo sobre o chassi

para armazenamento e transporte de água, com as seguintes caracteHísticas: cor branca,

capacidade mínima de 7.000 litros e auto carregável, estrutura em aç4 carbono 1020, ou

classe superior de maior resistência, conforme ABNT NBR NM 87/200b, com tratamento

anticorrosivo, quebra ondas com chapa de aço carbono lolo, ou class4 superior de maior
resistência, conforme ABNT NBR NM 87/2000, instalados de forma intércalada em todo o

perímetro do tanque, formando compartimentos interligado e distanciados de forma a

reduzir a energia de deslocamento do líquido armazenado e garantiH a estabilidade do

veículo quando em movimento; tampa superior de inspeção com no 500 mm de diâmetro,
construída em chapa de aço carbono 1010, ou classe superior de maior resistência,

conforme ABNT NBR NM 87/2000, com fechamento hermético e qálvula de respiro;

longarinas do tanque em aço carbono 1010, ou classe superior de maior resistência.

conforme ABNT NBR NM 87/2000;

Escada traseira;

Grade de proteção superior;

Barra aspergidora com válvula e registro de saída comandados do interjor da cabine;

Equipado com bomba centrífuga, vazão 60 m3/h, mangueira com 20 m Oe comprimento e

dotada de válvula de pé com tela de sucção;

Passadiço superior em chapa antiderrapante;

Para choque traseiro de acordo com as normas legais;

Controle eletrônico de Estabilidade;

Rádio AM/FM e entrada USB com alto-falantes dianteiros e trabeiros instalados,

revestimento interno e piso confeccionado em material de fácil higieniz#ção
Chave principal com controle remoto e chave reserva;

Demais itens e acessórios de segurança exigidos pela legislação, em esp4cial, resolução do

CONTRAN ng 14/1998 atualizada;

Garantia mínima de 12 (doze) meses.

•

•

•

•

•

•

•

•

•

e

•

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS, LICENCIADOS E COM REkERVATÓRIOS DE

COMBUSTÍVEL CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE.

OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE TERCEIROS PELO PERÍODO DE 42 (DOZE) MESES.

AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO TANQUE PIPA (TRUCK) MÍNIMO 15.000 LITROS.

• Ano de Fabricação: 2023;
• Modelo:2023;

• Cor: Branca:

7. 05
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€(1jN$ €314€=}<) P€FBIJt€:O DÁ REGiÃO P€)ÊJIN€J: LTE
{ Aracruz. 11>iraçu, ,Fundão. João .Neiva, I„.inilares, Santa ’-feresa,

são Roque do Canaã, Santa l....eopoidin.d, Sooret,lma e Rio !3anan41)
CPRP-CP

•

•

•

•

•

•

•

•

Ar condicionado;

Freio com sistema ABS;

Freio motor;

Direção hidráulica/elétrica;
Pneu sobressalente;

Motor a diesel;

Cabine frontal teto baixo, com basculamento, revestida em chapa de aç4, tração 6x2;

Potência mínima de 250 cv, 6 cilindros em linha, PBT-peso bruto total Úínimo de 23.000

kg, CMT- capacidade máxima de tração de no mínimo 33.000 kg, transmissão manual com
mínimo de 6

marchas à frente e 1 a ré;

Distância entre 19 e 29 eixo média de 4,80m.

Pneus mínimo 275/80r22.5;

Equipado com tanque pipa de no mínimo 15.000 litros, construída em dormato elíptica /

semielíptico, com chapas em aço carbono SAE 1020 de no mínimo 3,75Óm de espessura,

com tampão dianteiro e traseiro em chapas de aço carbono SAE 10ã0 de no mínimo

4,75mm de espessura, incluindo sistema de quebra-ondas interno co 4 o espaçamento

máximo de 1200mm, unidas por processo de solda (MIG) eletricamente 4plicada interna e

externamente, com abertura de 50C)mm posicionado na meia altura parb manutenções e

'In

•

•

•

acessos.

CHASSI Longarinas paralelas (BERÇO) em chapa de aço ASTM A36 no for 4ato em “u”, com

fixação em sobre-chassi de 1/4” no mínimo, fixado no chassi/caminhão p4r sapatas de 1/4’'

no mínimo e coxins flexíveis do tipo “Plastprene” para a alivio de tensõe4 e torções. Todas

as chapas unidas por processo de solda (MIG) eletricamente apjicada interna e

externamente.

lncluso, 01 Boca1 de visita com 450mm de diâmetro (INMETRO) provIdo de tampa de

fechamento hermético de alumínio com janela de inspeção com respiro. 01 Visor de nível

externo do tanque com mangueira transparente. Estrutura especial de segurança com a

largura de 120C)mm, de acordo com as normas de segurança (NR), inst4lada em toda na

parte superior do tanque, equipada com corrimão e suporte de apoio. Éarte superior do

tanque com piso anti-derrapante. 01 Escada especial do tipo “marinheIro" tubular, com

degraus anti- derrapantes em chapa de aço “xadrez", para acesso à Úarte superior do

tanque, instalada na parte traseira do tanque. Adesivos de “ÁGUA" nas +aterais e traseira

do tanque. Faixas refletivas 3M homologadas (DENATRAN) nas laterbis e traseira do

tanque. 04 Lanternas laterais na cor “laranjas/âmbar” completos instajados no tanque.

Protetores laterais conforme resolução 323/09 do CONTRAN.

Conjuntos de Para-lamas e Para-barros.
Caixa de ferramentas.

Para-choque conforme resolução 152 CONTRAN.

SISTEMA DE IRRIGAÇÃO / ASPERSÂO:

Conjunto motor e bomba mulüplicadora com vazão média 75 m3/h até 105 m3/h e

pressão de 70 MCA acionada pela tomada de força multipticadora inst#lada na caixa de
câmbio do veículo, com transmissão através de eixo homocinético.

•

•

•

•

•

•

•
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CON$ÓXCl{) PÚBLICO DA REGIÃO POLiNO[RT E
f Aracruz, fbiraçu, Fundão, João Neiva, Lilrhares, Santa '.Teresa,

São Roque do Canaã, San.ía l.eopoldina, Sooretallia e Rio Banai]al)
CPRP-CP

• Sistema de auto-carregamento / suco

e engate rápido (fêmea) em alumínio com tampa, com Mangote especidl com diâmetro de

3” e 07 metros de comprimento provido de engate rápido (macho) e válvula de sucção do

tipo “fundo de poço” com proteção de entrada de detritos na bomba.

02 Saída frontais do tanque com pressão da bomba (recalque) com di4metro de 2” com

engate storz, sendo um do lado direito e um do lado esquerdo, com vàlvulas esféricas e

engate rápido. - 02 Elementos aspersores de água do tipo "Bico de Pajo'’, instalados na

parte frontal do caminhão, acionados por válvula pneumática independente instalada na

cabine do caminhão.

02 Elementos aspersores de água do tipo "Bico de Pato", instaladob nas laterais do

equipamento para lavar/aguar taludes e encostas, acionados por válvula pneumática

independente instalada na cabine do caminhão.

01 Barra lava estrada / irrigação de 2.1/2” de diâmetro, instalada na partÉ inferior traseira

do equipamento, com sistema de descarga por gravidade e tampas de pojietileno. Registro

independente acionado por válvula pneumática instalada dentro da cabiIne. - Rabo pavão

localizado na parte traseira do tanque com acionamento pneumático;

O caminhão deve conter todos os acessórios para funcionamento (conjÚnto de bomba e

sucção, espargidor, árvore dianteira com saída, registros laterais, b4rra brigadora e

carretel, mangueira de 20 metros com bico).

Passadiço antiderrapante em epóxi com piso abrasivo em toda a área suberior do tanque
com largura de 1.20C)mm;

Jateamento interno para aplicação de tinta epóxi; Revestimento intern4 em tinta epóxi

anticorrosiva e atóxico;

Pintura externa eletrostática na cor Branca com aplicação de fundo epóxi\anticorrosivo;

Controle eletrônico de Estabilidade;

Rádio AM/FM e entrada USB com alto-falantes dianteiros e traseiros instalados,

revestimento interno e piso confeccionado em material de fácil higienizaçbo.

Chave principal com controle remoto e chave reserva;

Demais itens e acessórios de segurança exigidos pela legislação, em especilpl, resolução do

CONTRAN ng 14/1998 atualizada;

Garantia mínima de 12 (doze) meses.

fls

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS, UCENCIADOS E COM RESERVATÓRIOS DE

COMBUSTÍVEL CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE.

OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE TERCEIROS PELO PERÍODO DE 12 kDOZE) MESES.
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CON$ORC 10 PtrBL}co DA REGiAO poL}No: .Tg
(Aracruz. lb i.raçu, Fundão, João Neiva, .i„,inhare$, Santa '.I.'eresa,

São Roque do Canaã, Salva L,.eopoldina, SOoretaIria e Rio Banan4í)
CPRP-CI

PROPOSTA DE PREÇOS

Ao
CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE

Sede: Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, ng 05, Bairro Cohab – lbiraçu[ES.

Prezados senhores (as), tendo examinado minuciosamente as no4mas específicas do presente

Termo de Referência, cujo objeto é o Registro de Preço para fÜtura e eventual AQUISIÇÃO

VEÍCULOS OKM (SEDAN, MINIBUS/VAN, MICRO-ÔNIBUS E CAMINHÃO PIPA), pelo período de 12

(doze) meses, que irão atender as necessidades dos Municídios Consorciados, conforme

especificações constantes do Termo de Referência e, após tomar conhecimento de todas as

condições estabelecidas, passamos a formular a seguinte proposta:

+n\

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. MARdA
VALOR UNIT.

R$

VALOR TOTAL

R$

VEÍCULO DE PASSEIO TIPO SEDAN

• Ano de Fabricação: 2023

• Modelo: 2023;

• Cor: Branco,

• Motor: Mínimo 1.4;

• 04 (quatro) portas laterais e uma porta de

acesso ao porta malas;

Motor dianteiro a Gasolina ou Flex;

Injeção eletrônica de combustível;

Tanque de combustível com capacidade de

mínima de 50 L;

Motor 04 cilindros em linha;

Câmbio automático com dispositivo de

aumento de torque de saída;

Potência mínima (CV); 140 no combustível

Gasolina;

Torque mínimo (MKGF); de 17,0 (gasolina);

Distância mínima entre eixos: 2.600 mm;

Capacidade do porta-malas (litros): acima de

440 litros;

Direção elétrica ou hidráulica;

Volante com ajuste de altura;

Banco com ajuste de altura;

Sistema de Alarme;

Kit multimídia com GPS incluso;

Ar-condicionado original de fábrica;

Freios a disco nas 4 (quatro) rodas e ABS;

Rodas/pneus, com aro mínimo de 16”;

Capacidade para cinco passageiros;

Computador de bordo;

Desembaçador do vidro traseiro;

•

•

n\
•

•

1.

•

•

12

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•

•
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CPRP-CP

•

•

•

•

Cintos de segurança laterais e central traseiro,

de três pontos;

Hodômetro digital, total e parcial;

Multimidia com câmera traseira;

Trava automática das portas ativada pelo
movimento do veículo (a partir de 20 km/h);

Retrovisores com acionamento e rebatimento

elétrico;

Protetor de cárter;

Espelho retrovisor interno

antiofuscamento eletrocrômico;

Faróis com acendimento automático;

Faróis de neblina com ajuste de altura;

Para-sol com espelho e luz de cortesia para

motorista e passageiro;

Sistema de destravamento das portas por

sensores na chave;
Vidros elétricos dianteiros e traseiros com

função auto up-down (com antiesmagamento);

Airbag frontal (dois): motorista e passageiro

dianteiro;
Controle Eletrônico de Estabilidade Veicular

(VSC14);

Controle Eletrônico de Tração (TRC15);

Câmera de ré com linhas de distância com

projeção na central multimídia;

Desembaçador do vidro traseiro;

Jogo de tapetes dianteiros e traseiros em

carpete;

Limpador do para-brisa intermitente com

temporizador;

Demais itens e acessórios de segurança exigidos

pela legislação, em especial, resoluções do

CONTRAN ng 14/1998 atualizada e ng 760/2018

(com alteração dada pela Resolução ng

799/2020);

Manual do proprietário e de manutenção, em

português;
Assistência Técnica autorizada no estado do

Espírito Santo/ES;

Carpete em courvin (assoalho do veículo) em

cor preta e linhas pretas com acabamento
discreto de qualidade;

Rádio AM/FM, Entrada USB, Conexão Bluetooth

para Celular e configurações do veículo. Sistema

de som (rádio) instalado com conjunto de alto
falantes e antena

Garantia mínima de 03 (três) anos;

fB
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•

•
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•

•

•
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OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS,

LICENCIADOS E COM RESERVATÓRIOS DE COMBUSTÍVEL

CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE.

OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE

TERCEIROS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.
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A garantia mínima será de 3 (três) anos ou 100.000

quilômetros rodados, sem prejuízos de condições melhores

ofertada pelo fabricante, devendo a assistência técnica ser

prestada por concessionária de serviços sediada no Estado

do Espírito Santo/ES.

IpVB

A garantia técnica contra defeitos de fabricação será

prestada sem ônus para a contratante no Estado do Espírito

Santo/ES. No entanto, as despesas com revisões periódicas,

conforme manual do fabricante, necessárias para a

garantia, bem como os serviços de manutenção normal do

veículo são de responsabilidade da CONTRATANTE e não

estão inclusas no preço do veículo,

/"n'\ VEÍCULO

•

TIPO “MINIBUS/VAN” - MÍNIMO 15 LUGARES

Acento adaptado para um cadeirante com

bancos reclináveis;

Ano de Fabricação: 2023

Modelo: 2023;

Cor: a ser definida pelo CONTRATANTE;

Motor: Mínimo 1.8;

Carroceria original de fábrica;

Fabricação Nacional;

Tanque mínimo de 75 l.;
Mínimo 4 cilindros em linha, turbo diesel;

Potência mínima 125 cv;

Cilindrada mínima 2.2 cm3;

Torque mínimo 31 Kgfm;

Direção: Acionamento hidráulico;
Cambio: Manual de 6 marchas;

Sistema elétrico: Bateria: mínimo de 90 Ah.

Alternador e cabeamento compatíveis com o

sistema;

Freio hidráulico de duplo circuito com servo

depressão, sendo o mesmo com freio a disco em
todas as rodas, sendo os discos dianteiros

autoventilados, ABS (antitravamento das rodas)

e EBD (distribuição eletrônica de frenagem) e

servo freio de emergência; com sistema de

controle de tração;

Sistema ESP (Programa Eletrônico de

Estabilidade), com no mínimo: ABS

(autobloqueio de freios) e EBD (distribuição

eletrônica da força da frenagem);

Rodas de ferro com pneus no padrão do

fabricante;

Dimensões: Eixos de no mínimo 3200rnm;

Peso bruto total mínimo de 4.100 Kg;

Cumprimento mínimo de 5900mm;

Tração traseira;

Ar condicionado: Duplo acionamento para

cabine do motorista e compartimento de

passageiro;
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Acessórios e itens adicionais: Veículos com

todos os equipamentos de série do modelo;

Protetor de cárter;

Air bag frontal {para todos os ocupantes da

parte frontal);

Capa de couro ou couro ecológico em todos os
bancos;

Volante com ajuste de altura 10.6 Câmera de ré

com visor sobre retrovisor;

Bancos dos passageiros reclináveis e banco do

motorista com ajuste de altura, revestimento do

piso em passadeira antiderrapante;

Estribo externo, original do veículo, metálico

instalado no lado do passageiro;

Amortecedores hidráulicos de duplo efeito e

barra estabilizadora;

Retrovisores externos bi-partidos com ajuste

elétrico e luzes de direção integradas;

Farol de neblina dianteiro;

Câmera de ré que possa ser acionada

manualmente ou em conjunto com o engate de

marcha ré, instalada em local adequado, mas de

maneira que não venha a ser atingida ou

danificada por qualquer tipo de carga ou pessoa

que faça o acesso à zona de carga pelas portas

traseiras; com alarme sonoro ao engatar a

marcha à ré;

Sistema de controle de tração;

Rádio AM/FM, Entrada USB, Conexão Bluetooth

para Celular e configurações do veículo. Sistema

de som (rádio) instalado com conjunto de alto
falantes e antena.

Teto alto;

Navegador GPS;

Grafismo: Adesivado/ plotado e/ou pintado com
características de identificação visual a serem

determinadas pelos Municípios

Demais itens e acessórios de segurança exigidos

pela legislação, em especial, resoluções do

CONTRAN ng 14/1998 atualizada e ng 760/2018

(com alteração dada pela Resolução ng

799/2020);

Garantia mínima de 24 (vinte quatro) meses.

/--\

•

•

•

•

•
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•

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS,

LICENCIADOS E COM RESERVATÓRIOS DE COMBUSTÍVEL

CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE.

OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE

TERCEIROS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

J

• Ano de Fabricação: 2023

• Modelo: 2023;

• Cor: a ser definida pelo CONTRATANTE;

3. 10
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Motor: Mínimo 1.8;

Carroceria original de fábrica;

Fabricação Nacional;

4 portas laterais e uma traseira;

Bicornbustível - Airbag duplo;

Câmbio manual, 5 marchas a frente e uma a ré

Direção Elétrica Progressiva;

Sistema de freios com ABS, Sistema de

Distribuição de Frenagem;

Regulagem elétrica de altura dos faróis;

Sistema de imobilização do motor;

Rodas de aço aro 15” com calotas;

Roda Sobressalente de aço estampado 4Bx16;

Alarme Antifurto com acionamento na chave de

ignição e a distância;

Cintos de segurança dianteiros com ajuste de
altura e aviso sonoro de não afivelado;

Cintos de Segurança Traseiro Laterais e Central

de 3 Pontos;

Brake light - Bancos de ancoragem para cadeiras

de crianças no padrão ISOFIX e TOP TETHER

Abertura do porta-malas por sensor, alavanca
interna ou chave;

Vidros elétricos mínimo nas portas dianteiras;

Trava Elétrica ou abertura interna da tampa de

combustível;

Travas Elétricas nas Portas acionadas pelo

comando do alarme;

Desembaçador elétrico temporizado do vidro

traseiro;

Limpador e- lavador elétrico do vidro traseiro;

Tomada de força 12V - Encosto de cabeça dos

bancos dianteiros com ajuste de altura;

Encosto de cabeça dos bancos traseiros para os

5 passageiros;

Banco do motorista com regulagem de altura;

Banco da segunda fileira bipartido, rebatível e

corrediço;
Banco da terceira fileira rebatível;

Capacidade do Porta-Malas mínimo 150 Litros;
Protetor de Cárter e Câmbio

Rádio AM/FM, Entrada USB, Conexão Bluetooth

para Celular, mídia e carregador;

Controle de Estabilidade;

Combustível: FLEX (GASOLINA E ETANOL);

Ar condicionado: Duplo acionamento para

cabine do motorista e compartimento de

passageiro;

Acessórios e itens adicionais: Veículos com

todos os equipamentos de série do modelo;

Protetor de cárter;

Air bag frontal (para todos os ocupantes da

parte frontal);
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Retrovisores externos bi-partidos com ajuste

elétrico e luzes de direção integradas;

Farol de neblina dianteiro;

Câmera de ré que possa ser acionada

manualmente ou em conjunto com o engate de

marcha ré, instalada em local adequado, mas de

maneira que não venha a ser atingida ou

danificada por qualquer tipo de carga ou pessoa

que faça o acesso à zona de carga pelas portas

traseiras; com alarme sonoro ao engatar a

marcha à ré;

Sistema de controle de tração;

Tração traseira ou dianteira;

Teto alto;

Navegador GPS;

Grafismo: Adesivado/ plotado e/ou pintado com

características de identificação visual a serem

determinadas pelos Municípios.

Demais itens e acessórios de segurança exigidos

pela legislação, em especial, resoluções do

CONTRAN ng 14/1998 atualizada e ng 760/2018

(com alteração dada pela Resolução ng

799/2020);

Garantia mínima de 24 (vinte quatro) meses.

Lb
tB

d8P

'\ 'h;
’\

•

•

•

•

e

•

,o\

•

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS,

LICENCIADOS E COM RESERVATÓRIOS DE COMBUSTÍVEL

CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE.

OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE

TERCEIROS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS COM NO MÍNIMO 22

LUGARES COM ACESSIBILIDADE

• Ano de Fabricação: 2023

• Modelo: 2023;

• Cor: a ser definida pelo CONTRATANTE;

, Poltronas estofadas com espaçamento amplo e

com cinto de segurança abdominal em todas as

poltronas, porta lateral direita com

acionamento hidráulico ou pneumático,

plataforma com elevador para embarque e

desembarque de pessoas com mobilidade

reduzida corn box para cadeirante, pega mão de

apoio na entrada do veículo, tomada de ar no

teto com saída de emergência acoplada.
Dimensões mínimas: 2.100 mm de largura,

7.000 mm de comprimento;

Capacidade mínima de Peso Bruto Total de

7.000 Kg;

Freios ABS;

Motor turbo movido a diesel com no mínimo

150 cv de potência máxima e injeção eletrônica,

transmissão de no mínimo 5 marchas à frente e

1 à ré, rodagem dupla traseira;

r\
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Pneus nas dimensões mínimas de 215/75-R17.5;

Tanque de combustível de no mínimo 90 litros;

Direção com assistência hidráulica.

Tacógrafo original de fábrica;

Ar condicionado instalado para motorista e para

o salão com controle individual de saída de ar;

Iluminação interna em LED;

Cortinas para todas as janelas;

Rádio AM/FM e entrada USB com alto-falantes

dianteiros e traseiros instalados, revestimento

interno e piso confeccionado em material de

fácil higienização.

Chave principal com controle remoto e chave
reserva ;

Controle eletrônico de Estabilidade;

Faróis de neblina;

Sirene de marcha à ré;

Câmera de ré;

Saídas de emergência no teto e janelas de

emergência devidamente identificadas e com

instruções claras de utilização (em
conformidade com Legislação vigente);

Itinerário eletrônico;

Sistema de TV visível para todos com Kit

Multimídia e porta pacote;

Demais itens e acessórios de segurança exigidos

pela legislação, em especial, resoluções do
CONTRAN ng 14/1998 atualizada, ng 445/2013

(com a alteração implementada pela Resolução

do CONTRAN ng 754/2018), e ng 760/2018 (com

alteração dada pela Resolução ng 799/2020);

Garantia mínima de 24 (vinte quatro) meses.

•

•

•

•

o\

•

•

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS,

LICENCIADOS E COM RESERVATÓRIOS DE COMBUSTÍVEL

CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE.
n.

OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE

TERCEIROS PELO PERÍODO DÊ 12 (DOZE) MESES.

VEICULO TIPO MICRO-ÔNIBUS COM BANHEIRO COM NO

MÍNIMO 32 LUGARES COM ACESSIBILIDADE

•

8

8

Ano de Fabricação: 2023

Modelo: 2023;

Cor: a ser definida pelo CONTRATANTE;

Poltronas estofadas com espaçamento amplo e

com cinto de segurança abdominal em todas as

poltronas, porta lateral direita com
acionamento hidráulico ou pneumático, pega

mão de apoio na entrada do veículo, tomada de

ar no teto com saída de emergência acoplada

Dimensões comprimento total mínimo de

10000 (mm): altura externa mínima de 2900

(mm); largura externa mínima de 2300 (mm);

5 10

•
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Tanque de combustível de no mínimo 90 litros;

Direção com assistência hidráulica

Tacógrafo original de fábrica;

Ar condicionado instalado para motorista e para

o salão com controle individual de saída de ar;

Iluminação interna em LED;

Cortinas para todas as janelas;

Rádio AM/FM e entrada USB com alto-falantes

dianteiros e traseiros instalados, revestimento

interno e piso confeccionado em material de

fácil higienização

Chave principal com controle remoto e chave

reserva ;

Controle eletrônico de Estabilidade;

Faróis de neblina;

Sirene de marcha à ré;

Câmera de ré;

Saídas de emergência no teto e janelas de

emergência devidamente identificadas e com

instruções claras de utilização (em

conformidade com Legislação vigente);

Motor potência mínima = 150 cv;

Porta com acessibilidade para o cadeirante;

Porta com sistema de abertura e fechamento

automático com acionamento no painel do

motorista;

Itinerário eletrônico;

Sistema de TV visível para todos com Kit

Multimídia e porta pacote;

Demais itens e acessórios de segurança exigidos

pela legislação, em especial, resoluções do
CONTRAN n' 14/1998 atualizada, ng 445/20r3

(com a alteração implementada pela Resolução

do CONTRAN ng 754/2018), e ng 760/2018 (com

alteração dada pela Resolução ng 799/2020);

Garantia mínima de 24 (vinte quatro) meses.
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OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS,

LICENCIADOS E COM RESERVATÓRIOS DE COMBUSTÍVEL

CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE.

OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE

TERCEIROS PELO PERÍODO DE 12 tDOZE) MESES.

AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO TANQUE
MÍNIMO 7.000 LITROS.

• Ano de Fabricação: 2023

• Modelo:2023;

• Cor: Branca;

• Ar condicionado;

• Freio com sistema ABS;

• Freio motor;

• Direção hidráulica/elétrica;

• Pneu sobressalente;

PIPA (TRUCK)

6, 05
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Motor a diesel;

Potência de 186 CV;

PBT homologado de 14.000 kg;

Sistema de redução;

Tacógrafo aferido pelo INMETRO;

Protetor de cárter e demais itens obrigatórios e

de segurança exigidos por lei

Tanque de armazenamento - 1 (um) tanque

elíptico ou cilíndrico instalado sobre o chassi,

para armazenamento e transporte de água, com

as seguintes características: cor branca,

capacidade mínima de 7.000 litros e auto

carregável, estrutura em aço carbono 1020, ou

classe superior de maior resistência, conforme

ABNT NBR NM 87/2000, com tratamento

anticorrosivo, quebra ondas com chapa de aço

carbono 1010, ou classe superior de maior

resistência, conforme ABNT NBR NM 87/2000,

instalados de forma intercalada em todo o

perímetro do tanque, formando

compartimentos interligado e distanciados de

forma a reduzir a energia de deslocamento do

líquido armazenado e garantir a estabilidade do

veículo quando em movimento; tampa superior

de inspeção com no 500 mm de diâmetro,

construída em chapa de aço carbono 1010, ou

classe superior de maior resistência, conforme
ABNT NBR NM 87/2000, com fechamento

hermético e válvula de respiro; longarinas do

tanque em aço carbono 1010, ou classe superior

de maior resistência, conforme ABNT NBR NM

87/2000;

Escada traseira;

Grade de proteção superior;

Barra aspergidora com válvula e registro de

saída comandados do interior da cabine;

Equipado com bomba centrífuga, vazão 60
m3/h, mangueira com 20 m de comprimento e
dotada de válvula de pé com tela de sucção;

Passadiço superior em chapa antiderrapante;

Para choque traseiro de acordo com as normas

legais;

Controle eletrônico de Estabilidade;

Rádio AM/FM e entrada USB com alto-falantes

dianteiros e traseiros instalados, revestimento

interno e piso confeccionado em material de

fácil higienização.

Chave principal com controle remoto e chave

reserva ;

Demais itens e acessórios de segurança exigidos

pela legislação, em especial, resolução do
CONTRAN ng 14/1998 atua[izada;

Garantia mínima de 12 (doze} meses.
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OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS.
LICENCIADOS E COM RESERVATÓRIOS DE COMBUSTÍVEL

CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE.

OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE

TERCEIROS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO TANQUE PIPA (TRUCK)
MÍNIMO 15.000 LITROS.

Ano de Fabricação: 2023•

• Modelo: 2023;

• Cor: Branca;

• Ar condicionado;

• Freio com sistema ABS

• Freio motor;

• Direção hidráulica/elétrica;

• Pneu sobressalente

• Motor a diesel;

• Cabine frontal teto baixo, com basculamento,

revestida em chapa de aço, tração 6x2;

• Potência mínima de 250 cv, 6 cilindros em linha,

PBT-peso bruto total mínimo de 23.000 kg,

CMT- capacidade máxima de tração de no

mínimo 33.000 kg, transmissão manual com
de 6

•

•

•

•

•

CPRP-CP

t\s
.+

mínimo

marchas à frente e 1 a ré;

Distância entre 19 e 29 eixo média de 4,80m

Pneus mínimo 275/80r22.5;

Equipado com tanque pipa de no mínimo 15.000

litros, construída em formato elíptico /

semielíptico, com chapas em aço carbono SAE

1020 de no mínimo 3,75mm de espessura, com

tampão dianteiro e traseiro em chapas de aço
carbono SAE 1020 de no mínimo 4,75mm de

espessura, incluindo sistema de quebra-ondas

interno com o espaçamento máximo de

1200mrn, unidas por processo de solda (MIG)

eletricamente aplicada interna e

externamente, com abertura de 500mm

posicionado na meia altura para manutenções e

acessos.

CHASSI Longarinas paralelas (BERÇO) em chapa

de aço ASTM A36 no formato em “U”, com

fixação em sobre-chassi de 1/4” no mínimo,

fixado no chassi/caminhão por sapatas de 1/4"

no mínimo e coxins flexíveis do tipo

“Plastprene” para o alivio de tensões e torções

Todas as chapas unidas por processo de solda

(MIG) eletricamente apíicada interna e

externamente,

Incluso, 01 Bocal de visita com 450mm de

diâmetro (INMETRO) provido de tampa de
fechamento hermético de alumínio com janela

de inspeção com respiro. 01 Visor de nível

externo do tanque com mangueira

05
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transparente. Estrutura especial de segurança

com a iargura de 1200mm, de acordo com as

normas de segurança (NR), instalada em toda na

parte superior do tanque, equipada com

corrimão e suporte de apoio. Parte superior do

tanque com piso anti-derrapante. 01 Escada

especial do tipo “marinheiro” tubular, com

degraus anti- derrapantes em chapa de aço

“xadrez”, para acesso à parte superior do

tanque, instalada na parte traseira do tanque
Adesivos de “ÁGUA” nas laterais e traseira do

tanque. Faixas refletivas 3M homologadas

(DENATRAN) nas laterais e traseira do tanque

04 Lanternas laterais na cor "laranjas/âmbar”

completos instalados no tanque. Protetores
laterais conforme resolução 323/09 do

CONTRAN .

Conjuntos de Para-lamas e Para-barros,
Caixa de ferramentas

Para-choque conforme
CONTRAN .

SISTEMA DE IRRIGAÇÃO / ASPERSÁO;

Conjunto motor e bomba multiplicadora com

vazão média 75 rn3/h até 105 m3/h e pressão

de 70 MCA acionada pela tomada de força

multiplicadora instalada na caixa de câmbio do

veículo, com transmissão através de eixo
homocinético.

Sistema de auto-carregamento / sucção por

escorva instalado na bomba, com bocal de 3” e

engate rápido (fêmea) em alumínio com tampa,

com Mangote especial com diâmetro de 3” e 07

metros de comprimento provido de engate

rápido {macho) e válvula de sucção do tipo

“fundo de poço” com proteção de entrada de

detritos na bomba

02 Saída frontais do tanque com pressão da

bornba (recalque) com diâmetro de 2” corn
engate storz, sendo um do lado direito e um do

lado esquerdo, com válvulas esféricas e engate

rápido. - 02 Elementos aspersores de água do

tipo "Bico de Pato", instalados na parte frontal

do caminhão, acionados por válvula pneumática

independente instalada na cabine do caminhão,

02 Elementos aspersores de água do tipo ’'Bico

de Pato", instalados nas laterais do

equipamento para lavar/aguar taludes e

encostas, acionados por válvula pneumática

independente instalada na cabine do caminhão.

01 Barra lava estrada / irrigação de .2.1/2” de

diâmetro, instalada na parte inferior traseira do

equipamento, com sistema de descarga por

gravidade e tampas de polietileno. Registro

independente acionado por válvula pneumática

instalada dentro da cabine. - Rabo pavão

/-\

•

•

•

•

resolução 152

•

/+\
•

•

•
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localizado na parte traseira do tanque com

acionamento pneumático;

O caminhão deve conter todos os acessórios

para funcionamento (conjunto de bomba e
sucção, espargidor, árvore dianteira com saída,

registros laterais, barra brigadora e carretel,

mangueira de 20 metros com bico).

Passadiço antiderrapante em epóxi com piso

abrasivo em toda a área superior do tanque com

largura de 1.20C)mm;

Jateamento interno para aplicação de tinta

epóxi; Revestimento interno em tinta epóxi
anticorrosiva e atóxico;

Pintura externa eletrostática na cor Branca com

aplicação de fundo epóxi anticorrosivo;
Controle eletrônico de Estabilidade;

Rádio AM/FM e entrada USB com alto-falantes

dianteiros e traseiros instalados, revestimento

interno e piso confeccionado em material de

fácil higienização,

Chave principal com controle remoto e chave
reserva ;

Demais itens e acessórios de segurança exigidos

pela legislação, em especial, resolução do

CONTRAN ng 14/1998 atualizada;

Garantia mínima de 12 (doze) meses.

•

•

•

•

•

##\\

e

•

•

OS VEÍCULOS DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS,

LICENCIADOS E COM RESERVATÓRIOS DE COMBUSTÍVEL

CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE.

OS VEÍCULOS DEVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE

TERCEIROS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

/+-\ VALOR TOTAL ++(...)

1 – N„, p„ç„, i,di„do, „, pI,nilh, de p„ço, „im,, ,stão i„,lbídos todos os custos, frete,

benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

2 – De,1a,amo, ,onhec,r , legisl,ção de regência desta aquisição e àue os objetos/serviços desta

proposta serão fornecidos de acordo com as condições estabelecid bs no Termo de Referência e

seus anexos, que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.

3 – o p„„ d, „lid,d, d„t, p„p„t, é d, 90 (noventa) dias corrid4s.

4 – Declaramos ter ciência de que a contratação dar–se-á mediantea assinatura do Instrumento

Contratual, nos termos do art. 62, §4g, da Lei ng 8.666/93.
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Atenciosamente.

Nome e assinatura do responsável pela em$resa

Nome da empresa e carimbo

in-\

1

1
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ANEXO III DO EDITAL

MINUTA CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERyIÇOS Ne 000/2023

Processo ng 000/2023
Pregão Eletrônico XXX/2023

CONTRATO DE PRÉSTAÇÃO DE SERVIÇO QUE

ENTRE SI CELEBRAr,À o CONSÓRCIO PÚBLICO DA

REGIÃO POUNORkE/ES E A EMPRESA

/n-\
A CONSÓRCIO PÚBUCO DA REGIÃO POUNORTE/ES, i„„,it, „, CNPJ „b , „,, 02l618.132/0001-07, „m „d,
na Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, ng 05 – Cohab – lbiraçu – ES – Cep: 29,670-000, doravante denominado
CONTRATANTE, neste ato representado pelo Presidente o senhor l , nacionalidade,
estado civil, profissão, residente , portador do CPF ng. e da Ct ng.

e a Empresa ....................................., pessoa jurídica de direito privadlo, inscrita no CNPJ/MF sob o
ng. ......,...,.......,.,.....,,..,.,,,.....,,,,......., estabelecida na ......,........,,..,...,,...,,...,,...,....,,.,,...1..........................,, doravante
denominada CONTRATADA, representada pelo (a) Sr. (a)

nacionalidade, estado civiÉ, profissão, portador do CPF ng. ...........,.........,........ e Cl dg. ........................., residente
na .......,..............................,.............., tendo em vista o Processo Administrativo ng. OÓ0/202X, nos termos das Leis

ng, 10.520/2002 e 8,666/1993, resolvem assinar o presente contrato que reger-se- 4 pelas cláusulas e condições
seguintes:

1.1- E„, C,„„„, „m ,,m, ,bj„, AQUISIÇÃO VEÍCULOS OKM (SEDAN, ÜINIBUS/VAN, MICRO-

ÔNIBUS E CAMINHÃO PIPA) ,m ,,„f„mid,d, ,,m „ „p„inc,ções do te,m4 de „f„ê„,i,

in-\
1.2- O objeto deste contrato será executado rigorosamente de acordo com o Edital b seus Anexo 1 – Formulário
"Especificações e Cotação de Preços" e Anexo III "Termo de Referência" e terá como Qrgão Gestor o CONSÓRCIO
PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES

CLÁUSULA SEGUNDA- DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES

2.1- Fazem parte integrante deste Contrato todos os documentos e instruções bue compõem o Processo

Administrativo ng. 000/2023, completando-o para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos

CLÁUSULA TERCEiRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. Na aquisição a ser realizada pelo sistema de Registro de Preços, não haverá prévib reserva orçamentária e o
quantitativo do objeto pretendido será indicado em termos estimativos, em função doconsumo mensal ou anual,

sendo a dotação orçamentária indicada somente no momento da efetiva aquisição

3.2. As despesas decorrentes das futuras e eventuais aquisições do objeto desta Ucijação correrão à conta dos

recursos consignados no Orçamento de cada CONTRATANTE (municípios consorciadob) participantes ou carona,
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por ocasião das contratações. Durante a validade da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUARTA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA

4.1- O Contrato terá vigência de 12(doze) meses, contados a partir do recebimento da
fornecimento, expedida pelo CONTRATANTE (município consorciado).

autorização de

4.2- O prazo de vigência poderá ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE {muni4ípio consorciado), por iguais
e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais vant4osas para a administração,
conforme as previsões do art. 57, inciso ll da Lei ng 8.666/1993.

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR E DO RENUSTE

7-\
5.1- O valor do Contrato corresponde a R$ ( );

5.1,1- Pelos fornecimentos prestados a CONTRATADA receberá a quahtia mensal correspondente
a R$ (, -)

5.2- O valor do Contrato é fixo e irreajustável, pelo período de 12(meses) meses cbr,tados de sua vigência, de
acordo com o art. 28 da Lei ng 9.069/1995; ou

5.2.1. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveisJ porém, de consequências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força
maior, caso fortuito, ou fato do príncipe, configurando álea eÜonômica extraordinária e
extracontratual, a relação que as partes pactuaram inicialmente ent[e os encargos da empresa
detentora da Ata e a retribuição do CONTRATANTE para a justa rembneração do fornecimento,
poderá ser revisada, objetivando a manutenção do equilíbrio econ$mico- financeiro inicial do
contrato

5.2,2. Na hipótese a CONTRATADA detentora da Ata solicitar alteraçãd de preço(s), a mesma terá
que justificar o pedido, através de planilha(s) detalhada(s) de cÜstos, acompanhada(s) de
documento(s) que comprove(m) a procedência do pedido, tais torno: lista de preços de
fabricantes, notas fiscais de aquisição de produtos e/ou matérias-primbs, da época do Registro de

Preços e da aquisição por ocasião do fornecimento dos materiais, para a devida correção, etc.
/+-\

5.3- No preço já estão incluídos todos os custos para execução do objeto contratadol dentre eles, mão de obra,
direitos trabalhistas, encargos sociais, insumos, equipamentos e ferramentas, trabsporte, impostos, taxas e
quaisquer despesas necessárias à perfeita conclusão do objeto contratado que pdrventura venham a incidir
direta ou indiretamente sobre o mesmo.

6.1. Conforme termo de referência e seus anexos.

CLÁUSULA SÉTIMA- DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. Conforme termo de referência.

8. CLÁUSULA OITAVA- DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

8.1 A execução do Contrato será físcalizada por servidores previamente designados pela CONTRATANTE
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{munIcípios consorciados), nos termos do art. 67 da Lei ng 8.666/1993, que devdrão atesta, a ,ealização dos
serviços contratados, para cumprimento das norrnas estabelecidas nos artigos 62 e63 da Lei ng 4.320/1964;

8.2. A fiscalização exercida pelo Gestor do CONTRATANTE (muntcípüs_M.n$orciadÚ) não excluirá ou reduzi

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução dos itens deske Termo de Referência;

fB
a

8.3. O representante da CONTRATANTE (municípios consorciados) deverá promov4r o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusujas contratuais, conforme o
disposto nos §§ 19 e 29 do art. 67 da Lei ng 8.666, de 1993

CLÁUSULA NONA- DA RESPONSABILIDADE PELA FISCALIZAÇÃO

9.1 A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor, formalmente designados, bara o acompanhamento da
contratação e execução dos serviços

/+-\

10,1 Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos
estipulados neste Termo de Referência e seus anexos;

10,2. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo bONTRATANTE (municípios.

consorciados), de forma clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamaç#es;

10,3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do responsável, qualquer fato extràordinárÊo ou anormal que
ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;

10,4. Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE (municípios c4nsorciados) ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (municíHios consorciados};

10.5. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementá-Ios, caso o previsto inicialmente sua proposta não seja satisfatória par# o atendimento ao objeto;/o\

10.6, Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sua cohtratação, inclusive quanto
à qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual;

10.7. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimentodas obrigações assumidas,

sem qualquer ônus ao CONTRATANTE (municípios consorcÊq#DX), inclusive transporte até o local indicado,
tributos, taxas, encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e comer4iais ou quaisquer outros
resultantes da sua condição de empregadora;

10.8. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no termo de referência

10.9, A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acr4scimos ou supressões que
se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do Palor inicial atualizado do

contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limIte de 50% (cinquenta por

cento) para os seus acréscimos, em conformidade com § lg do artigo 65 da Lei ng 8.q66, de 1993.

IO.10. Manter cadastro atualizado junto ao ente público, informando mudança4 de e-mails, telefones e
endereços durante a vigência da Ata de Registro de Preços e relação contratual.
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CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABIUDADES DO CONT+ATANTE

11.1. Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e a fiscaliz+ção da execução contratual;

11.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitado4 pela CONTRATADA para a
perfeita execução da contratação;

11.3. Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro dróprio os fatos que, a seu
critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato;

11,4. Zelar pela perfeita execução do fornecimento contratado, devendo as falha4 que porventura venham a

ocorrer serem anotadas e sanadas;

r'\
11.5. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora dab especificações constantes
no contrato;

11.6. Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na execução db entrega, para adoção das
providências saneadoras;

11,7. Aplicar as penalidades prevÊstas contratualmente, após o contraditório e a ampla defesa, no caso de

descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA;

11.8. Atestar a Nota fisca1/Fatura relativa à efetiva prestação do fornecimento, bara posterior pagamento,
segundo as previsões contratuais;

11,9. Receber os fornecimentos dos medicamentos pela CONTRATADA que esteja4 em conformidade com o
Contrato,

12.1. É vedada a sub-contratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste C+ntrato.
n\

13,1, Com fundamento no artigo 79 da Lei ng 10.520/2002, ficará impedida de licitar e IFontratar com o Consórcio
e será descredenciada do cadastro de fornecedores do CONTRATANTE, se existente, belo prazo de até 5 (cinco)

anos/ garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicbção de multa de até 30%

(trinta por cento) sobre o valor estimado para contratação e demais cominações legafs, nos seguintes casos:

13,1.1 - Apresentar documento falso;

13,1.2 - Retardar a execução do objeto;

13.1.3 - falhar na execução da ata;

13,1.4 - Fraudar na execução da ata;

13,1.5 - Comportar-se de modo inidôneo;

13,1.6 - Declaração falsa;
13.1.7 - fraude fiscal

13.2 - Para os fins da Subcondição 15.1,5, reputar-se-ão inidôneos atos como os des 4ritos nos arts. 90/ 92/ 93/

94, 95 e 97 da Lei ng 8.666/93.
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13.3 - Para condutas descritas nos itens 15,1,1/ 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6 e 15.1.7 será
30% do valor da Ata.

plicada multa d, „, má,im,/ 9# \

13.4 - Para os fins dos itens 15.1.2 e 15.1.3, além de outras sanções previstas na
FORNECEDOR, garantida prévia defesa, muItas na forma que se segue:

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos d, T,[m, d, R,f„ê„,i,, q„ „ã,
gerem prejuízo para o CONTRATANTE;

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso naexecução do objeto/ ou por
dia de atraso no cumprimento de obrigação contratual ou II até o 309 (trigésimo) dia

calculados sobre o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência,

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação db serviço/fornecimento não
realizado, a partir do primeiro dia útil subsequente ao do !ncimento do prazo para

cumprimento das obrigações, no caso de atraso superior a 30 [trinta) dias na entrega dos
produtos constantes do instrumento desta Ata, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos
ocuttos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou dimdnuam-lhe o valor ou, ainda

fora das especificações contratadas, hipótese em que poderá ser Üeclarada a inexecução total
da Ata

c)

A

d) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas as Nbtas de Empenho expedidas

ao fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reiterabo de obrigações assumidas
em Ata que comprometam a prestação dos serviços, hipótese emque poderá ser declarada a
inexecução parcial da Ata

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CONTdATAR COM O CIM Polinorte

por um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quanto d prestação dos serviços

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos

e)

casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frusdrar os objetivos da licitação
ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de ddcumentos ou emissão de
declaração falsa

f)

/n\
13.5 As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderão ser aplicaÜas cumulativamente, após
regular processo administrativo, em que se garantirá a observância dos princípios do contraditório e da ampla
defesa

13.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, serão hreditados em conta a ser
informado pelo CIM POLINORTE através do seu responsável.

13.7, Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo FORNEÜEDOR ao CONSÓRCIO, este
será encaminhado para inscrição em dívida ativa,

13.8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm ca4áter compensatório, sendo
que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsabilidade pela reparaçãode eventuais danos, perdas

ou prejuízos causados ao CIM POUNORTE por atos comissivos ou omissivos de sua rksponsabilidade

13.9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas para a execução dos

serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e 87 da Lei ng 8.664/1993, a saber

13.10, Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. l09 db Lei ng 8.666/1993;
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13,11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com avijo de recebimento, onde será

indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie de sanção adhinistrativa que se pretende
aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

13.12. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis b contar da intimação/ onde
deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no art. 110 da Leb ne 8,666/1993;

13.13. A aplicação da sanção, declaração de irlidoneidade compete exclusivambnte ao Presidente do CIM

POLINORTE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dÊas da abertura de
vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação

,o\ 14.1. O pagamento do preço pactuado será efetuado em até 30 (trinta) Úias após a aceitação dos
serviços/fornecimento faturados, devendo a contratada proceder à abertura de uÓ processo de solicitação de
pagamento no protocolo localizado na Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, ng 05 – €ohab – lbiraçu – ES – Cep:

29.670-000, encaminhando a nota fiscal/fatura para pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais

vigentes no país, nos termos do artigo 40, inciso XIV, alínea 'a, b e c' da lei 8.666/934

14.1.1- Após o prazo acima referenciado, será paga muIta financeira rIos seguintes termos:
VM = VF x 0,33 x ND

100
Onde:

VM = Valor da Multa Financeira,
VF ; Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,

ND = Número de dias em atraso;

14.2. A contratada deverá apresentar a Nota Fiscal/Fatura com descrição do objeto descriminada e acompanhada
da Ordem de Fornecimento, Devendo constar no corpo da Nota Fiscal, o número Ido processo e da conta da
empresa para deposito.

14,3, As notas fiscais deverão vir acompanhadas de cópia da certidão de reguÊaridadb Fiscais e Trabalhista, be.m

como a comprovação de entrega, sob pena de suspensão do pagamento.in\

14.4. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fi4cal da empresa, ficando a

contratada ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ;ser renovadas no prazo de
seus vencimentos

14.5. Serão considerados para efeito de pagamento os serviços efetivamente realizados pela Contratada e
aprovados pelo setor responsável pelo recebimento

ctÁusuLA DÉCiMA aulvrA- DA RESCiSÃO

15,1- A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, com as cons4quências contratuais e as

previstas em lei, bem como a aplicação das multas e penalidades previstas neste instHumento

15.2- Constituem motivo para rescisão do Contrato

[- O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, proj#tos ou prazos;

11- O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações+ projetos ou prazos;
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111- A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a co4provar a impossibilidade da

conclusão da prestação do serviço/fornecimento, nos prazos estipHlados;

IV- O atraso injustificado no início da prestação do serviço/fornec lento ticitado;

V- A paralisação da prestação do serviço/fornecimento, sem justa jausa e prévia comunicação
à Administração;

VI- A subcontratação total do seu objeto, a associação do contrataDo com outrem, a cessão ou

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorp4ração;

VII - O desatendtmento das determinações regulares da abtoridade designada para

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus suheriores;o\

VÉ11- O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotada] na forma do § 19 do art. 67
da Lei ng 8.666/1993;

IX- A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;

X- A dissolução da sociedade;

Xl-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrut dra da empresa, que, a juízo
do CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;

XII- Razões de interesse público de alta relevância e amplo c4nhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o
CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se ref4re o Contrato;

X111- A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmentecomprovada, impeditiva da

execução do Contrato;

,e\ 15.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do co4trato, deverá ser precedida
de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa

15.3- A rescisão do Contrato poderá ser:

1- Determinada por ato unilatera1 e escrito do CONTRATANTE (m Jnicípios consorciados), nos
casos enurnerados nos incisos I à XII do item 15.2;

ll- Consensua1/ por acordo entre as partes e reduzida a termo no drocesso da licitação, desde
que haja conveniência para a administração; e

lll- Judicial, nos termos da legislação

16,1. Fica estabelecida a forma de execução indireta no regime de empreitada por dreço global, nos termos do
art. 10, inc. II, “a" da Lei ng 8.666/1993
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17.1. O Consorcio PúbÉico da Região Polinorte – CIM POLINORTE se reserva o direitd de aumentar ou diminuir o

objeto da presente iicitação, até o limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordocom o § lg do artigo 65 da

Lei n.9 8.666/93. 1

17.2, A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato sodente se reputará válida se

tomada nos termos da lei e expressamente através de Termo Aditivo ou Termo de Apostilamento, que a este
Contrato se aderirá. 1

1
18.1- Para efetivar a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a Contrbtada deverá apresentar o
comprovante de situação regular perante a Fazenda Pública Federal, Municipal e Est4dual, da sede do IÊcitante e

regularidade com a Seguridade Social – CND, caso seja necessário.

18.2- Quando o adjucatárío, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar a situação
regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante subsequente, na ordem de classificação, e
assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, com vistas à celébraçã-o da contratação, em
conformidade com o artigo 49, inciso XXIII da Lei 10.520/02,

/H\

18.3- Após recebido o contratado, por meio indicado na fase de habilitação, terá o prazo de até 03 (três) dias
uteis para encaminhar o contrato assinado pelo mesmo meio pelo qual foi recebido] sob pena de multa de até

20% (vinte por cento) sobre o valor integral do instrumento contratual, sem prejuí#o das demais cominações
legais previstas, bem como, indenizações a serem aferidas pela administração por e@ntuais prejuízos causados
por sua inercia.

18.3.1. É obrigação da Contratada manter cadastro atualizado junto ao ente público ebquanto perdurar a relação
jurídica .

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO

19.1- O referido Contrato será publicado, em resumo, no Diário Oficial, dando-se cuhprimento ao disposto no
art. 61, parágrafo único da Lei ng 8.666/1993./=\

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DO FORO

20.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento, fica eleito o Foro da Comarca de

lbiraçu - ES, por mais privilegiado que outros sejam

20.2 _ E p„, „t„,m, „,im, j„t., , „„t,d„, „,i„,m , p„„„t, i„,t„m,„t,, ,pó+ lido e achado conforme

[Inserir razão social do órgão]
[Inserir nome do representante do órgão
(CONTRATANTE)

]

[Inserir razão social da empresa]
[Inserir ndme do representante da empresa]

(CONTRATADA)
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ANEXO IV DO EDITAL

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng XXX/XXXX

PREGÃO ELETRÔNICO N9 XXXX/XXXX

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' J

Aos XXX dias do mês de XXXXXXXXX de XXXXX, aXXXXXXXXXXXXXX,

XXXXXXXXXX, neste ato
CNPJ Ngl xxxxxxxxxxxx, com sede

representado por seu XXXXXXXXXXXXXX,

na Rua

XXXXXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada

com sede na Rua

o SR.

/-3\

XXXXXXXXXXXXXXXXXe

- . CEP:

Inscrição Estadual n,9

Fone (--) e-mail
, n.9

indcrita no CNPJ sob o n.9

. bairro no Município de

neste ato representado por seu sócio/procurddor Sr. , inscrito no CPF

sob o ng e portador da Carteira de Identidade n' , expedidb pela , nos termos do artigo 15

da Lei Federal n' 8.666/1993, observadas, ainda, as disposições do Edital do PROeESSO UCITATÓRIO Ng XXX/202X, na

modalidade PREGÃO ELETRONICO N' XXX/2022, do tipo menor preço, para registro de preços, regido pela Lei ng 10.520,

de 17 de julho de 2002, do Decreto ng 3.555 de 08 de agosto de 2000, do Decreto n+ 10.024, de 20 de setembro de 2019
n' 123, de 14 dedezembro de 2006, aplicando-se,do Decreto Estadual ng 1790-R/2017 , da Lei Complementar

subsidiariamente, a Lei ng 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais disposições legais lppficáveis, de acordo com o resultado
da classificação das propostas apresentadas no pregão, resolve registrar os preços dajs empresas abaixo citadas, de acordo
com o lote disputado e a classificação por elas alcançada, observadas as condições do Edital que integram este instrumento
de registro, mediante as condições a seguir pactuadas

1- DO O BJ ETO

1.1. A p„„„t, At, d, R,gi,t„ d, p„ç, t,m „m, ,bj,t, REGISTRO DE PREÇO kARA FUTURA AQUISIÇÃO VEÍCULOS

OKM (SEDAN, MINIBUS/VAN, MICRO-ÔNIBUS E CAMINHÃO PIPA) em bonformidade com as especificações deste
termo de referência do Edital do Processo Licitatório supracitado

/Hb\

2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES

2.2 MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES

2.3. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES
2.4. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES

2.5. MUNICÍPIO DE LINHARES/ES

2.6. MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ES
2.7. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES

2.8. MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES

2.9. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES
2.10. MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES

2.11. CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE CIM POLINORTE

3 - DA VALIDADE DA ATA DE REGiSTRO DE PREÇOS

3,1, Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partiÚ da data de sua publicação, vedada
sua prorrogaçao
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4.

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao Consórcio Público da Região Polinorte – FIM POLINORTE,

4.2.É obrigação da empresa licitante manter cadastro atualizado junto ao órgão con+ratante durante a vigência da ARP/ sob
pena de responsabilização por eventuais prejuízos causados.

5.

5.1. Estima-se que as contratações decorrentes deste registro de preços poderão ahingir as quantidades apresentadas no
quadro do item 6.1, para um período de 12 meses

5.2. O desembo Iso se fará mediante a rubrica da dotação orçamentária própria e Jigente de cada entidade (participante
ou "carona”) por ocasião das contratações/x

6. DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços das primeiras empresas colocadas registrados na presente Ata ,„c,„h„m-se i,di,ad„ „, q,,d„ abai,„

TEM

6.2- Valor total dos preços registrados: R$ XXXX (XXXXXXXXX).

7.

7.1. O fornecimento deverá ser executado em até após emissão da Ordem de Serviçd emitida pelo órgão emissor da ordem
de fornecimento (município consorciado), nos locais designados pelos mesmos ha referida ordem.

8. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
.10-

8.1. Da Convocação Para a Contratação

Pág.

<( H:5if::11
(;11 P3U$'>fT:

<Aracruz* ibiraç:u, .Pum<ião. João Nçi\”a, T..,inha!es, Santa '1’e!esa,
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13

qh

DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

tMENTÁRIA

VALOR UNIT. R$ 1 VALOR TOTALR$DESCRIÇÃO QUANT. MARCA

8,1.1, A critério do CONTRATANTE, o CIM POLI NORTE poderá convocaros proponentes classificados para, no

prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da codvocação, assinar a Ata de Registro de
Preço

8.1.2. A Ata de Registro de Preços não obriga os entes participantes a fIrmar a contratação, podendo realizar
licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a leÉislação pertinente, hipótese em que,
em igualdade de condições, o beneficiário do registro de preços terá preferência

8.1.3. O CIM POLINORTE avaliará o mercado constantemente, promokendo as negociações necessárias ao
ajustamento do preço

8,1.4. Se o preço inicialmente registrado se tornar superior ao pratidado no mercado, O CtM POLINORTE

negociará com o FORNECEDOR sua redução, sob pena de cancelamendo do seu registro

8.1.5. O fornecedor, antes de receber a Autorização de Fornecimento, poderá requerer ao CIM POLINORTE,

por escrito, o cancelamento do registro, se o preço de mercado se tornbr superior ao registrado ou por outro
motivo superveniente, devendo apresentar documentação comprobbtória do fato alegado, ressalvada a
possibilidade de equilíbrio econômico-financeiro, nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei

Federal ng 8,666/1993.
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8.1.6. Nessa hipótesef ocorrendo o cancelamento, o fornecedor ficará exonerado da aplicação d

8.1.7. Cancelado o registro, o CIM POLINORTE poderá convocar ob demais fornecedores,
classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação

la ordem de

8.1.8. Não havendo êxito nas negociações e não existindo mais preços registrados/ o CIM POLINORTE

procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ab item que restar frustrado.

8.2. Das Condições Gerais de Contratação e Adesão

8.2.1. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza ,mpl,g,tí,É, ,u d, „,p,„„bilid,d, ,„t„
o CIM POUNORTE e os agentes, prepostos, empregados ou demais Pessoas do FORNECEDOR designadas
para a execução do objeto, sendo o FORNECEDOR o único responsáv#1 por todas as obrigações e encargos

decorrentes das relações de trabalho entre ela e seus profissionais oO contratados, previstos na legislação
pátria vigente, seja trabalhista, previdenciária, sociat, de caráter securi[ário ou qualquer outra.

.'»'\

8.2.2. O FORNECEDOR guardará e fará com que seu pessoal guardÉ sigilo sobre dados, informações e
documentos fornecidos pelo CIM POLINORTE ou obtidos em razão da dxecução do objeto contratado/ sendo
vedada toda e qualquer reprodução dos mesmos

8.2.3. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro de Preços para a
contratação, O CIM POLINORTE, poderá efetuar acréscimo de quantitatjvo, inclusive o acréscimo de que trata
o §l9 do art. 65 da Lei ng 8.666/1993 e art. 21, §79 do Decreto Estadu4t 1790-R.

8,2,4. O CIM POLINORTE reserva para si também o direito de não acei[ar ou receber qualquer produto em

desacordo com o previsto no Termo de Referência ou em desconformidbde com as normas legais ou técnicas
pertinentes ao objeto.

8.2.5. O FORNECEDOR não poderá subcontratar total ou parcialmente a atividade que constitua objeto da

presente ata sem a concordância do CIM POLtNORTE, manifestada apó+ o reconhecimento da ocorrência de

motivo justificado e formalizado pôr termo aditivo, através do qual se Úantenha a integral responsabilidade
do mesmo FORNECEDOR pela entrega dos materiais correspondentes

/nn\\

8.2.6. O CIM POLINORTE poderá conceder “caronas" na presente Ata de Registro de preços, na fôrma da

legislação vigente,

8.3. Da Fiscalização e do Acompanhamento

8.3.1, O acompanhamento e a fiscalização da aquisição, assim como a cbnferência qualitativa e quantitativa
dos produtos entregues, serão rea[izados pelo órgão emissor ha autorização de fornecimento
CONTRATANTES (município consorciado).

8.3.2. O CIM POUNORTE atuará como gestor da execução do objeto con[ratado

8.3.3. o, Ó,gã„ CONTRATANTES (m,„i,ípi, „„„,i,d,) ,t„,ã, 4,m, fi„,Ii„d,r da execução do
recebimento objeto contratado.

8,3,4. O recebimento, o controle e a conferência dos produtos serão feitob pelo órgão emissor da autorização
de fornecimento CONTRATANTES (município consorciado), a qual atbstará, por servidor devidamente

identificado, no documento fiscal correspondente, a entrega dos produtbs nas condições exigidas, inclusive
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quanto ao quantitativo contratado, constituindo tal confirmação reqÓisito suplementar para a
pagamentos ao FORNECEDOR.

8.3.5. O órgão emissor da autorização de fornecimento CONTARTAN IE (município consorciado) comunicará
ao FORNECEDOR qualquer irregularidade encontrada na execução dd objeto, fixando-lhe prazo para corrigi-
la

8.3.6, O órgão emissor da autorização de fornecimento CONTRATANTE (município consorciado) expedirá
atestado de recebimento dos produtos, que servirá como instrumebto de avaliação do cumprimento das

obrigações e constituirá documento indispensável para a liberação dgs pagamentos

8.3.7. O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acompanh4mento e a fiscalização da contratação
pelo O órgão emissor da autorização de fornecimento CONTRATANdE (município consorciado), bem como

permitir o acesso a informações consideradas necessárias pela Direto[ia Executiva,
'-"-\

8.3.8. O CIM POLINORTE não se responsabilizará por contatos re4lizados com setores ou pessoas não

autorizados, salvo nas hipóteses previstas, expressamente, nesta Ata He Registro de Preços.

8.3.9. O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem reduzem a

responsabilidade do FORNECEDOR pelo correto cumprimento das obdigações decorrentes da contratação

8,3,10. O FORNECEDOR deverá providenciar a imediata correção de beficiências, falhas ou irregularidades
constatadas pelo CIM POLINORTE referente às condições firmadas na presente Ata.

8.3.11. A Diretoria Executiva do CIM POLINORTE deverá realizar a verifijação qualitativa do objeto executado,
consoante às condições contratadas.

8.3.12. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estimado na Ata de Registro de Preços para a
contratação, O CFM POLINORTE, poderá efetuar acréscimo de quantita+ivo, inclusive o acréscimo de que trata
o §lg do art. 65 da Lei ng 8.666/1993 e art, 21, §7g do Decreto Estadubl 1790-R

8.4. Da Responsabilidade por Danos

8.4.1, o FORNECEDOR responderá por todo e qualquer dano provocado ao CIM POLINORTE, seus servidores
ou terceiros, decorrentes de atos ou omissões de sua responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou

atenuada em função da fiscalização ou do acompanhamento exercido pelo CIM POLINORTE, obrigando-se/ a
todo e qualquer tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das hultas e demais penalidades previstas
na licitação.

8.4.2, Para os efeitos desta cláusula, dano significa todos e quaisquer ônus, despesa, custo, obrigação ou

prejuízo que venha a ser suportado pelo CIM POLINORTE, decordentes do não cumprimento, ou do
cumprimento deficiente, pelo FORNECEDOR, de obrigações a ela atrib4ídas contratualmente ou por força de
disposição legal, incluindo, mas não se limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pelo CIM

POLI.NORTE a terceiros/ muItas, penalidades, emolumentos, taxbs, tributos, despesas processuais,
honorários advocatícios e outros,

8,4.3, Se quatquer reclamação relacionada ao ressarcimento de dan4s ou ao cumprimento de obrigações
definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentad4 ou chegar ao conhecimento do CIM
POLINORTE, este (..omunicará ao FORNECEDOR por escrito para que tdme as providências necessárias à sua

soluçãof diretamentep quando possível/ o qual ficará obrigado a edtregar ao CIM POLINORTE a devida
comprovação do acordo/ acerto/ pagamento ou medida administrativb ou judicial que entender de direito,
conforme o caso/ no prazo que Ihe for assinado, As providências administrativas ou judiciais tomadas pelo
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FORNECEDOR não a eximem das responsabilidades assumidas perant4 ao CIM POLINORTE/
cláusula.

THI
nos te#fnos

tvs

a ser exikid8.4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridos ou dÉspesas que venham
CONTRATANTE, nos termos desta cláusula, deverão ser pagas pelo FbRNECEDOR/ independentemente do
tempo em que ocorrerem, ou serão objeto de ressarcimento ao CONTRATANTE, mediante a adoção das
seguintes providências:

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; ou

b) medida judicial apropriada, a critério do CIM POLINORTE

8.5. Do Faturamento

.n\\ 8.5.1. Os empenhos, autorizações de fornecimento e notas fiscais deverão ser emitidos em nome da

CONTRATADA, no CNPJ dos documentos apresentados na licitação, q4e consta no preâmbu Io desta Ata de
Registro de Preços

8.5.1.1. Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os dbcumentos da Matriz e da Filial, para
efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da Filial.

8.6. Do Preço e da Forma de Pagamento

8.6.1. O órgão emissor da autorização de fornecimento (município coHsorciado) pagará ao FORNECEDOR o

valor correspondente ao quantitativo dos produtos efetivamente realikados, nas condições estipuladas no
Edital, seus anexos e nesta Ata, de acordo com os preços registrados nIo item 06, condicionado à atestação
expedida pela Coordenadoria Administrativa

8.6.2. O pagamento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo órgão emissor da autorização

de fornecimento (município consorciado), após a comprovação da entrqga do objeto nas condições exigidas,
mediante atestação do responsável e apresentação dos documentos fi 4cais atualizados, no prazo de até 30
(trinta) dias

/H\

8.6.3. A nota fiscal será emitida pelo FORNECEDOR em inteira confojmidade com as exigências legais e
contratuais/ especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quand+ exigíveis, das retenções tributárias
e/ou previdenciárias, [

8.6.3.1. Deverá constar na nota fiscal: N' do Processo, n' do PregãoJ n' da Ata de Registro de Preço e n'
da Autorização de Fornecimento.

8.6.4. o órgão emissor da autorização de fornecimento (município cohsorciado), identificando quaisquer
divergências na nota fiscal/fatura, deverá devolvê-Ia ao FORNECEDOR para que sejam feitas as correções
necessárias, sendo que o prazo estipulado para pagamento ser§ contado somente a partir da

„,p„„„t,çã,/„,b,tit,içã, d, d,„,m,„t,, d„d, que devidamente sabado o vício.

8.6.5. Os pagamentos devidos pelo órgão emissor da autorização de forhecimento (município consorciado)

serão efetuados por meio de depósito ou transferência eletrônica em chnta bancária a ser informada pelo
FORNECEDOR, ou, eventualmente, por outra forma que vier a ser convehcionada entre as partes, vedando-
se o pagamento através de boleto bancário,

8.6,6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer obrigação por
parte do FORNECEDOR, seja relativa à execução do objeto, seja quan+o à documentação exigida para a
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THI
corr

objeto de-%j

lib,ração do, p,g,m,„t„, „m qu, isso gere direito a alte„ dão de preços,
compensação financeira ou interrupção na execução do objeto.

8.6.7. Todo pagamento que vier a ser considerado contratuatmentb indevido será

pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR

8.6.8. Uma vez paga a importância discrimina-da na nota fiscal, o fORNECEDOR dará ao órgão emissor da

autorização de fornecimento (município consorciado) plena, geral e irretratável quitação da remuneração
referente ao fornecimento nela discriminado, para nada mais vir a recl$mar ou exigir a qualquer título, tempo
ou forma

8.6.9. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a ent4ega do objeto, devendo a contratada
proceder à solicitação de pagamento no protocolo da CONTRATANTE, encaminhando a nota fiscal/fatura

para pagamento, que ocorrerá de acordo com as normas legais vigedtes no país, nos termos do artigo 40,
inciso XIV, alínea ’a, b e c' da lei 8,666/93

/H'\

8.6.9.1 Após o prazo acima referenciado, será paga muIta financeida nos seguintes termos:

VM ; VF x 0,33 x ND
100

Onde:

VM = Valor da Multa Financeira,
VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês em atraso,
ND = Número de dias em atraso;

8.7, Da Suspensão e do Cancelamento do Registro De Preços

8,7,1. O preço registrado será suspenso nos seguintes casos:

8.7.1,1. Quando o fornecedor, convocado para a contratação, não apresentar documentação de

habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a comprovajção da regularização, se não for caso
de reincidência;

r\
8.7.1.2. Quando o fornecedor, convocado para executar o objetd, não tiver condições de executá-lo

parcial ou totalmente: suspensão de 90 (noventa) dias, contados dadata da convocação, se não for caso

de reincidência e o fornecedor tiver comunicado ao CIM POLINORTÇ, em tempo hábil/ os motivos da sua
impossibilidade, permItindo a convocação do fornecedor seguinte

8.7.2. O preço registrado será cancelado nos seguintes casos

8,7,2.1. Pelo CIM POLINC)RTE:

a) . f,rn,c,d.r nã, „mpri, „ „igê„,i„ d, Edit,1, salvo a hipótes4 de suspensão do subitem 8.7.1.1;

b) o fornecedor não formalizar a contratação decorrente do registro de preços ou não retirar o

instrumento equivalente no prazo estabelecido, salvo se aceita sua jpstÉficativa;

c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato dec4rrente do registro de preços;

d) ,m q,,i,q,„ hip,St„„ d, i„„,„Çã', t.t,1 ., p„,i,I d„ ,bj,t,lbd, ,,,t„t,, d,„„,,t, do registro
de preços, salvo a hipótese de suspensão do subitem 8.7-1.1;

e) o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hi$ótese em que esses se tornarem
superiores aos praticados pelo mercado;
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f) por razões de interesse público;

g) na hipótese de reincidên,i, d, fat, q,, t,,h, d,d, „ig,m à ,4spe„sã,,

h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se rebogará a presente Ata de Registro de
Preços.

8.7.2.2. Pelo FORNECEDOR:

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por 4eio da Autorização de fornecimento,
comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata;

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato supervebiente, decorrente de caso fortuito ou
força maior.

/H\,

8.7.3, O cancelamento ou a suspensão, pelo CIM POLINORTE, de breço registrado, será precedido do
contraditório e da ampla defesa

8,7.4, A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo CIM POLiNORTE e
publicada nos meios de comunicações Oficiais, e em seu sítio oficial na internet, juntando-se comprovante
nos autos do presente registro de preços,

8.8. Das Multas e Penalidades

8.8.1. Com fundamento no artigo 79 da Lei ng 10.520/2002, ficará iÚpedida de licitar e contratar com o
Consórcio e será descredenciada do cadastro de fornecedores do CiMIPOLINORTE, se existente, pelo prazo

de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo da rescis#o unilateral da Ata e da aplicação de
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado para cont[atação e demais comtnações legais,
nos seguintes casos:

8.8.1.1 - Apresentar documento falso;
8,8.1.2 - Retardar a execução do objeto;
8,8.1.3 - Falhar na execução da ata;
8.8.1.4 - Fraudar na execução da ata;
8.8,1.5 - Comportar-se de modo inidôneo;
8.8.1.6 - Declaração falsa;
8.8.1,7 - Fraude fiscal

/''-\

8,8.2, Para os fins da Subcondição 8.8.1.5, reputar-se-ão inidôneos ato} como os descritos nos arts. 90, 92,
93, 94, 95 e 97 da Lei ng 8.666/93.

8.8.3. Para condutas des(_,ritas nos itens 8.8.1.1r 8.8.1.4, 8.8.1.5, 8.8.1,d e 8.8.1.7 será aplicada multa de no
máximo 30% do valor da Ata.

8.8.4, Para os fins dos itens 8.8,1,2 e 8.8.1.3, além de outras sanções p4evistas na Ata, podem ser aplicadas

ao FORNECEDOR, garantida prévia defesa, muItas na forma que se seguk:

a)

b)

ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprimentos do T4rmo de Referência, que não gerem
prejuízo para o CONTRATANTE;

Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso nd execução do objeto, ou por dia de

atra„, no ,u,„,p,im,„to d, „b,ig,çã. ”'"tratu'I o' 1'g'1, 'té ' $Og (t'igé'im') di', ”lcutados sobre
o valor da Ordem de Serviço, por ocorrência;
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c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação dG serviço/fornecimento não

partir do primeiro dia útil subsequente ao do vencimehto do prazo para cumprimento’ das
obrigações, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias na entrega dos produtos constantes do
instrumento desta Ata, ou entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio
ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas,
hipótese em que poderá ser declarada a inexecução total daI Ata;

Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de tod4s as Notas de Empenho expedidas ao

fornecedor, em caso de descumprimento sistemático e reitérado de obrigações assumidas em Ata
que comprometam a prestação dos serviços, hipótese em due poderá ser declarada a inexecução
parcial da Ata

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE dONTRATAR COM O CIM Polinorte por

um período de até 2 (dois) anos, nos casos de recusa quantoa prestação dos serviços;

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar co4 a Administração Pública, nos casos de

prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visam frustrar o# objetivos da licitação ou contratação,
tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou eÚissão de declaração falsa.

realiz;ac

d)

e)

f)'n'\

8.8.5. As sanções previstas, em face da gravidade da infração, poderã.b ser aplicadas cumulativamente, após
regular processo administrativo, em que se garantirá a observâncid dos princípios do contraditório e da
ampla defesa.

8.8.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administr4tivo, serão creditados em conta a ser
informado pelo CIM POLINORTE através do seu responsável.

8,8.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor deviDo pelo FORNECEDOR ao CONSÓRCIO,

este será encaminhado para inscrição em dívida ativa,

8.8,8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Pr{ços não têm caráter compensatório,
sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da responsdbilidade pela reparação de eventuais
danos, perdas ou prejuízos causados ao CIM POLINORTE por atbs comissivos ou omissivos de sua
responsabilidade,

/'\ 8.8,9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as coNdições estabeÊecidas para a execução

dos serviços, sujeitando-se às penalidades constantes nos artigos 86 e87 da Lei ng 8.666/1993, a saber:

8.8.10. D, ,pII„çã, d, p,„,lid,de, c,be,á recursQ, conforme dispost$ no art. I09 da Lei n9 8.666/1993;

8.8.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondêbncia com aviso de recebimento, onde
será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a esp4cie de sanção administrativa que se
pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de defesa;

8,8.12, O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) 4ias úteis a contar da intimação, onde

deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no ark. 110 da Lei ng 8.666/1993;

8.8.13, A ,pli,ação da s,„ção, declaração d, i,id,„,idade compet, ,kclusivamente ao Presidente do CIM
POLINORTE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, ho prazo de 10 (dez) dias da abertura

de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de s4a ap[icação

9. DAS OBR16AÇÕES DO CONTRATANTE

9.1. D„ign„ f„m,Im,nt, „„id„„ p,r, e„r„, , „,mpanhamento e a fiscalizaçqo da execução contratual;

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CdNTRATADA para a perfeita execução
da contratação;
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9.3. Ac'r”pa"ha', 'oo'dena' e fi'c'Ii'a' ' c''t”t'çã', a''t''d' em ”gistro prófrio os fatos que, a seu critério, exijam
medidas corretivas na execução do contrato;

9.4. Zelar pela perfeita e,ecução do fornecimento contratado, devendo as falhas qbe porventura venham a ocorrer serem
anotadas e sanadas;

9.5. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora dasespecificações constantes no contrato;

9.6. Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na execução dajentrega, para adoção das providências
saneadoras;

9.7. Aplicar as penalidades previstas contratuatmente, após o contraditório e a amdla defesa, no caso de descumprimento
de cláusulas contratuais pela CONTRATADA;

in'\

9.8. Atestar a Nota Fisca1/Fatura relativa à efetiva prestação do fornecimento, pbra posterior pagamento, segundo as

previsões contratuais;

9.9. Receber os fornecimentos dos medicamentos pela CONTRATADA que estejam 4m conformidade com o Contrato.

ro.1. Ex„,t„ . .bj,t. d, ,c,,rdo c,m as c,ndiçõ,s, p,a„, ,spe,ific,çõe, qualitat}vos e quantitativos estipulados neste
Termo de Referência e seus anexos;

10.2. Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo dontratante, de forma clara, concisa e
lógica, atendendo de imediato às reclamações;

10.3. Levarr imediatamente/ ao conhecimento do responsáve1, qualquer fato extrabrdinário ou anormal que ocorrer na

execução do objeto contratado, para adoção das medidas cabíveis;

10.4. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, os medicamentos no qua

forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, imediatamente; 1in

10.5. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiro4, decorrentes de sua culpa ou dolc),

durante a execução do objeto, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade A fiscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante;

10.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua propostap inclusive
quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e Êncertos, devendol complementá-Ios/ caso o previsto
inicialmente sua proposta não seja satisfatória para o atendimento ao objeto;

10.7. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ensejaram sOa contratação/ inclusive quanto à
qualificação econômico-financeira durante a vigência contratual;

10.8. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprtmehto das obrigações assumidas, sem

qualquer ônus ao Contratante/ inclusive transporte até o local indicado, tributos, tajxas, encargos sociais e trabalhistas/

previden(..iáriosp fiscais e comerciais ou quaisquer outros resultantes da sua condição Ve empregadora;

10.9. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no termo de referência;

10.10. A C.„t„t,d, fi„ „brig,do a a„itar, n„ m,sm„ „„diçõ„ contratuais, os acré;cimos ou supressões que se fizerem

nas obras/ serviços ou compras/ até 25% (vinte e cInco por cento) do vator inicial jatualizado do contrato, e, no caso

Rua Dr. Antônio Ba,.roso Gomes - n' 05 - Cohab - IÚiraçu/ES
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particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquedta por cento) par
em conformÊdade com § lg do artigo 65 da Lei ng 8.666/ de 1993.

11. DAS IMPUGNAÇÔES AOS PREÇOS REGISTRADOS

11.1. Conforme consulta ng oo020-2022- Plenário do Tribunal de Contas do estadd do Espirito Santo a Ata de Registro de
Preço não será passível de reequilíbrio dos preços registrados.

12. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

12.1. Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante d processo licitatório e a execução da
contratação, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira.

A, 12.2, Os fornecedores devem observar e fazer observar, incÊusive por seus subcont[atados, se admitida subcontratação/ o
mais alto padrão de ética durante a execução do objeto da presente Ata

12.2.1, Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes prátic bs

a) “prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta bu indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no prbcesso de licitação ou na execução a
contratação;

b) “prática fraudulenta" : a falsificação ou omissão dos fatos, com b objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução da contratação;

c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo en[re dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitadot, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercÊtiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direja ou indiretamente, às pessoas ou sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um procesbo licitatório ou afetar a execução do
contrato; e

n\

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar pro+as em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multitateral, cob o objetivo de impedir materialmente
a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja ibtenção seja impedir materialmente o

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promoqer inspeção

12.2.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organibmo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uba empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, pbra a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento Ha empresa, diretamente ou por meio
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conlusivas, coer€itivas ou obstrutivas ao participar da

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo

12.2.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRÀTADA concorda e autoriza que, na

hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os docudentos, contas e registros relacionados
àlícttação e à execução do contrato.

13. DO FORO
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13.1. Fica eleito o foro da Comarca de lbiraçu, Estado do Espírito Santo, para djrimir eventuais conflitos de interesses
decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro,
por mais privilegiado que seja ou venha a ser.

13.2. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam a presente Ata de Registro de Preços, após lido e achado conforme.

14. CONDIÇÕES GERAIS

14.1. As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critérios recebim&nto, as obrigações da Administração e

do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-sq definidos no Termo de Referência,

.n\,

[Inserir razão social do órgão]

[Inserir nome do representante do órgão]
(CONTRATANTE)

[Inserir razão social da empresa]
[Inserir home do representante da empresa]

(CONTRATADA)

/n=\
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ANEXO V

MODELO DECLARAÇÃO DE SUPERVENIÊNCIA

AO PREGOEIRO DO CIM POLINORTE

Referência: Pregão Eletrônico ng XXX/2023

A empresa...... .(Nome da Empresa)

,(Endereço Completo) ................................,, devidament& inscrita no CNPJ sob o

ng..,....,.....,.................., declara sob as penalidades cabíveis a inexistência de fato sÜperveniente impeditivo a sua

participação no Pregão Eletrônico Ng 000/2021

,.,...estabelecida na

/o+\

Local e data

(Nome e assinatura do Declarante)
Número RG e CPF

/=\
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ANEXO VI

MODELO DECLARA ao ATENDIMENTO AO INCISO xxxlll DO ART. 79 DA CdNSTITUll bO FEDERAL

AO PREGOEIRO DO CIM POLINORTE

Referência: Pregão Eletrônico ng XXX/2023

A sob o Ng

por intermédio de seu representante legal o (a) Senhor (a)

, portador da Carteira de Identidade Ng

e do CPF Ng .....................,........................................, DECLARA, para fins do disposto ho inciso V do Artigo 27 da Lei

Ng 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido péla Lei N.' 9.854, de 27 de outubro de 1999, DOU de 28/10/1999,

que não emprega menor de dezoito anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e não emprega menor de
dezesseis anos

empresa CNPJinscrita no

,o\

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. (,....)

Observação; Em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima .

Local e data (Representante legal)

r\
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\

ANEXO VII

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO § 4' DO ARTIGO 39 DA LEI COMPLEÜENTAR 123/2006

AO PREGOEIRO DO CIM POLINORTE

Referência: Pregão Eletrônico ng XXX/2023

(Nome da empresa) .,.............-.......-..--....., inscrita no CNPJ n'..............,...,, por interhédio de seu representante
legal oCa) Sr(a)............,..'........,.., portador(a) da Carteira de Identidade ng..,,................1. e do CPF ng

DECLARA, expressamente, sob as penalidades previstas na Êegislação, que: 1/pub,

1. A empresa está incluída na categoria de microempresa e empresa de pequeno pbrte ou Microempreendedor
individual, nos termos do art, 3', da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembrol de 2006 e do art. 27 da Lei

Geral Municipal ng 3762/2013, estando, portanto, capacitada para auferir do Itratamento diferenciado e
favorecido por ela estabelecido

2, A empresa não está enquadrada nas hipóteses elencadas no Art, 3', § 49, da Lei C4mplementar
n' 123, de 14 de dezembro,

Local e data, de de

Nome e assinatura do declarante (Carimbo com CNPJ)

/+=\

\

\
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ANEXO VIII

MODELO DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 1

Referência: Pregão Eletrônico ng XXX/2023

A empresa

licitante), inscrita no CNPJ sob o ng

....., (razão social da

,.., po, i„t„médi, de „. r,p„„1.t,.t, 1,g,1 , (,) S„,h„ (,)
......., poüad,r (,) d, Ca,tei,a de Identidad+ n9 ......................., CPF ng

......, DECLARA, para fins do disposto no inciso VII, do Artigo 49 da Lei np 10.520/2002, que cumpre

plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no instrumento convocatório,

. -\

Local e data

Representante legal
\

1

1

1

\

\

p-'-'\
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CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLI rORTE
(Aracruz, Tbiraçu, Fundão, João Neiva, Linhares, Santa Teresa..

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama e Rio Bananal)

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 192/ 4023.

PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 001262/2023.
PREGÃO ELETRONICO Ng 036/2023.

ID (CIDADES) - 2023.50IC2600003.02.0034

Aos 12 dias do mês de julho de 2023, o CONSORCIO PÚBUCO DA REGiÃO POUNORTE – CIM POUNORTE,

pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ: 02.618.132/000l-07, com sede situada na Rua Dr.

Antônio Barroso Gomes, ng 05 – Bairro Cohab – lbiraçu/ES, neste ado representado pelo Presidente o

Sr. ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, brasileiro, casado, gestor público, residente na Av. Vista Alegre,

ng 837, Bairro Centro, Sooretama/ES, CEP: 29.927-000, portador do [PF ng 031.818.287-42 e da CI ng.

1.763.763–ES, , , „„pr„, CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAISLTDA, inscrita no CNPJ sob o nQ

39.606.986/0001–83, com sede na Rua Piauí, ng 200 – Bairro CavalieÜi - Vila Velha/ES - CEP: 29121-350

- Telefone: (27) 3061-2027, ou (27) 99941-5430 e e-mail: cbmercial@cabalasgov.com.br ou

dH@cabalarepresentacoes.com.br , tendo como representante legbl o SR. DERNECY ROSA JUNIOR,

brasileiro, casado, represente comercial, inscrita no CPF sob o ng 984.996.377-87 e RG 81.8504 –
SSP/ES, nos termos do artigo 15 da Lei Federal n' 8.666/1993, obs&rvadas, ainda, as disposições do

Edital do PROCESSO UCITATÓRIO Ng o01262/2023, na modalidade P4EGÃO ELETRONICO N' 036/2023,

do tipo menor preço, para registro de preços, regido pela Lei ng 10.520, de 17 de julho de 2002, do

Decreto ng 3.555 de 08 de agosto de 2000, do Decreto ng 10.024,de 20 de setembro de 2019, do

Decreto Estadual ng 1790-R/2017 , da Lei Complementar n' 1231 de 14 de dezembro de 2006,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei ng 8.666, de 21 de junho de ]993, e demais disposições legais

aplicáveis, de acordo com o resultado da classificação das propostasapresentadas no pregão, resolve

registrar os preços da empresa supracitada, de acordo com o lote dIsputado e a classificação por ela

alcançada, observadas as condições do Edital que integram este instdumento de registro, mediante as

condições a seguir pactuadasJF\

1- DO OBJETO

1.1. A presente Ata de Registro de preço tem como objeto REGiSTRO DE PREÇO PARA FUTURA

AQUISiÇÃO VEÍCULOS 0KM (MINIBUS/VAN), em conformidade com ás especificações deste termo de
referência do EditaÊ do Processo Licitatório supracttado

2.1. MUNICÍPIO DE ARACRUZ/ES;

2.2. MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES;

2.3, MUNICÍPIO DE FUNDÃO/ES;

2.4, MUNICÍPIO DE RIO BANANAL/ES;

2.5, MUNICÍPIO DE SOORETAMA/ES;

2.6. REDE CUIDAR LINHARES/ES - CIM POUNORTE;

DERNECY
ROSA

JUNIOR:
984996377

87
As5lludodfBlulmerIte por

_1349963778
+1F1ha iii11

C}U»S€cre-çHla dã Receita F•deral
eCPF

OU•AC VALID hFB VS, OU•AR gc1

::}eg81h 1:? iN 1 m +
98499637787

bs;iifáb1:4vf4:iiõnmw

1
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: 2.7 . LjbÀl 24 HORAS LINHARES/ES;

2.8. MUNICÍPIO DE JOÃO NEIVA/ES;

..'2.9. MUNICÍPIO DE SANTA TERESA/ES;

2.10. MUNICÍPIO DE SANTA LEOPOLDINA/ES;

2.11, MUNICÍPIO DE SÃO ROQUE DO CANAÃ/ES;

2.12. CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE;

2.13. MUNICÍPIO DE LINHARES.

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua

publicação, vedada sua prorrogação.
-\U/

4.1. O gerenciamento desta Ata caberá ao Consórcio Público da Região Polinorte – CIM POLI NORTE,

4.2.É obrigação da empresa licitante manter cadastro atualizado junto ao órgão contratante durante a

vigência da ARP, sob pena de responsabilização por eventuais prejuízos causados.

5.1, Estima-se que as contratações decorrentes deste registro de preços poderão atingir as quantidades
apresentadas no quadro do item 6.1, para um período de 12 meses.

5.2. O desembolso se fará mediante a rubrica da dotação orçamentária própria e vigente de cada

entidade (participante ou "carona") por ocasião das contratações.

6.1. Os preços das primeiras empresas coÉocadas registrados na presente Ata encontram-se indicados
no quadro abaixo:

L/-

QUANT. MARCA VALOR UNIT. VALOR TOTAL

vinc ííafíp='7anN í4iRíú&iíTLTãiÃti
Acento adaptado para cadeirante
bancos

Ano de 2023

Modelo: 2023

Cor: a ser definida pelo CO

Motor: MínImo 1.8;

Carroceria original de fábrica;

Fabricação Nacional;

Tanque mínimo de 71 1

Mínimo 4 cilindros em linha, turbo diesel

Potência mínima 125 cv;

mínima 2.2 cm3;

Torque mínimo 31 Kgfm;

SPRINTER 417

R$TETO ALTO
R$ 310

23/23 329.980,00
O KM

DERNECY
ROSA

JUNIOR:
98499637787
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mh

•

•

•

•

Direção: Acionamento hidráulico;

Cambio: Manual de 6 marchas;

Sistema elétrico: Bateria: mínimo de 90 Ah

Alternador e cabeamento compatíveis com o

sistema;

Freio hidráulico de duplo circuito com servo

depressão, sendo o mesmo com freio a disco

em todas as rodas, sendo os discos dianteiros

autoventilados, ABS (antitravamento das rodas)

e EBD (distribuição eletrônica de frenagem) e
servo freio de emergência.; com sistema de

controle de tração;

Sistema ESP (Programa Eletrônico de

EstabIlidade), com no mínimo: ABS

(autobloqueio de freios) e EBD (distribuição
eletrônIca da força da frenagem);

Rodas de ferro com pneus no padrão do

fabricante;

Dimensões: Eixos de no mínimo 3200mm;

Peso bruto total mínimo de 4.100 Kg;

Cumprimento mínimo de 5900mm;

Tração traseira;

Ar condicionado: Duplo acionamento para

cabine do motorista e compartimento de

passageiro;
Acessórios e itens adicionais: Veículos com

todos os equipamentos de série do modelo;

Protetor de cárter;

Air bag frontal (para todos os ocupantes da

parte frontal);

Capa de couro ou couro ecológico em todos os

bancos;

Volante com ajuste de altura 10.6 Câmera de ré
com visor sobre retrovisor;

Bancos dos passageiros reclináveis e banco do
motorista com ajuste de altura, revestimento

do piso em passadeira antiderrapante;

Estribo externo, original do veículo, metálico
instalado no lado do passageiro;

Amortecedores hidráulicos de duplo efeito e
barra estabilizadora;

Retrovisores externos bi-partidos com ajuste

elétrico e luzes de direção integradas;

Farol de neblina dianteiro;

Câmera de ré que possa ser acionada

manualmente ou em conjunto com o engate de

marcha ré, instalada em local adequado, mas de

maneira que não venha a ser atingida ou

danificada por qualquer tipo de carga ou pessoa

que faça o acesso à zona de carga pelas portas
traseiras; com alarme sonoro ao engatar a

marcha à ré;

Sistema de controle de tração;

Rádio AM/FM, Entrada USB, Conexão Bluetooth

para Celular e configurações do veículo. Sistem?

1

•

•

•

•

•

e

•

•

•

•

•

•

e

•

•

:8 '
•

•

soLUÇões 60vERNAM€NTAiS

AssInado digitalmente por DERNECY

1:11: : ::fRi1 fb
do Brasil . RFB, OU,RFB e-CPF Al,

::f,:md,1.
OU=18178945000163. CI+DERNECY
ROSA JUNIOR:98499637787

3::LIlle;
des

velha. FSla
Data: 2d23.07.14 14:11:12.03'OO'

3

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, n' 05 – Bairro Cohab – Ibiraçb/ES – CEP: 29.670-000
E-mail: preRao@çimpolinorte.es.gov.br / http:www.çimpolinorte.es.gov.br

Telefax: (27) 3257-1772 / 1338



Pág.

CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO POLTNORTE
(Ardcruz9 [biraçu, Fundão, João Neiva, Linhares, Santa Teresa,

São Roque do Canaã, Santa Leopoldina, Sooretama e Rio Bananal)

CPRP-CP

\qr de som (rádio) instalado com conjunto de alto
falantes e antena

Teto alto;

Navegador GPS;

GrafIsmo: Adesivada/ plotado e/ou pintado

com características de identificação visual a
serem determinadas pelos Municípios.

Demais itens e acessórios de segurança exigidos

pela legislação, em especial, resoluções do
CONTRAN ng 14/1998 atuaIIzada e ng 760/2018

(com alteração dada pela Resolução ng

799/2020),

Garantia mínima de 24 (vinte quatro) meses

•

•

•

os VEÍcuLos DrVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADOS,

LICENCIADOS E COM RESERVATÓRIOS DE COMBUSTÍVEL

CHEIO, SEM ÔNUS PARA A CONTRATANTE

\U,

os VEÍCULOS DrVERÃO TER SEGURO TOTAL E DE

TERCEiROS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES.

VALOR TOTAL R$ 3.299,800,00

6.2- Valor total dos preços registrados: R$ 3.299.800,00 (TRÊS MILHÕES, DUZENTOS E NOVENTA E NOVE

MIL E OITOCENTOS REAIS).

6.3, Conforme consulta ng 00020-2022- Plenário do Tribunal de Contas do estado do Espirito Santo a
Ata de Registro de Preço não será passível de reequilíbrio dos preços registrados.

7.1. A ENTREGA DOS VEÍCULOS DEVERÁ SER EXECUTADA EM ATÉ 120 (CENTO E VINTE) DIAS, após
emissão da Ordem de Fornecimento emitida pelo órgão emissor da ordem de fornecimento (município
consorciado), nos locais designados pelos mesmos na referida ordem. b

8.

8.1, Da Convocação Para a Contratação

8.1.1. A critério do CONTRATANTE, o CIM POLINORTE poderá convocar os proponentes
classificados para, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da

convocação, assinar a Ata de Registro de Preço.

8,1,2, A Ata de Registro de Preços não obriga os entes participantes a firmar a contratação,
podendo realizar licitação específica para aquisição de um ou mais itens, obedecida a
legislação pertinente, hipótese em que, em igualdade de condições, o beneficiário do

registro de preços terá preferência.

:?RTE8 RglITFF?lt8fiar
99637787

RFB,

PAUD RFB vs. aL;BAR sic,

ROSA

IM
laeume

#::mT;A:lli:ES

8.1,3. O CIM POLINORTE avaliará o rnercado constantemente, promovendo as negociações
necessárias ao ajustamento do preço

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, n' 05 – Bairro Cohab – Ibiraçu/ES – CEP: 29.670-000
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8,1.4, Se o preço inicialmente registrado se tornar suderior ao praticado no
CIM POLINORTE negociará com o FORNECEDOR sua rebução, sob pena de cancelamento
do seu registro

8.1.5. O fornecedor, antes de receber a Autorização de fornecimento, poderá requerer ao

CIM POUNORTE, por escrito, o cancelamento do registrb, se o preço de mercado se tornar
superior ao registrado ou por outro motivo supbrvenÊente, devendo apresentar
documentação comprobatória do fato alegado, ressal+ada a possibilidade de equilíbrio
econômico-financeiro, nos termos da alínea “d” do ÊnciÉo II do artigo 65 da Lei Federal ng

8.666/1993

8.1,6. Nessa hipótese, ocorrendo o cancelamento, of ornecedor ficará exonerado da

aplicação de penalidade.

8.1.7. Cancelado o registro, o CIM POLINORTE poderá donvocar os demais fornecedores,

na ordem de classificação, possibilitando igual oportunidade de negociação.

8.1.8. Não havendo êxito nas negociações e não existinÜo mais preços registrados, o CIM
POLINORTE procederá à revogação da Ata de Registro de Preços, relativamente ao item
que restar frustrado.

8.2. Das Condições Gerais de Contratação e Adesão

8.2.1. A contratação não estabelece qualquer vínculo de natureza empregatícia ou de
responsabilidade entre o CIM POLINORTE e os agentes, Ürepostos, empregados ou demais
pessoas do FORNECEDOR designadas para a execução dÓ objeto, sendo o FORNECEDOR o

único responsável por todas as obrigações e encargos de+orrentes das relações de trabalho

entre ela e seus profissionais ou contratados, previstosna legislação pátria vigente, seja

trabalhista, previdenciária, social, de caráter securitário bu qualquer outra.

8.2.2. O FORNECEDOR guardará e fará com que seu p4ssoal guarde sigilo sobre dados,
informações e documentos fornecidos pelo CIM POLINORTE ou obtidos em razão da

execução do objeto contratado, sendo vedada toda e quhlquer reprodução dos mesmos.

8.2.3. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente estir+ado na Ata de Registro de Preços

para a contratação, O CIM POLINORTE, poderá efetuar acréscimo de quantitativo, inclusive
o acréscimo de que trata o §lg do art. 65 da Lei ng 8.666/1993 e art. 21, §7g do Decreto
Estadual 1790-R.

8.2.4. O CIM POLINORTE reserva para si também o di feito de não aceitar ou receber
qualquer produto em desacordo com o previsto nd Termo de Referência ou em

desconformidade com as normas legais ou técnicas pertihentes ao objeto.

Assinado digitalmente por
DERNECY ROSA JUNIOR

nR.

OU aSecretarIa da ReceIta Federal
do Brasil - RFB, OU=RF8 e-CPF Al,
OLkAC VALID RFB VS. OU=AR SIC.

OU= Presencial,
OU=1817B945000163í
CNBDERNECY ROSA JUNIOR:
9&499637787
Razão: Eu sou o autor deste

Localização: Vila Velha, ES

Data: 2023.07. 14 14:11:S3-03'OO'

8.2.5. o FORNECEDOR não poderá subcontratar total du parcialmente a atividade que

constitua objeto da presente ata sem a concordância 40 CIM POLINORTE, manifestada

após o reconhecimento da ocorrência de motivo justificado e formalizado por termo

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes 9 n' 05 – Bairro Cohab – IbiraçÜ/ES – CEP: 29.670-000
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aditivo, através do qual se mantenha a integral responsabilidade do mesmo FORNECEDOR

pela entrega dos materiais correspondentes.

8,2.6. O CIM POLINORTE poderá conceder “caronas” na presente Ata de Registro de
preços, na forma da legislação vigente

8.3. Da Fiscafização e do Acompanhamento

8.3.1. O acompanhamento e a fiscalização da aquisição, assim como a conferência

qualitativa e quantitativa dos produtos entregues, serão realizados pelo órgão emissor da

autorização de fornecimento CONTRATANTES (município consorciado)

8.3.2. O CIM POLINORTE atuará como gestor da execução do objeto contratado.

8.3.3. Os Orgãos CONTRATANTES (município consorciado) atuarão como fiscalizador da
execução do recebimento objeto contratado.

8.3.4. O recebimento, o controle e a conferência dos produtos serão feitos pelo órgão
emissor da autorização de fornecimento CONTRATANTES (município consorciado), a qual
atestará, por servidor devidamente identificado, no documento fiscal correspondente/ a

entrega dos produtos nas condições exigidas, inclusive quanto ao quantitativo contratado/
constituindo tal confirmação requisito suplementar para a liberação dos pagamentos ao
FORNECEDOR

8.3.5. O órgão emissor da autorização de fornecimento CONTARTANTE (município
consorciado) comunicará ao FORNECEDOR qualquer irregularidade encontrada na

execução do objeto, fixando-lhe prazo para corrigi-la.

8.3.6. O órgão emissor da autorização de fornecimento CONTRATANTE (município
consorciado> expedirá atestado de recebimento dos produtos, que servirá como
instrumento de avaliação do cumprimento das obrigações e constituirá documento
indispensável para a liberação dos pagamentos.

\W,

8.3.7. O FORNECEDOR é obrigado a assegurar e facilitar o acompanhamento e a fiscalização
da contratação pelo O órgão emissor da autorização de fornecimento CONTRATANTE

(município consorciado), bem como permitir o acesso a informações consideradas
necessárias pela Diretoria Executiva.

8.3-8. O CIM POLINORTE não se responsabilizará por contatos realizados com setores ou

pessoas não autorizados, salvo nas hipóteses previstas/ expressamente/ nesta Ata de
Registro de Preços

isinado dIgItalmente
>r DERNECY ROSA
}NIOR:98499637787
N: C'BR, O=lCP-BrasII,
U=Secretaria da Roceita
:demI do BrasII - RFB,
U=RFB e.CPF Al. OU;AC
\UD RFB vs, aLi=AR
C, OU=Presencial,
J=18178945000163.
l;DERNECY ROSA
NIOR:98499637787
mão: Eu sou o autor
'çtn d
calização: Vila Velha, ES

ta: 2023.07.14 14:12
b03lOO'

83-9 O acompanhamento e a fiscalização de que trata esta cláusula não excluem nem

reduzem a responsabilidade do FORNECEDOR pelo correto cumprirnento das obrigações
decorrentes da contratação,

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, n'’ 05 – Bairro Cohab – lbiraçu/ES _ (.-EP: 29.670_000
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€
hb

ências, FaVas ou
ões firmadas na

8.3.10. O FORNECEDOR deverá providenciar a imediata cbrreção de defic
irregularidades constatadas pelo CIM POLINORTE refe[ente às condiç
presente Ata .

8,3.11. A Diretoria Executiva do CIM POUNORTE deverá r4atizar a verificação qualitativa do
objeto executado, consoante às condições contratadas.

8.3.12. Na hipótese de se atingir o limite inicialmente ;stlmado na Ata de Registro de

Preços para a contratação, O CIM POLINORTE, poderá efÉtuar acréscimo de quantitativo,
inclusive o acréscimo de que trata o §lg do art. 65 da Lei ng 8.666/1993 e art. 21, §7g do
Decreto Estadual 1790-R.

8.4. Da Responsabilidade por Danos

8.4.1. O FORNECEDOR responderá por todo e qualq\uer dano provocado ao CIM
POLINORTE, seus servidores ou terceiros, decorrentes 1 de atos ou omissões de sua

responsabilidade, a qual não poderá ser excluída ou atenÜada em função da fiscaÉização
ou do acompanhamento exercido pelo CIM POUNORTE, dbrigando-se, a todo e qualquer
tempo, a ressarci-los integralmente, sem prejuízo das \muItas e demais penalidades
previstas na licitação.

8,4,2. Para os efeitos desta cláusuÉa, dano significa todos e Úuaisquer ônus, despesa, custo,
obrigação ou prejuízo que venha a ser suportado pelo CIM HoLINORTE, decorrentes do não

cumprimento, ou do cumprimento deficiente, pelo FOR$ECEDOR, de obrigações a ela

atribuídas contratualmente ou por força de disposição \ legal, incluindo, mas não se

limitando, a pagamentos ou ressarcimentos efetuados pel{) CIM POLI.NORTE a terceiros,
muItas, penalidades, emolumentos, taxas, tributos, des$esas processuais, honorários
advocatícios e outros

8.4.3. Se qualquer reclamação relacionada ao ressarciment4 de danos ou ao cumprimento
de obrigações definidas como de responsabilidade do FORNECEDOR for apresentada ou
chegar ao conhecimento do CIM POLINORTE, este comunica[á ao FORNECEDOR por escrito
para que tome as providências necessárias à sua solução, di[etamente, quando possível, o
qual ficará obrigado a entregar ao CIM POLINORTE a deqida comprovação do acordo,
acerto, pagamento ou medida administrativa ou judicial que bntender de direito, conforme
o caso/ no prazo que Ihe for assinado. As providências administrativas ou judiciais tomadas
pelo FORNECEDOR não a eximem das responsabilidades\ assumidas perante ao CIM
POLINORTE, nos termos desta cláusula.

8.4.4. Fica desde já entendido que quaisquer prejuízos sofridbs ou despesas que venham a
ser exigidas do CONTRATANTE, nos termos desta cláusÜla, deverão ser pagas pelo
FORNECEDOR, independentemente do tempo em que oc$rrerem, ou serão objeto de

ressarcimento ao CONTRATANTE, mediante a adoção das seéuintes providências:Q
CABALA

SOLUÇÕES 60VCRNAMENTAIS

Asstrndo digitalmente por
DERNECY RÕSA JUNIOR:
98499637787
DN: C=BR. O=lCP-BrasII.
OL»Secretaria da Receita Federal
do Brasil . RFB, OU3RFB e.CPF Al
OU= AC VALID RFB VS, OU=AR SIC,

Ob 18178945600163,
CNBDERNECY ROSA JUNIOR:
98499637787
Razão: Eu sou o autor deste

Localização: Vila Velha, ES

Data: 2023.07. 14 14:12:19<)3'CXY

a) dedução de créditos do FORNECEDOR; ou

b) medida judicial apropriada, a critério do CiM POLINORXE

7
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b '8.5. Do Faturamento

8.5.1. Os empenhos, autorizações de fornecimento e notas fiscais deverão ser emitidos em

nome da CONTRATADA, no CNPJ dos documentos apresentados na licitação, que consta
no preâmbulo desta Ata de Registro de Preços.

8.5.1.1. Caso a CONTRATADA tenha apresentado na licitação os documentos da Matriz
e da Filial, para efeitos de faturamento será considerado o CNPJ da Filial.

8.6. Do Preço e da Forma de Pagamento

8.6.1. O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado) pagará ao
FORNECEDOR o valor correspondente ao quantitativo dos produtos efetivamente
realizados, nas condições estipuladas no Edital, seus anexos e nesta Ata, de acordo com os

preços registrados no item 06, condicionado à atestação expedida pela Coordenadoria
Administrativa.

\» .

8.6.2. O pagarnento decorrente da concretização do objeto será efetuado pelo órgão
emissor da autorização de fornecimento (município consorciado), após a comprovação da
entrega do objeto nas condições exigidas, med}ante atestação do responsável e
apresentação dos documentos fiscais atualizados, no prazo de até 30 (trinta) dias.

8.6,3. A nota fiscal será emitida pelo FORNECEDOR em inteira conformidade com as

exigências legais e contratuais, especialmente as de natureza fiscal, com destaque, quando
exigíveis, das retenções tributárias e/ou previdenciárias.

8.6.3.1. Deverá constar na nota fiscal: N' do Processo, n'’ do Pregão, n' da Ata de
Registro de Preço e n' da Autorização de Fornecimento.

8.6.4. O órgão emissor da autorização de fornecimento (município consorciado),
identificando quaisquer divergências na nota fiscal/fatura/ deverá devolvê–Ia ao

FORNECEDOR para que sejam feitas as correções necessárias/ sendo que o prazo
estipulado para pagamento será contado somente a partir da reapresentação/substituição
do documento, desde que devidamente sanado o vício.

\.

8.6.5. Os pagamentos devidos pelo órgão emissor da autorização de fornecimento
(município consorciado) serão efetuados por meio de depósito ou transferência eletrônica

em conta .bancária a ser informada pelo FORNECEDOR, ou, eventualmente, por outra
forma que vier a ser convencionada entre as partes, vedando-se o pagamento através de
boleto bancário.

x+h

G
CABALA

8.6.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação
qualquer obrigação por parte do FORNECEDOR, seja relativa à execução do objeto, seja

quanto à documentação exigida para a liberação dos pagamentos, sem que isso gere
direito a alteração de preços, correção monetária, compensação financeira ou interrupção
na execução do objeto

SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS

Assinado digitalmente por DERNECY
ROSA JUNIOR:98'499637787
DN; C=BR, O=lCP-BrasII,
OU•Secretaria da Receita Federal
do Brasil - RFB, OU=RFB eCPF Al
OU=AC VAUD RFB VS, OU=AR SIC,
OU=Presencial,
OU=18178945000163,
CN=DERNECY ROSA JUNIOR:
98499637787
Razão: Eu sou o autor deste
doeu
Localização: Vila Velha, ES

Data: 2023.07.14 14:12:3C»03'(xy
Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, n(’ 05 – Bairro Cohab – lbiraçu/ES – CEP: 29.670-000
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'vido será ;8,6.7. Todo pagamento que vier a ser considerado condratualmente ind

de ajuste nos pagamentos futuros ou cobrados do FORNECEDOR,

8.6.8. Uma vez paga a importância discriminada na no+a fiscal, o FORNECEDOR dará ao

órgão emissor da autorização de fornecimento (munidípio consorciado) plena/ geral e
irretratável quitação da remuneração referente ao forn#cimento nela discriminado/ para

nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título/ temÜo ou forma.

8.6.9. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta)Idias após a entrega do objeto/
devendo a contratada proceder à solicitação de \ pagamento no protocolo da

CONTRATANTE, encaminhando a nota fiscal/fatura pada pagamento, que ocorrerá de
acordo com as normas legais vigentes no país, nos term4s do artigo 40/ inciso XIV/ alínea
'a, b e c' da lei 8.666/93./n'\

8.6.9.1 Após o prazo acima referenciado, será pagajmulta financeira nos seguintes
termos:

VM = VF x 0,33 x ND
100

Onde:
VM = Valor da Multa Financeira

VF = Valor da Nota Fiscal referente ao mês eÚ atraso
ND ; Número de dias em atraso;

8.7. Da Suspensão e do Cancelamento do Registro De Preços

8,7,1. O preço registrado será suspenso nos seguintes caso#:

8.7.1.1. Quando o fornecedor, convocado para a contratação, não apresentar
documentação de habilitação regular nos termos do Edital: suspensão até a

comprovação da regularização, se não for caso de reinciHêncta;

8.7.1.2. Quando o fornecedor, convocado para executaH o objeto, não tiver condições
de executá–lo parcial ou totalmente: suspensão de 90 (nd)venta) dias, contados da data
da convocação, se não for caso de reincidência e o fornededor tiver comunicado ao CIM
POUNORTE, em tempo hábil, os motivos da sua iÚpossibilidade, permitindo a
convocação do fornecedor seguinte

8.7.2. o preço registrado será cancelado nos seguintes caso4:

8.7.2.1. Pelo CIM POLINORTE:

a) o fornecedor não cumprir as exigências do Edital, salv4 a hipótese de suspensão do
subitem 8,7.1,1;Q '

CABALA
SOLUÇÕES 60VERNAMENTAIS

AssInado digitalmente par DERNECY
ROSAJUNIÓR;98499637787

do Brasil - REB, OU•RF8e•CPF Al
OU=AC VALID RFB VS. OU=AR SIC.
OU=Presencial.
OU=18178945000163.
CN=DERNECY ROSA JUNIOR'
98499637787
Razão; Eu sou o autor deste

LocaIIzação: Vila Velha. ES
nata: 2d23.07.14 14:12:4143l00

o:1:E::, Jl: El

b) o fornecedor não formalizar a contratação decorrente bo registro de preços ou não

retirar o instrumento equivalente no prazo estabel#cido, salvo se aceita sua
justificativa;
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c) o fornecedor der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do registro
de preços;\di

d) em quaisquer hipóteses de inexecução total ou parcial do objeto do contrato,
decorrente do registro de preços, salvo a hipótese de suspensão do sul)item 8.7.1,1;

e) o fornecedor não aceitar reduzir os preços registrados na hipótese em que esses se

tornarem superiores aos praticados pelo mercado;

f) por razões de interesse público;

g) na hipótese de reincidência de fato que tenha dado origem à suspensão;

h) se todos os preços forem cancelados, hipótese em que se revogará a presente Ata
de Registro de Preços

-\n

8.7.2,2. Pelo FORNECEDOR:

a) mediante solicitação por escrito, antes de ser convocado por meio da Autorização de

Fornecimento, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências desta Ata;

b) mediante solicitação por escrito, na ocorrência de fato superveniente, decorrente de

caso fortuito ou força maior,

8.7.3. O cancelamento ou a suspensão, pelo CIM POLINORTE, de preço registrado, será

precedido do contraditório e da ampla defesa

8.7,4. A comunicação do cancelamento de preço registrado será formalizada pelo CIM
POLINORTE e publicada nos meios de comunicações Oficiais, e em seu sítio oficial na

internet, juntando-se comprovante nos autos do presente registro de preços.

8.7.5, Conforme consulta ng 00020-2022- Plenário do Tribunal de Contas do estado do

Espirito Santo a Ata de Registro de Preço não será passível de reequilíbrio dos preços
registrados

8.8. Das Multas e Penalidades

8.8.1. Com fundamento no artigo 79 da Lei ng 10.520/2002, ficará impedida de licitar e
contratar com o Consórcio e será descredenciada do cadastro de fornecedores do CIM

POLINORTE, se existente, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem

prejuízo da rescisão unilateral da Ata e da aplicação de multa de até 30% (trinta por cento)
sobre o valor estimado para contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos:

: d-
GABALA

SOLUÇÕtS 60VÊRNAMENTAIS

Assinado dbltalmente por DERNECY
ROSAJUNIÓR :98499637787
DN: C=BR, O=lCP-Brasil, OU=S8cretaria
da Receita Federal do BrasII - RFB,
OU=RFB e.CPF Al. OU=AC VALID RFB

VS, OU=AR SIC, OU=Presencial,OU=18178945000163. CNHDERNECY
ROSA JUNIOR:98499637787
Razão: Eu sou o autor deste
dri

Localização: Vila Velha, ES
Data: 2023.07.14 14:r25503'oo'

8,8.1.1 - Apresentar documento falso;
8.8.1.2 - Retardar a execução do objeto;
8.8.1.3 - Falhar na execução da ata;
8.8.1.4 - Fraudar na execução da ata;
8.8.1.5 – Comportar-se de modo inidôneo,

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, n'’ 05 – Bairro Cohab – Ibiraçu/ES – CEP: 29.670_000
E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br / b_tA>:www&jrrtpolinorte.es.«OJb
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TNT

8.8.1.6 - Declaração falsa;
8.8.1,7 - Fraude fiscal

11

8.8.2. Para os fins da Subcondição 8,8.1,5, reputar-se-ãd inidôneos atos como os descritos
nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei ng 8.666/93

8.8.3. Para condutas descritas nos itens 8.8.1.1, 8.8.1.k/ 8.8.1.5/ 8.8.1.6 e 8.8.1.7 será
aplicada multa de no máximo 30% do valor da Ata.

8.8.4. Para os fins dos itens 8.8.1.2 e 8,8.1.3, além de butras sanções previstas na Ata/

podem ser aplicadas ao FORNECEDOR, garantida prévia\defesa/ muItas na forma que se

segue

a) ADVERTÊNCIA, nos casos de pequenos descumprihentos do Termo de Referência,
que não gerem prejuízo para o CONTRATANTE;

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia Üe atraso na execução do objeto/
ou por dia de atraso no cumprimento de obrigaçâo contratual ou legal, até o 309

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor da Ordem de Fornecimento, por
ocorrência;

c) MuÊta de 20% (vinte por cento) sobre o vator da preltação de serviço/fornecimento
não realizado, a partir do primeiro dia útil subsequdnte ao do vencimento do prazo
para cumprimento das obrigações, no caso de atrabo superior a 30 (trinta) dias na
entrega dos produtos constantes do instrumento desta Ata, ou entrega de objeto
com vícios ou defeitos ocuttos que o torne impróprIo ao uso a que é destinado, ou
diminuam-the o valor ou, ainda, fora das especificak6es contratadas, hipótese em

que poderá ser declarada a inexecução total da Ata]

d) Multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor de todas as Notas de Empenho
expedidas ao fornecedor, em caso de descumprime\nto sistemático e reiterado de

obrigações assumidas em Ata que comprom.etah a prestação dos serviços,
hipótese em que poderá ser declarada a inexecução\parcial da Ata.

e) SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE UCITAR E IMPEDIMENiO DE CONTRATAR COM O CIM

Polinorte por um período de até 2 (dois) anos, nbs casos de recusa quanto a

prestação dos serviços;

0
CABALA

f) DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou cobtratar com a Administração
Pública, nos casos de prática de atos ilícitos, incluindd os atos que visam frustrar os

objetivos da licitação ou contratação, tais como coÜluio, fraude, adulteração de
documentos ou emissão de declaração falsa.

SOLUÇÔÉS 60vERNAM€hrrAis

Axsin R
ROSA JUNIOR:98499637787
DN; C=BR. OajCP-Brasil. OU=SecretarIa
da ReceIta Federôl do Brêsil - RFB,
OU•RFB e-CPF Al. OU=AC VAUO RF8

VS, OU=AR SIC, OU=Presencial.
R

:6â7:RnqÂ
d

3’OO'

8.8.5. As sanções previstas, em face da gravidade da tnfrbção, poderão ser aplicadas
cumulativamente, após regular processo administrativo, em qjue se garantirá a observância
dos princípios do contraditório e da ampla defesa.

11
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8.8.6. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo/ serão creditados
em conta a ser informado pelo CIM POLINORTE através do seu responsável.

8.8.7. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pelo
FORNECEDOR ao CONSÓRCIO, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.

8.8.8. As multas e penalidades previstas nesta Ata de Registro de Preços não têm caráter
compensatóriof sendo que o seu pagamento não exime o FORNECEDOR da

responsabilidade pela reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados ao CIM

POLINORTE por atos (,omissivos ou omissivos de sua responsabilidade.

8.8.9. A CONTRATADA também deverá observar rigorosamente as condições estabelecidas
para a execução dos serviços, sujeitando-se às penatidades constantes nos artigos 86 e 87

da Lei ng 8.666/1993, a saber:
~x+

8.8.10, Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 109 da Lei

ng 8.666/1993;

8.8.11. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de
recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, a motivação e a espécie

de sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões
de defesa;

8.8.12. O prazo para apresentação de defesa prévia será de 05 (cinco) dias úteis a contar
da intimação, onde deverá ser observada a regra de contagem de prazo estabelecida no
art. 110 da Lei ng 8.666/1993;

8.8.13. A aplicação da sanção, declaração de inidoneidade compete exclusivamente ao

Presidente do CIM POLINORTE, facuttada a defesa do interessado no respectivo processo,
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após
02 (dois) anos de sua apÊicação

9.1. Designar formalmente servidores para exercer o acompanhamento e a fiscalização da execução
contratual;

9.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA para

a perfeita execução da contratação;

9.3, Acompanhar, coordenar e fiscalizar a contratação, anotando em registro próprio os fatos que, a seu

critério, exijam medidas corretivas na execução do contrato;

9.4. Zelar pela perfeita execução do fornecimento contratado, devendo as falhas que porventura
venham a ocorrer serern anotadas e sanadas;

AssInado dIBítalmenbe por
ROÇA

gI:::rIt: 13l:rei

LELib(1,

9849963

rnllrrlP

72T.i
Iha,

9,5. Recusar, com a devida justificativa, qualquer fornecimento executado fora das especificações
constantes no contrato;

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, n'’ 05 – Bairro Cohab – IbiraçufES – CEP: 29.670-000
E-mail: pregao@,cimpo]ínorte.es.gov.br / b_tnLLVHW.ctmpolinorte.es.goÜt

Telefax: (27) 3257-1772 / 1338
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9,6, Comunicar à CONTRATADA eventual irregularidade observada na bxecução da entrega, para adoção
das providências saneadoras;

9.7. Aplicar as penalidades previstas contratualmente, após o contrabitório e a ampla defesa, no caso
de descumprimento de cláusulas contratuais pela CONTRATADA;

9.8. Atestar a Nota Fiscal/Fatura relativa à efetiva prestação db fornecimento, para posterior
pagamento, segundo as previsões contratuais;

9.9. Receber os fornecimentos dos veículos pela CONTRATADA que 4stejam em conformidade com o
Contrato

ro. DAS OBRiGAÇÕES DO CONTRATADO

10.1. Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificdções qualitativos e quantitativos
estipulados neste Termo de Referência e seus anexos;

10.2. Prestar todos os esctarecimentos e informações que forem solicidados pelo Contratante, de forma
clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;

10.3. Levar, imediatamente, ao conhecimento do responsável, qualqudr fato extraordinário ou anormal

que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das medi4as cabíveis;

10.4. Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, ho todo ou em parte, os veículos

no qual forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer danq, imediatamente;

10,5, Responder pelos danos causados diretamente à Administração oQ a terceiros, decorrentes de sua

culpa ou dolo, durante a execução do objeto, não excluindo ou redbzindo essa responsabilidade a

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante;

10.6. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimension4mento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatorbs futuros e incertos, devendo

complementá-Ios, caso o previsto inicialmente sua proposta não seja +atisfatória para o atendimento
ao objeto;

10,7. Manter todas as condições de habilitação e qualificação, que ense]aram sua contratação, incíusive

quanto à qualificação econômico-financeira durante a vigência contratqa!;

10.8. Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes db cumprimento das obrigações
assumidas, sem qualquer ônus ao Contratante, inclusive transporte até b local indicado, trIbutos, taxas,
encargos sociais e trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais ou 4uaisquer outros resultantes da

sua condição de empregadora;

10.9. Cumprir rigorosamente os prazos estipulados no termo de referêdcia;
DERNECY RÕSA JUNIOR:

R.

OU,Secretaria da Receita
Federal do Brasil . RFB, OU=RFB

{

ou=18178645000163,
aI

996:

:::r:1 E:çn::: i 6-nz

10.10. A Contratada fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições [ontratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vibte e cinco por cento) do valor

Rua Dr. Antônio Barroso Gomes, n' 05 – Bairro Cohab – tbiraçu/dS – CEP: 29.670-000
E-mail: pregao@cimpolinorte.es.gov.br / http:www.cimpolihorte.es.gov.br

Telefax: (27) 3257-1772 / 1338
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inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o
limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus acréscimos, em conformidade com § lg do artigo 65
da Lei ng 8.666, de 1993

11.1. Impugnação aos preços registrados, em razão da Êncompatibilidade destes com os preços

praticados no mercado, poderá ser interposta por qualquer cidadão, durante a vigência desta Ata,
devendo atender aos seguintes requisitos de admissibilidade:

11.2. Solicitar através do site da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL (http://www.bll.org.br/), no

link correspondente ao Edital interessado.

11,3.O CIM POLINORTE não se responsabilizará por impugnações endereçadas via postal ou por outras
formas entregues em locais diversos do mencionado no item acima e que, por isso, não sejam
protocolizadas na vigência da Ata de Registro de Preços.

L

11.4. Ser dirigida ao CIM POLINOFRTE, setor gerenciador desta Ata, que, cumpridos os requisitos de

admissibilidade, decidirá a respeito, devendo, uma vez comprovada a procedência do pedido, tomar
conforme o caso, as medidas cabíveis;

11.5. A decisão do CIM POLINOFITE será enviada ao impugnante via site da Bolsa de Licitações e Leilões

do Brasil BLL (http://www.bll.org.br/), no link correspondente ao Edital interessado.

11.6. Conter o número da Ata de Registro de Preços a qua[ se refere, com a descrição do objeto e a

identificação doCs) item(s) cujo(s) preço(s) esteja(m) sendo impugnado(s);

11,7. Conter o nome completo, a qualificação, cópia do documento de identidade e do Cadastro de

Pessoa Física e o endereço do impugnante;

11.8. Conter provas da incompatibilidade do preço impugnado, por meio de pesquisa atualizada do
mercado.

12, DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

12,1. Os fornecedores deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a
execução da contratação, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira

12.2. Os fornecedores devem observar e fazer observar, inclusive por seus subcontratados/ se admitida
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante a execução do objeto da presente Ata

12.2.1. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas:

0
CABALA

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente,
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no
processo de licitação ou na execução a contratação;

nada dIgitalmente por
NECY RÕSA JUNIOÉ
99637787
C;BR, OBICP-Brasil,
=SecretarIa da Receita

eral do Brasil - RFB, OU=RFB
F Al. OU=AC VALID RFB VS

)7ií 63-
DERNECY ROSA JÚNIOR:

lo: Eu sou o autor deste

ll;zação: Vila Velha, ES2023.07.14 14:16:18-03'OO'
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b) "prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o
influenciar o processo de licitação ou de execução da +ontratação;

objet

c) “prática conluiada": esquematizar ou estabelecer\um acordo entre dois ou mais
licitantes, com ou sem o conhecimento de represebtantes ou prepostos do órgão

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificia\is e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causa4 dano, dIreta ou indiretamente,
às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sub participação em um processo
licitatório ou afetar a execução do contrato; e

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou bcultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do organisho financeiro multilateral, com
o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegbções de prática prevista acima;
(ii) atos cuja intenção seja impedir materiatmente o exe[cício do direito de o organismo
financeiro multilateral promover inspeção.

..o\

12,2.2, Na hipótese de financiamento, parcial ou intedrat, por organismo financeiro
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este drganismo imporá sanção sobre
uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelbgível, indefinidamente ou por
prazo determinado, para a outorga de contratos ftnandiados pelo organismo se, em
qualquer momento, constatar o envolvimento da empresà, diretamente ou por meio de

um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conlusiva 4, coercitivas ou obstrutivas ao

participar da licitação ou da execução um contrato financiaHo pelo organismo

12.2.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima,[ a CONTRATADA concorda e
autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiad Ó, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantameÚto ou reembolso, o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formaÉmente indicadas pbssarn inspecionar o local de

execução do contrato e todos os documentos, contas e regibtros relacionados à licitação e
à execução do contratoin\

13. DO FORO

13.1. Fica eleito o foro da Comarca de [biraçu, Estado do Espírito Santo, plara dirimir eventuais conflitos
de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de Preços, valend Ó esta cláusula como renúncia

expressa a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja ou venha 4 ser.

13.2. E por estarem, assim, justos e acertados, assinam a presente Ata del1 Registro de Preços, após lido
e achado conforme,

14, COND+ÇÕÊS GERAIS

14.1. As condições gerais de fornecimento, tais como os prazos e critériob recebimento, as obrigações
da Administração e do Fornecedor registrado, penalidades e demais condibões do ajuste, encontram-se
definidos no Termo de Referência.

As$1rudodtzRI
18RT1DERNF

98499€

Rcçcltr

U•Presi
500016

CNOERNECY ROSA JUNIOR:

ãO:

g1::IF;3; :1:(
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CONSORCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE – CIM POLINORTE

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI

(CONTRATANTE)

Assinado digitalmente por DERNECY ROSA
JUNIOR:98499637787
DN: C=BR, O=lCP-Brasil, OU=Secretaria da
Receita Federal do Brasil - RFB, OU=RFB e-CPF
Al, OU=AC VALID RFB VS, OU=AR SIC,
OU=Presencial, OU=18178945 000163
CN=DERNECY ROSA JUNIOR:98499637787
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: Vila Velha, ES

Data: 2023.07.14 14:16:45-03’OO'

CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA
DERNECY ROSA JUNIOR

(CONTRATADA)
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s iciais do Portal
de Compras Públicas www.portaldecompraspublicas-
com.br é do SAAE de Linharés-ES *'www.saaelinhares.
com.br", no link "LICITA(,.ÕES“.

CidadES ID
2023.042EOIOOOOI.01.0013

Linhares-ES, 24/05/2023.
Jhone Jácome Ferreira
Pregoeiro Oficial do SAAE

Protocolo I091767

COMUNICADO

PREGÃO ELETRÔNICO
NO 10/2023

-0 Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Linhares,
por meio d_a Comissão de Contratação, comunica
a ANULAÇAO da licitação referente ao Pregão
Eletrônico no 10/2023, tendo em vista que é vedada
a aplicação combinada da Lei 14.133/21 com as
citadas no inciso II do caput do art. 193 (art, 191, g
2', Lei 14.133/21).
3 Linhares-ES, 23/05/2023.

Comissão de Contratação do SAAE
Protocolo I091708

Consórcio Público da Região Norte do Espírito Santo -
CIM Norte -

CONSÓRCIO pÚBLICO DA REGIÃO NORTE DO
ESPÍRITO SANTO - CIM NORTE/ES

INEXIGIBILIDADE NO 001/2023
PROCESSO NO 127/2023

RATIFICO os atos praticados pela Comissão
Permanente de Licitação, autorizando a contratação
da empresa

ATUAL SERVIÇOS E PESQUISAS LTDA, para
prestação de serviços de assinatura anual do IF(3P -
Informativo fiscal da gestão pública, nos moldes do
artigo 25, CAPUT, I, da lei 8.666/93 e suas alterações
f»'teriores.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

CONSÓRCIO CIM NORTE/ES, aos 23 dias do mês
de MAIO de 2023.

ANDRE WILER SILVA FAGUNDES
PRESIDENTE DO CIM NORTE/ES

Protocolo I091978

&
@

BIO
ES

DIOE$
DIO IS

Consórcio Público da Região Polinorte do Espírjto Santo
• CIM Polinorte

AVISO DE EbITAL
P.E. NO 037/2023 )
ID: 2023.50IC2600003.01.0005. -

Obj: Contratação de empresa especiahMÜ no
fornecimento de sistema de gestão confofme TR.
Proc. 0641/2B. A licitação será dia 07/06/23, às 14
h, que se reblizará no portal www,bll.org.br; site'
http : //www.éimpolinorte. es.gov. br/
Joice Nunes Bufon
Pregoeira OHhial CIM Polinorte

6

'" t\+ ;

Protocolo I091658

AVISO DE EDITAL
P.E. N' 036/2023
ID: 2023.5ÓIC2600003.02.0034.
Obj: Registrd de Preço Futura e Eventual Aquisição
de veículos leves conforme TR. Proc. 1062/23. A

licitação será dia 07/06/23, às 9 h, que se realizará
.br; site. http://www.www .bll.orportalno

cimpolinorte.es.gov.br/
Joice Nune# Bufon
Pregoeira Oficial CIM Polinorte. Protocolo I091843

Companhia de Melhoramento e Desenvolvimento de
Guarapari - CODEG

CODEG
HOMOLOGAÇÃO PE 02/2023
PROCESSO No300303/2023

A CODEG- Cih de Melh. e Des. Urbano de Guarapari,
por intermédio de sua aut_oridade competente torna
público a HK)MOLOGAÇAO do Pregão Eletronico
O02/2023 pfocesso 300303/2023, que tem como
OBJETO: AljA DE REGISTRO DE PREÇO para a
aquisição de[CONTENTORES de lixo com capacidade

700 litr és, para colocação no calçadão das
praias, e CARRINHOS LUTOCAR modelo CONTAINER
com capacidade de 120 litros, para varrição de

a empresà NORTE COMERCIAL LTDA EIRELI
vencedora dÓ lote 02 no valor total de R$ 26.000.00
( vinte e seis mil reais),

Iddntificador Contratação TCEES
!023.028E030000r .02.000i

GuaÜapari (ES),24 de maio de 2023
Gabriel de Araújo Costa

Diretor Presidente
Protocolo I092611

de

ruas no mUnicípio de Guarapari, em favor das
Empresas liditantes: LIFE CLEAN COMERCIO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI vencedora do lote Ol no
valor total d+ R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais)
e

mI
nl

www .dio.es.gov.br

Ja [81 Ml

010
ES

wm w .c! to ,

a 8 ,gov . 13 r
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Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
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Noroeste .

Valor: Conforme valor firmado no contrato.
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 02/05/2023
Sidiclei Giles de Andrade -
Presidente do Cim Noroeste

Protocolo I092123

RESUMO DO 40 TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO

002/2019.
Contratante: Consórcio Público da Região Noroeste
- Cim Noroeste
CONTRATADO: E & M SERVIÇOS E ASSESSORIA
LTDA-ME.
CLÁUSULA PRIMEIRA
Fica prorrogado, pelo prazo de 12 (doze) meses, a
vigência da ciáusula quinta do contrato firmado
CLAUSULA SEGUNDA

H>ermanecem em vigor as demais cláusulas e
,ondições não alteradas pelo presente termo aditivo.
Aguia Branca - ES, 24/05/2023.
Sidiclei Giles de Andrade - Presidente do CIM
NOROESTE.

Protocolo I092089

Consórcio Público da
CiM PolinQrte

AVISO DE EDITAL
P.E. NO 037/2023
ID: 2023.50IC2600003.01.0005.
Obj: Contratação de empresa especializada no
fornecimento de sistema de gestão conforme TR.
Proc. 0641/23. A licitação será dia 07/06/23, às 14
h, que se realizará no portal www.bll.ou.br; site.
http : //www .cimpolinorte . es.gov.br/

-ioice Nunes Bufon
regoetra Oficial CIM Poiinorte.

Protocolo I091657

AVISO DE EDITAL
P.E. NO 036/2023
ID: 2023.50IC2600003.02.0034.
Obj: Registro de Preço Futura e Eventual Aquisição
de veículos leves conforme TR. Proc. 1062/23. A
licitação será dia 07/06/23, às 9 h, que se realizará
no portal www.btl.org.br; site. http://www.
cimpolinorte.es.gov. br/
Joice Nunes Bufon
Pregoeira OficiaÉ CIM PoÊinorte.

Protocolo I091839

RATIFICAÇÃO DO ATQ DE DECLARAÇÃO
DISPENSA- DE LICITAÇÃO NO 012/2023
Processo Administrativo - no 1598/2023
ID TCEES/Cidades no 2023.50IC2600003.09.0012

DE

Assinado digitalmente pelo DIO - DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO
Data: Quarta-feira, 24 de Maio dc 2023 às 22:49:25

,tienrãr\' dcaRedflc;P/\d dp Allt

Ratifico, nos tdrrrios do Art. 26, da Lei 8.666 de 21
de junho de 1l993 com suas alterações, o ato de
declaração de dispensa proferido peló Sr. Presidente
da Comissão [de Licitação do Consórcio Público
da Região Polihorte - CIM Polinorte, nos autos do
Processo de Djspensa de Licitação
fundamentado ho art. 24 inciso II d

suas alteraçõe;

no 1598/2023
al

PUBLIQUE-SE

Ibiraçu/ES, 22 be maio 2023.

Alessandro Bdoedel Torezani
Presidente
Consórcio público da Região Polinorte - CIM
POLI NORTE

Protocolo I091402

,CLARAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇ'AO

ATO DE D

Dispen4a de Licitação - no 012/2023
Processo Administrativo - no 1598/2023

ID TCEES/CidaHes no 2023.501C26C)0003.09.0012

Declaro, nos t4rmos do Art. 24, inciso II, e Art.
23, g 80 da Ldi no 8.666/93 e suas alterações, a
dispensa de liditação para pagamento à empresa
NOVARES HOTEL LTDA , inscrita no CNPJ
sob no 16.624.027/0001-95, objetivando a
CONTRATAÇÃO DE HOTEL PARA RESERVAS
DE DIÁRIAS, b fim de suprir as necessidades de
secretários de jsaúde dos municípios consorciados
e gestores do CIM Polinorte, que participarão do
XXXVII Congdesso CON ASEMS acontecerá em
Goiânia - GO, cbnforme as especificações constantes
no Termo de Rdferência.

Valor Tota1 EstiÉado: R$ 16.900,000 (dezesseis mil
e novecentos reais) :

Projeto/Atividade: 01.101.10.122.0001.2.011
Man,utenção De Atividades De Administração Geral
Da Área De Saúde - 33903900000 - Outros Serviços
De Terceiros - Pbssoa Jurídica - R$ 14.900,00.

Projeto/Atividade : 0 1.101.1030200012.004
Prestação de Serv. Médicos e Serv. De Apoio e
DiagnÓsticos Cdntratados - 33901400000 - Diárias
- Pessoal Civil - R$ 2.000,00

À consideração bo Exmo, Senhor Presidente do CIM
Polinorte, pára 6ns de ratificação do ato, de acordo
com o Artigo 26, da Lei 8.666/93 e suas alterações.

lbiraçu/ES, 22 de maio de 2023.

Lucialna Favalessa De Marchi
Presidedte da Comissão de Licitação

Consórcio P[úblico da Região Polinorte - CIM
POLI NORTE

Protocolo I091403

RATIFICAÇÃO DO ATO DE D$CLARAÇÃO
INEXIGIBILID I\DE DE LICITAÇAO

DE

Processo Administrativo - no, 001577/2023
ID TCEES/Cidad és no 2023.50IC2600003.10.0002

§lo25, 11,dos artigosRATI FICO, nos termos

www.amunes.es..gov.br



irnprocedentes os pedidos, pelas razões expostas
na decisão, mantendo-se a decisão recorrida com
a manutenção das penalidades aplicadas ent face da
empresa BR CONSTRUTORA E SERVIÇOS L_TD/\-EPP,
conforme previsto na cláusula IOa (decima), alínea "c"
(rnultas e penalidades), que prevê rnulta corriinatório de
até 10c/, (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
FIXO a nrulta em 2% (dois por cento) sobre o valor
restante do contrato a ser executado, montante
de R$ 24.383,5:t (vinte e qual:rg mil, irezertt©$ e
oitenta e três reais e cinquenta e um centavos),
sem justificativa aprovada pão contratante.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI
PRESIDENTE - CiM POUINORTE

Protocolo 1122$ 59

Restlrua da Decisão

PROCESSO ADMiNiSTRATIVO NO 2224/2022
PREGAO ELfrRONICO NO 046/2022
ID (CIDADES) - 2Q22,5_OIC2600003.02,0027
OBjETO : AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
p=TIMICROBIANOS.

DECiSÃO
Considerando a pubiicação do Dio - Departamento de
imprensa Oficial do Estado do Espírito Santo, de 07 de
juÊho de 2023, página 334.
C:>nele constou :
(...) DECIDO pela aplicação da penalidade na MULTA
NO IMPORTE DE 05% (CINCO POR CENTO) SOBRE O
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA, R$ 20.750,00 (virlte
rrIii, setecentos e cinquenta reais) c/c DECLARAÇÃO
DE IDONEiDADE,PARA LICITAR O~U CONTRATAR COM
O CONSORCiO PUBLiCO DA REGIAO POLINC)RTE, bern
como com os municípios consorciâdo s.
Passa a constar:
DECIDC> pela prorrog8ção do prazo de 20 (vinte)
dias úteis para a entrega dos itens solicitados
na AFE OGO042/2023, empenho OO00128/202:3,
expedida no c$ia 24 de janeiro de 2023, pela
Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Santa Teresa -: ES. No mais, ultrapassado o prazo
estipulado e não havendo a entrega das item$,
íq'fnpre sa fornecedora COSTA CAMARGO COM.
P„OD. HOSPITALARES LTDA será penalizada,
c©nforrrre as normas editalícias.

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI
PRESiDENTE -, CIP: POLINORTE

Protocolo :1:122683

AViSO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO -. NO 836/2©23.

ID: 2023.50ÍC260©O03.02.0034

Proe. Admlini$trativo r$' :1€)$2/202:3.
O Consórcio Público da Região Poiinorte, torna
público o resultado final do P.E-028/2023, declarando
VENCEDORAS as ernpresas FORZA DXSTIUBU:IE>ORA
LTDA (46135499000145) corn os lotes: 6 e 7 no valor
total de R$6. 149.500,00 (seis miÊhões e cento e quarenta
e nove mÊI e quinhentos reais). CABALA SOLUCOES
GOVERNÀMENTAIS LTDA (39606986000183) com o
lote: 2 no valor total de R$3.299.800,00 (três milhões
e duzentos e noventa e nove mil e oitocentos reais).
W<}LARe VEICULOS LTDA ( 16865089000199) corn os
lotes: 4 e 5 no valor total de R$12.820.0C)0,00 (doze
milhões e oitocentos e vinte mil reais). Valor total de
R$22.269.300,00 (vinte e dois milhões e duzentos e

a

mil e trezentos re
DE PREÇOS PARA FRA E EVENTUAL

rEÍCULOé LEVES. Item d, Xx
lo: 3

8:Qi:::©

sessenta e
083.:
LOCAÇÃO DE
Item

tH
Ibiraçu, 07/07/2023
3oiee Nunes Bufon

Pr&qoeira Oficial CIM Polirtôrte :+
Protocolo 1122664

Convocaçã 1

O Consórci Polinorte
do Estado do EsbírÊto Santo, através do Setor de Cornpras
ComparUlhadad, CONVOCA todos os interessados no
respectivo ram# de atividade para que apresentem, até
o dia :12 DE 3yLblo DE 2(323, COTAÇÃO DE 13{Eça
para REGISTRP DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
MEDICAMENTO DIVERSOS.
CASO Â d)UÂNTrDÂDE PgETeNDrDÂ OE
ORÇAMENTO SEJA ALCANÇADA ANTES DO PRAZO
ESTIPULADO.L O PROCESSO SERA ENCERRADO
PARA COTAÇ
Demais e$clãreeimentos poderão ser solicitados através

e-mali: cotàcaocimpoÊinorte@gmail.com ou pelos
telefones (27) 3257-1772 / (27) 3257- 1338 ou (27)
9.9952-6007

LO

do

!birdçu/ES, 05 de Julho de 2023.
NÂCLESXÂ MrNCHro CORREXÂ

Oficial Administrativo do Compras Compartilhadas
Protocolo :1119726

í€oni:õrciQ:gF#i a fEO Rio Guancl'F

RESUMÓ CONTRATO NO 014/2023.
CONTRATANTE: CONSQRCIO PUBLICO
GUANDU.
eONTRATADd: DOMINANTE ELETRO LTDA
CNPJ 09.151.3[O/0001-81
OBJETO: Contratação para a aquisição de rnóvei? e

ES
e

RiO

equipamentos de escritório (cadeiras, mesas, arquivo
de aço, poitrojnas, bebedouro coluna e arrnários)
para utilização dos funcionários do Consórcio Público
Rio Guanclu, situada à Avenida Presidente Vargas,
NO 121, Sala 201, 20 Andar, Centro, Afonso Cláudio,

Valor globa!: R$ 2.740,00 (dois mil setecentos
quarenta reais
Vigêneia: A pbrtir de sua assinatura até 3:1 de
dezernt>ro de 2023.

Despesa: 4.4. àO.52 -- Equipamento e Material de
Perrn3rlertte.

Assinatura: 07 de julho de 2023.
Protocolo 1122t)8:1

REStIMb CONTRÀIO NO 015/2023.
CONTRATANTE: CONSORCIQ PUBLICO RIO
GUANDU.
CONTRATADd : PATRESLEY DOS SANTOS
GU ELLE Rm ME x

www.antunes.es.gov.br
Assinado digital„„,te pelo DIO _ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Data: Se,ta-feira, 7 de J+lho de 2023 às 22:09:49 Código de Autenticação: 55ea99c6



1?18:

relacionadas com a elaboração/revisão do PDM e
levantamento técnico para regularização fundiária.
Nada mais havendo a tratar, a Coordenadora da
Câmara Setorial de Meio Ambiente e Agricultura do
CIM POLINORTE declarou encerrada a reunião, às 11
(onze) horas e 40 (quarentq) minutos e, eu, Uara
Sarmenghi Cabral, Chefe da Area de Meio Ambiente,
na quaf idade de secretária Ad Hoc , lavrei a presente
ata que, após lida e aprovada, vai assinada por
mim, e pela coordenadora da Câmara Setorial, Sra.
Dolores Colle, tendo os demais presentes, assinado
a lista de presença.

Dolores Calle Uara Sarmenghi eabral
Coordenadora da Câmara Setorial Chefe da Area de Meio Ambiente
de Meio Ambiente e Agricultura - CIMPOLINORTE
CIMPOLINORTE

Objeto: Contratação de Entidade Hlantrópica ou de
fins não econôrfricos para, integrado ao conceito de
empreendedoridmo social, prestar serviços contínuos
de apoio técnido operacional, administrativo e de
serviços geraisJ com dedicação exclusiva de mão
de obra, nas b atividades desenvolvidas pelo
CIM Polinorte junto aos entes consorciados,
no âmbito da cooperação interfederativa, com
contrapartida sbcial, na forma das especificações
contidas neste Ihstrumento.

Protocolo 1124093

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
ID: 2023.50IC2600003.02.0034

Proc. Administrativo no 1062/2023.
Consórcio Público da Região Polinorte, após
formalidades legais, HOMOLOGO esta licitação.
Obj: OBJ.: REGISTRO_DE PREÇO 9 PARA FUTURA
E EVENTUAL LOCAÇ,AO DE VEICULOS LEVES.
EMPRESAS VENCE: FORZA DISTRIBUIDORA
LTDA (46135499000145) lotes: 6 e 7, v_alor
total R$6.149.500,00, CABALA SOLUCOES
GOVERNAMENTAIS LTDA (39606986000183) lote
2 valor total R$3.299.800,00 VOLARE VEICULOS
LTDA (16865089000199) com os lotes 4 e 5, valor
total R$12.820.000,00. Valor total R$22.269.300,00.

Alessandro Broedel Torezani
Presidente CIM POLINORTE

Protocolo 1124096

Convocação

AXiSaDLEESQUiSLQE-EREQQ

O Consórcio Público da Região Polinorte - CIM
Polinorte do Estado do Espírito Santo, através do
Setor de Compras Compartilhadas, CONVOCA todos
os interessados no respectivo ramo de atividade
para que apresentem, até o dia 12 DE JULHO DE
2023, ÇOTAÇAQ DE PREÇQ para REGISTRO DE
PREÇ'OS PARA AQUISIÇAO DE MEDICAMENTO
DIVERSOS.
CASO A QUANTIDADE PRETENDIDA DE
ORÇAMENTO SEJA ALCANÇADA ANTES Dg
PRÁZO ESTIPULADO, O_ PROCESSO SERA
ENCERRADO PARA COTAÇ'AO.
Demais esclarecimentos poderão ser solicitados
através do e-mail: cotacaocimpolinorte@gmail.com
ou pelos telefones (27) 3257-1772 / (27) 3257-1338
ou (27) 9.9952-6007,

Ibiraçu/ES, 05 de Julho de 2023.
NACLESIA MINCHIO CORREIA

Oficial Administrativo do Compras Compartilhadas
Protocolo 1119724

Termos

RESUMO D. CONTRATO DE PRE
SÉRVI 0

CONC
PROC
Regis

Contratante: dONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO
POLINORTE.

Contratada: INSTITUTO JURÍDICO PARA
EFETIVAÇÃO $A CIDADANIA E SAÚDE - AVANTE
SOCIAL, CNPJ No 03.893.350/0001-12

Valor Global: 4$ 20.000.000,oo (vinte milhões
de reais)

Vigência: 12 (Üoze) meses, contados a partir do
recebimento da prdem de serviço

Data de Assin4tura: ll/07/2023.
Atessbndro Broedel Torezani
PresiÜente do CIM Polinorte

Protocolo 1123934

ATO DE DEeLARAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇAO

DISPENSA DE LICITAÇÃO NO. 014/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO - NO 003225/2023
ID TCEES/CIDADES
NO 2023.50ICg600003.09.0014

Declaro, nos teráos do Art. 24, inciso II, e Art. 23, §
80 da Léi no 8.666/93 e suas alterações, a dispensg de
licitação para pabamento à empresa CONFECÇOES
DE BANDEIRAS STORE LTDA, inscrita no
CNPJ sob no 30.987.195/0001-76, objetivando_ a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇ'AO
DE MATERIÃL [}E CONSUMO "BANDEIRAS”. para
atender a nova séde do Consórcio Público da Região
Polinorte - CIM Pc}linorte, conforme as especificações,
descrições e qualhtidades estabelecidas no Termo de
Referência .

Valor Total Estihado: R$ 3.399,99 (Três Mil,
Trezentos e NoVenta e Nove Reais e Noventa e
Nove Centavos}, conforme a seguir:

Consórcio Público Úa Região Polinorte - CIM POLINORTE
- Projeto/Atividdde: 01.101.10.122.0001.2.011 -
Manu(enção das Atividades da Saúde; Natureza da
Despesa:- 33903D; Fonte de Recurso: 15010000
- Fiêha: 78; ValÓr Total: R$ 3.399,99 (Três Mil,
Trezentos e NoVenta e Nove Reais e Noventa e

www.amunes.es.gov. br



DO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de vigência
dos termos de credenciamento de 14/07/2t)23 a

13/07/2024. Permanecendo em vigor as demais
cláusulas e condições não alteradas pelo presente
termo aditivo.
Data Assinatura : 12/07/2023

Protocolo 1132183

Segundo Termo Aditivo ao Contrato 014/2021
- Pregão Eletrônico no OO1/2021 - Processo
Originário no 106/2021
Contratante: O CONSÔRCIO PÚBLICO DA REGIÃO
NORTE DO ESPiRITO SANTO - CIM NORTE/ES.
Contratado: SPEED - SERV - COMERCIO,
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LIMPEZA EIRELI.
DO ADITIVO: Fica prorrogado o prazo de vigência
do presente contrato, de 23/07/2023 a 22/07/2024.
Fica aditivado ao contrato o valor total de R$
336.157,68. Permanecendo em vigor as demais
cláusulas e condições não alteradas pelo presente
termo aditivo.
Data Assinatura: 17/07/2023.

Protocolo 1132322

bJcimo sexto Termo de apostilamento ao
Contrato no O05/2021 - Dispensa no O04/2021
- Processo Originário .no I05/,2021-
Contratante: 9 CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO
NORTE DO ESPiRITO SANTO - CIM NORTE/ES.
Contratado: ALTOÉ REVEN DEDO RA DE
COMBÚSTIVEIS LTDA.
DO ADITIVO: Por força deste aditarnento fica
ajustado o valor referente a gasolina e óleo diesel,
permanecendo em vigor as demais cláusulas e
condições não alteradas pelo presente termo aditivo.
Data Assinatura : 17/07/2023.

Protocolo 1132343

Consórcio Público da Região Polinorte do
Espírito Santo - CIM Polinorte

Portaria

, JRTARIA CIM POLINORTE/ES NO 047 - P/ DE
21 DE JULHO DE 2023.

PARA CARGO QUENOMEAR SERVIDORA
ESPECIFICA.

O Presidente do Consórcio Público da Região Polinorte
- CIM Polinorte, no uso de suas atribuições, com
poderes que Ihe confere o Estatuto e o Contrato de
Consórcio Público;

Considerando o pedido através do processo
administrativo no 1385/2022 de 29/06/2022;
Considerando o Edital de Processo Seletivo no
002/2022;

RESOLVE:

Art. lo. Contratar a servidora abaixo relacionado
para ocupar o cargo adiante especificado, com
vencimentos devidamente atualizados.

I - GIOVANA MODESTO DE SOUZA DA SILVA
para ocupar o cargo de ASSISTENTE SOCIAL np
Unidade -De ProntÓ Atendimento Infantil - UPAI 24

HORAS / Unh$res-ES, a partir de 21/07/2023.

Art. 20. O cdntrato de trabalho terá prazo de 12
(doze) mesesb, podendo ser prorrogado por igual
período.

Art. 3Q. Esta bortaria entra em viaor na
publicação.

Registre-se, pÜblique-se e cumpra-se.
Ibiraçu/ES, 21 de julho de 2023.

ALE$SANDRÓ BROEDEL TOREZANI
Presidente
Consórcio Público da Região Polinorte - CIM Polinorte

Registrada e 4ubticada na Secretaria do Consórcio
Público da Redião Polinorte - CIM Polinorte, em 21
de julho de 20p3. Protocolo 1132217

Termos

RESUMO ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS
N 9 192, 193 E 194/2023

PROCESSO AÓMINISTRATIVO NO 001262/2023.
PREGÃO ELEVRONICO NO 036/2023.
ID (CIDADES) - 2023.50IC2600003.02.0034.

OBJETO: REGI$TRO DE PREÇO PARA FUTURA
AQUISIÇAO VEICULOS OKM (MINIBUS/VAN).

ARP NO 192/2023 - CABALA SOLUÇÕES
GOVERNAMENTAIS LTDA. inscrita no CNPJ sob
o no 39.606.9d6/0001-83, com o valor total de R$
3.299.800,00+

ARP NO 193/i023 - VOLARE VEÍCULOS LTDA,
inscrita no CNPD sob o no 16.865.089/0001-99, com
o valor total de R$ 12.820.000,OO.

ARP NO 194/i023 - FORZA DISTRIBUIDORA,
inscrita no CNPJ/MF N'’ 46.135.499/0001-45, com o
valor total de R$ 6.149.500,OO.
VIGÊNCIA: 1
publicação.
Disponível: ww'

(doze) meses, a partir da data de

)rte . es.gov. br.'.cim

Ibiraçu/ES, 20 4e Julho de 2023.

Alessandro Brbedet Torezani
Presidente - CIÜ POLINORTE

Protocolo 1131789

Consórcio Público Intermunicipal Para Forta
lecimento da Produção e Comercialização de

Produtos Hortigranjeiros - COINTER

TERMO dE DISPENSA DE LICITAÇÃO
ID: TCE/ES 2023.50IC2600001.09.0034
A AGENTE i DE CONTRATAÇ'OES do
CONSÓRCIO L PÚBLICO INTERMUNICIPAL
PARA O FORTALECIMENTO DA PRODUÇAO

1 www.amunes.es.gov.br
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MUNICiPIO DE IBIRAÇtJ
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IBIRAÇ'tJ
ESPIRITO SANTO
14.635.944/0001-40
DOTA(,'OES ORÇAMENTÁRIAS

A, d,p„t,m,nt, d, Li,it,çõ„, C,mp„, , Cont„t„ inf,„mam,, ,(,) düt,çã,(õ„) ,rçamentária(s)
Processo: /2024

Ficha :

Órgão

Unidade Orçamentária:

Função:

Subfunção:

Programa:

Projeto/Atividade:

Elemento de Depesa:

Fonte de Recurso:

0000215

110 = SECRETARIA MUNICIPAL DE S AUDF/ M SEMUS

007 - BLOCO DE INVESTIMENTOS EM SAUDE

10 - SAUDE

301 - ATENCAO BASICA
0025 - SAUDE DE TODOS
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Prefeityra Municipal del lbiraçu

Estado do E,pi„it, Sa„,tb
/81 # b Gti

PARECER JURÍDICO

Processo ng. 003638/2024

Requerente: Secretaria Municipal de Saúde.

Assunto: Aquisição de Veículo

Ref.: Ata de R,gi,t,, d, P„ço, n' 192/2023 - P„gã,, EI,t,ô„,+,. n' 36/2023.

RELATÓRIO

Trata-s, d, P,,,„,, Admini,t,,Uv, p,,p,,t, p,1, S,„4t„i, Munidp,1 d, S,Qd,

visando a Emissã, de O,d,m d, F,,n,,im,nt, p„, +qui,içã, d, v,í,ul, ,„,

quilometro (MINIBUS/VAN), m,di,nt, E,,„,çã, d, At4 d, R,gi,t„ d, p„ç,, n’

192/2023, do P,egão Eletrôni,, n’ 36/2023/CIM POLI NoRTE, fi,m,d,, ,om ,

empresa CABALA SOLUÇõES GOVERNAMENTAIS LT 4A.
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Prefeitura Municipal de lbiraçu

Estado do Espírito Santo
/81 what>

NO MÉRITO

Inicialmente, mister frisar que não constitui objeto do presente Parecer Jurídico a

análise de oportunidade, conveniência e demonstração do interesse público, sendo

da Secretaria de origem a exclusiva manifestação sobre tais elementos.

Compulsando os autos é possível constatar que o Município de Ibiraçu figura como

"Órgão Participante" da citada Ata de Registro de Preços que se pretende Contratar

ou Aderir ao quantitativo que porventura o Consórcio Polinorte tenha a -_

disponibilizar.

Às folhas 02, a Secretaria Municipal de Saúde, apresenta o requerimento de execução

da ATA.

Às folhas 05, a Secretaria Municipal de Educação, solicitou ao CIM POLINORTE a

adesão ao quantitativo previsto na ATA.

Às folhas 06, consta autorização do CIM PQLINORTE em ceder o quantitativo

previsto na ARP n'’ 192/2023.

Às folhas 83/90, verifica-se que a Ata de Registro de Preço fora assinada pelo

Consórcio Público da Região Polinorte e pela empresa Prestadora de Serviço.

2
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;$..Prefeitura Municipal„ de,',,lbiraçu

Estado do Espírito Sant&,/ÜIRhC;O

O Objeto da Ata é o registro de pr,ç, p„, ,,„t„t,çã, 4, ,mp„„, „p„i,li,,d,
para aquisição de aparelhos de ar condicionado, para ser+ir ao Consorcio Público

Polinorte e os Municípios Consorciados.

Entende-se que a operacionalização da presente Ata de R4gistro de Preços dar-se-á

m,diant, ,mi„ã, d, O,d,m d, F,,n„im,nt,, „m p,,,b d, ,nt„g, d, 120 di„

após a emissão.

Em data 20/07/2023, foi publicado o resumo da ARP. A vigência da ARP é

,o„di,i,n,d, , 12 me„,, c,nt,d,, , p„ti, d, publi,,ç4,, v,d,d, , p,o„,g,çã,

(item 3.1 da ARI?).

Inobstante a expressa revogação da Lei 8.666/93 bem conjo do Decreto 10.520/2002,

resta posto como período de tran,içã, legal a p„,ibilid, 4, d, p„d„,çã, d, ,f,it„

contratuais do, pr,c,dim,nt,, r,alizado, ,,b , fund+m,nt, 1,g,1 d,, ,it,do,

di,p,,itiv,,, d„d, qu, „ig,nt„ ,, „f,rid,, „nt,,t,, , +t„, hipót„, „n„,t, d„
presentes autos.

Assim, incor,t„,ve,s, possibilid,de ju,ídi,, d, C,nt„t,dão da At, d, R,gi,t,, d,

P,eç,, m,di,nte , Emi,sã, d, O,d,m d, F,,n„im„,t, p„, ,qui,içã, d, v,í,„,1,

zero quilometr, (MINIBUS/VAN) ,t,avé, do Con,ór,i4 POLINORTE n, p„gã,

Eletrônico nQ 36/2023 e Ata de Registro de Preços nQ 192/4023.

.4l;. Conde D’Eu, 486 - Centro - Ibiraçu - Esp. Sti+ItO - Cep: 2».670-000 - Tel: ( 27) 33S7 OS16



Prefeitura Municip„qI de lt?iraçu
nBBü

Estado do Espírito Santo

RECOMENDAÇÕES

Em sede de recomendações, apresentamos os itens abaixo, sob o prisma estritamente

jurídico e sem prejuízo das cautelas necessárias à observância dos princípios que

regem a Administração Pública.

1) Observar o prazo máximo admitido para a contratação dos serviços, qual seja,

12(doze) meses a contar da data de publicação da Ata, (20/07/2023);

2) Certidão expedida pelo Secretaria de Origem quanto à existência de Saldo dos

Itens Registrados que se pretende emitir Ordem de Serviço;

3) Demonstração de Regularidade de Habilitação, previdenciária e Fiscal, tanto

na Sede Fiscal da empresa a ser contratada quanto em face do Município d.e

Ibiraçu/ES;

4) Existência de Dotação Orçamentária;

5) Autorização do Ordenador de Despesas;

6) Emissão de Autorização de Serviço pela Secretaria de Origem.

Assim, RECOMENDO, ainda, que a Secretaria de Origem, por seu titular, faça

constar dos autos Declaração de que a proposta do fornecedor que se pretende

contratar através de Operacionalização da Ata de Registro de Preços tem

vantajosidade para este Município.

4
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expressas neste Parecer, OPINA IMOS PELO DO FEITO.

Registra-se que a presente análi,e 1,v, ,m ,,n,id,},çã,, ,,,lu,iv,m,nt,, „

informações e justific,Uv„ const,nt„ n, p,,,e„, ,dmini#t„ti„, ,m ,pIg„f,, ,té ,
presente data.

Consequentemente, as orientações jurídicas desta Procuradoria-Geral, no

exercício de sua competência c,n,ulüv,, po„u,m „lát„ ,,m,nt, ,pin,Uv,,

restritas a,s a,p„t,, ju,ídi,,s, „„ind, ,,,l„siv,m,nt, 4,b„ ,, ,g,nt„ pt,bh,.,

competentes a responsabilidade pel, „guI,,id,d, d,, ,t 4, d, p„„dim„,to, p,1,

veracidade da, inf,,m,çõ,s , ju,tin„tiv„ p,,t,s n,, ,ut, 4, p,1, „,qu,d„m„,to d,

,itu,ção fátic, à hipót,s, 1,g,1 , p,1,, d,m,i, p,,vidê„,i„ b,ç,me„tá,i„.

Por oportuno, vale frisar que incumbe à ProcuradOria-Geral do Município

prestar consultoria som,nt, ,,b , „p„t, ju,ídi,,, nã, Ih4 ,,mp,ti„d, ,d,nt„, n,

conveniência ou na oportunidad, d,, at„ pr,ti,,d„ n, 4mbit, d, Admi„,ist„ção

Pública Municip,1, n,m ,n,Ii„, „p„t„ d, „,t.„,, té„ü+-,dmi,ü,t„ü„,.

Ibiraçu/ES, 25 de junho de 2024

ldo digitalmenteD to as

gi>vby;;i7;}'R,}?!:7l1?3;:::.„„

Lucas Bissi

OAB/ES 23509

Assistente Jurídico
5
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRA(.,

CONTRATO Ng 046/2024

Processo Administrativo N'. 3638/2024 DE 25/06/2024
ID CIDADES: 2023.50IC2600003.02.0034

Oriundo da Adesão à Ata de Registro de Preços ng 192/2023 – Prebão Eletrônico ng 036/2023/
do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/ES – CIM POLINORTE, cujo Município de
Ibiraçu é órgão Participante.

CONTRATO DE AQÜISIÇÃO FIRMADO ENTRE O
MUNICÍPIO DE IBIRAÇU/ES E A EMPRESA:
CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA.

O MUNICÍPIO DE IBIRAÇU, pessoa jurídica de direito público ibterno, com sede na Avenida
Conde D’Eu, n.g 486, Centro, Ibiraçu/ES, inscrito no CNPJ sob o n+. 27.165.208/0001-17, neste
ato representado pelo Prefeito Sr. DIEGO KRENTZ, brasileiro, inJcrito no CPF ng 005.455.600-

71, RG 5.085.808.63-1 SPTC/RS, residente na Rua dos Uirapurus, bg 10 Ap. l02, Ericina, Ibiraçu
– ES, CEP 29.670-000, doravante denominado CONTRATANTEI e de outro lado a empresa

CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA, inscrita no CNdJ sob o ng 39.606.986/0001-
83, com sede na Rua Piauí, ng 200 - Bairro Cavalieri - Vila Velh&/ES - CEP: 29.121-350 – Tel

(27) 3061-2027 ou (27) 99941-5430, e-mail: come+cial@cabalasgov.com.br ou

drj@cabalarepresentacoes.com.br neste ato representado pelo $r. DERNECY ROSA JUNIOR,

brasileiro, casado, inscrita no CPF/MF sob ng 984.996.377-87e RG ng 81.8504 – SSP/ES,

doravante denominado CONTRATADA, tendo em vista o que c(jnsta no Processo 3638/2024
DE 25/06/2024 a pedido da Secretaria Municipal de Saúde - SEÜUS, adesão à Ata De Registro

De Preços ng 192/2023, oriunda do Pregão Eletrônico ng 036/2023 do CONSÓRCIO PÚBLICO

DA REGIÃO POLINORTE/ES - CIM POLINORTE, cujo Município d4 Ibiraçu é Órgão Participante,
resolvem assinar o presente Contrato, de acordo com a Lei n.9 8.666/93, de 21 de junho de

1993, e alterações, mediante as cláusulas e condições seguintes:

/nb\

/o\ CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Contratação de empresa para Aquisição de Veículo O KÚ (Minibus/VAN) Mínimo 15
lugares, a pedido da Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, conforme autorizado no Processo
Administrativo ng 3638/2024 DE 25/06/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

2,1 - A Dotação Orçamentária para fazer face ao objeto deste contrato correrá a conta do
Orçamento, a saber:

Nomenclatura Código Descrição e
aBALA

Órgão

Unidade

110

007

Secretaria MunRcipal de Saúde - SEMUS

Bloco de Invesdimentos em Saúde

Dotação 1100071030100253.043 Aquisição de !eículos e Equipamentos para a
Saúde

Ç

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce

franciara.moro
Realce
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU

Elemento de 44905200000
Despesas

160100000000Fonte de Recurso

Equipamento e Material Permanente

Transferências Fundo a Fundo de Recursos do
SUS Provenientes do Governo Federal

Ficha 0000215

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAGAMENTO

3.1, O pagamento pelos produtos efetivamente fornecidos e aceitos será efetuado em até 30

(trinta) diasp mediante apresentação das Notas Fiscais/Faturas, devidamente aceitas e

atestadas pelo órgão competente, vedada antecipação, observado o disposto no art. 59 da lei ng

8.666/93.

3.2. Na emissão das Notas Fiscais, o FORNECEDOR deverá descrever o objeto

obrigatoriamenteJ com o contido em sua proposta, considerando ainda o quantitativo
solicitado na AF.

3.3. Os pagamentos poderão ser sustados pelo MUNICÍPIO nos seguintes casos:

a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma
prejudicar o MUNICÍPIO;
b) Inadimplência de obrigações pelo FORNECEDOR para com o MUMCÍPIO, por conta
do estabelecido nesta AF;

c) Não entrega dos materiais nas condições estabelecidas nesta AF;

d) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas;
e) Avaria dos materiais fornecidos, de responsabilidade do FORNECEDOR;

f) Entrega dos materiais em desacordo com as condições estabelecidas no(:ontrato;

3.5. Das notas fiscais/Faturas deverão constar, além dos preços da proposta aceita, o ng da

agência bancária, o nome do banco e número da conta da empresa, ng do processo e da

Autorização de fornecimento.

3.5. Ocorrendo erros nas Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas ao FORNECEDOR

para correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento será contado a partir da data

de apresentação da nova Nota Fiscal/fatura.

3.6. O Setor Financeiro somente efetuará o pagamento mediante a comprovação da entrega do

objeto, acompanhada dos seguintes documentos: comprovantes de regularidade perante o

INSS, FGTS, Receita Federal, Estadual e Municipal da sede da empresa e do Município de

Ibiraçu, Certidão Positiva com Efeito de Negativa (CPFN) e/ou Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT, ficando a liberação do processo de pagamento, condicionada à efetiva
comprovação de regularidade.

e
CABALA

soLuções GavtRNAMt#rAis

3.7. O MUNICÍPIO poderá deduzir dos pagamentos importâncias que porventura, a qualquer
título, Ihe forem devidas pelo FORNECEDOR em decorrência de inadimplemento das

obrigações assumidas;

Assinado digitalmente
por DERNECY ROSA
JUNIOR:98499637787
DN: C=BR, O=lCP-Brasil,
OU=AC SOLUTI Multipla
vS, OU=39157027000128,
OU=Videoconferência,
OU=Certificado PF Al
CN=DERNECY ROSA
JUNIOR:98499637787
Razão: Eu sou o autor

LocaIIzação: Vila Velha, ES
Data: 2024.07.25 14:43
55.03'OO'

rIr
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRA(,pQ

3.8. É expressamente vedado ao FORNECEDOR à cobrança ou dbsconto de duplicatas através
de rede bancária ou de terceiros.

3.9. Para emissão da Nota Fiscal deverão ser considerados oI seguintes dados:

Para fins de pagamento, a Contratada deverá emitir Notaj’ Fiscal, em nome do Fundo
Municipal de Saúde (CNPJ ng 14.635.944/0001-40) com asr; respectivas quantidades de
créditos e valores.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR

4.1 - O valor do Contrato está estimado em R$ 329.980,00 (11rezentos e vinte e nove mn
novecentos e oitenta reais), irreajustável pelo período contraqado.

/o\
42 - No preço já estão incluídos todos os custos para execução do objeto contratado, dentre
elesf mão de obra, direitos trabalhistas, encargos sociajs1 insumosl equipamentos e

ferramentasJ tfansporteJ impostos, taxas e quaisquer despesas becessárias à perfeita conclusão

dc) objetc) c')íltratado qLle parveí=t11ra verlham a incidir direta o+ indiretamente sobr, o m„mo.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTRE4A DO OBJETO

51 - ?perí?do de vigência será a partir da formalização da con4atação (assinatura do contrato)1
com duração até 31/12/2024. 1 - - '

};j;1::T:::1:?li::;:.:i:.i.';:;.;iIi;:};:'iiJ:::b:;'=::":';:::;:
::::&:Ê':'.'.::T.“F'â;.:: 1'.TJ';„'.':.;.T;Â::::::T.:ab:.'=p':.T„'.:.."„.,„,,.„

B';';:;;=;!;:;;;:::!:;ii::;";,I;,';};$.:;::+íÉT.:{$]::71;::::'.’:';=1;!;;:':
ii:T-: i;';:;::Ti;1:'';“*;;'=';':=',;,:+::,':'.:.';*'=;--;

/'b\

CLÁUSULA SEXTA - DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADEJ

61' Conforme Anexo único deste contrato.

C L 1!111 11J1 s 1L1 L J1111 s É 1r I lvI 14 = 1)1 H 1 s CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO /DOS BENS 0
CABALA

ii;i&:1::;Ti’:.T';=:.1':g{':':lhli{1:'l::;;!:::: 1::’i;=IT:1.1.;;
AVENIDA CONDE D’EUl 486 _ CENTRO _ IBIRA(rU _ ds CEP 29.670_ooo IF

SOIUÇCItS GOVtnBAM€NrÂtS

D:iV;ydjgIITF:ig#:01

OU=Videoconferencia.
OU-Certificado PF Ar
CN;DERNECY ROSA JÚNIOR

Razão: Eu sou o autor deste

Localização: Vih Velha. ES

Data: 2024.07.25 14:44

gnT:t1:gF
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇ,U

deste contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

81- A Fiscalização do Contrato será exercida por servidor da Secretaria Municipal de Saúde/
formalmente designados através da Portaria ng 24.295/2023, para o acompanhamento da
contratação e execução dos serviços.

8-2 A execução do Contrato será nscalizada por servidores previamente designados pela
CONTRATANTE, nos termos do art. 67 da Lei ng 8.666/1993, que deverão atestar a realização
dos serviços contratados/ para cumprimento das normas estabelecidas nos artigos 62 e 63 da
Lei ng 5.320/1964;

8.3. A fiscalização exercida pelo Gestor do CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a

responsabilidade da CONTRATADA pela completa e perfeita execução dos itens contratados;

8.5. O representante da CONTRATANTE (municípios consorciados) deverá promover o registro
das ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das

cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ lg e 29 do art. 67 da Lei ng 8.666, de 1993.

CLÁUSULA NONA - DA ASSINATURA DO CONTRATO

9.1 - A Contratada deverá no prazo de 05 (cinco) dias corridos contados da data da convocaçãoJ

comparecer a Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos do Município para
assinar o termo de contrato.

9.2 - Quando a Contratada, convocada dentro do prazo de validade de sua propost& não

apresentar a situação regular ou se recusar a assinar o contrato, será convocada a licitante
subsequente, na ordem de classificação, e assim sucessivamenteJ até a apuração de uma que
atenda ao editaIJ com vistas à celebração da contratação, em conformidade com o artigo 39,

inciso XXIII da Lei 10.520/02-

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

b) Custear todas as despesas necessárias a perfeita prestação dos serviços;

c] Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a prestação dos

serviços;

4 Comunicar por escrito ao órgão gerenciador, a ocorrência de qualquer fato ou
condição que venha a afetar os prazos de prestação dos serviços, bem como qualquer
anormalidade relacionada com a execução deste Contrato;

e) Permitir que os serviços sejam fiscalizados durante o período de vigência deste
instrumento ;

0 Emitir1 mensalmenteJ a respectiva Nota Fiscal de acordo com os serviços prestados;
d Manter durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações

aqui assumidasJ todas as condições de habilitação exigidas na licitação;

A Prqidenciar todos os recursos necessários ao perfeito cumprimento do objeto

XêNIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRAÇU – ES CEP 29-670-DOO

a)

I

4

Prestar os serviçosJ objeto da presenteJ na forma definida neste documento e no Anexo

Assinado digitalmente por
DERNECY ROSA JUNIOR:
98499637787
DN: C=BR. O=lCP-Brasil,
OU=AC SOLUTI Muttlpla vS,

OU=39157027000128,
OU=Videoconferencia,
OU=Certificado PF Al
CN=DERNECY ROSA
JUNIOR:98499637787
Razão: Eu sou o autor deste

LocaIIzação: Vila Velha, ES

34.03'OD’
Data: 2024.07.25 14:44

d r1 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRA(,,U

contratado, devendo estar incluídas no preço proposto, todas às despesas com materiais,
equipamento, mão de obra, montagem, desmontagem, fretes, em$alagens, seguros, impostos,

taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas ne4essárias à perfeita execução
dos serviços, bem como, todos os itens de segurança exigidos belo Corpo de Bombeiros,

seguindo exigências constantes da Lei n'’9.269 de 21/07/2009 e b Decreto 2.423/2009.
i] Responsabilizar-se permanentemente, pela guarda, vigilân4ia, segurança e manutenção
das estruturas e equipamentos, materiais e ferramentas utiliz4das para a prestação dos

serviços, não cabendo a CONTRATANTE arcar com qualquer despesa relativa a danos,

desaparecimento, roubo ou furto dos equipamentos, materiais e fedramentas.

j) Responsabilizar-se pela reposição e requalificação de pbsseios, postes, tampas de
caixas, entre outros elementos existentes no local se deteriorados durante a montagem e

desmontagem da estrutura. Será exigido também a reposição e r4paros na área, de tal forma
que não desconfigure o projeto anteriormente implantado.

n Comprometer-se em cumprir todos os prazos e demais orIentações estabelecidas pela
CONTRATANTE;

1) Responder por danos, bens materiais e avarias que venh4m a ser causados por seus

empregados ou preposto, a CONTRATANTE e/ou a terceiros, desd+ que fique comprovada sua
responsabilidade.

m) Disponibilizar nos, cabos, conectores, boxtruss e treliças suficientes para instalação e
funcionamento do sistema. Prevenção contra incêndio (extintoreq) e aterramento, de acordo
com as normas técnicas da legislação em vigor.

n) Entregar as Anotações de Responsabilidade Técnica (ART) e o Atestado de

Regularidade do Corpo de Bombeiros para cada serviço contratado,
o) Executar todos os serviços e instalações de acordo com as especificações e demais

elementos técnicos que integram este Termo de Referência, ob#decendo rigorosamente as

Normas Técnicas da ABNT, das Concessionárias de Serviços públicds e Normas de Segurança.

p) Retirar todo o entulho decorrente da execução dos #erviços, deixando o local
totalmente limpo.

o Fornecer os objetos licitados de boa qualidade, nas quantidades solicitadas, dentro dos
padrões estabelecidos, vindo a responder por danos eventuais qqe comprovadamente vier a
causar, caso realize o fornecimento com produto de má qualidade.

O Atender aos pedidos de fornecimento emergencial, ainda que fora do horário habitual
de entrega/instalações
s) Fornecer aos seus empregados todo o necessário para a exqcução dos serviços/ incluído

o cuidado com a higiene na condução dos produtos solicitados, +omo também materiais de

segurança, conforme legislação assumindo todos os riscos con4ernentes à execução deste

ContratoJ assim como manter os seus empregados sujeitos is normas disciplinares da

CONTRATANTE, porém sem qualquer vínculo empregatício com a #esma.

O Respeitar as normas e procedimentos de controle e 4cesso às dependências da
CONTRATANTE.

u) Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas +ecessárias ao atendimento

dos seus empregados, acidentados ou com mal súbito, inclusive paPa atendimento em casos de

emergência/ assumindo ainda as responsabilidades civis e penais, bem como as demais sanções

legais decorrentes do descumprimento dessas responsabilidades.

q Responder pelas despesas relativas a encargos trabalh+stasJ seguro de acidentes/

/nb\

/-=\\

o\
CABALA

Assinado diBitalmente por
DERNECY ROSA JUNIOR
98499637787
DN: CBBR, O=lCP.Brasil
OU=AC SOLUTI Mulüpla vS
OUs391S7027000128.
OU=Vldeoçonferenda,
OU=CertIficado PF Al
CN=DERNECY ROSA
JUNIOR:98499637787
Razão: Eu sou o autor

LocaIIzação: Vila Velha, ES

Data: 2024.07.25 14:44.
51.03’OO'

deste d
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impostos, contribuições previdenciárias e quaisquer outras que forem devidas, e referentes

aos serviços executados por seus empregados, os quais não têm qualquer vínculo empregatício
com a CONTRATANTE;

w) Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar a CONTRATANTE ou a
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos,
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita;

x) Providenciar imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades aportadas
pela Fiscalização, quando da execução deste Contrato;
y) Orientar, coordenar, acompanhar, dar ordens ao contingente alocado, resolver
quaisquer imprevistos, inclusive a correção de situações adversas, para o perfeito
desenvolvimento das atividades, devendo o representante da empresa estar munido de
telefone celular;

z) Zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas deste Contrato.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO
CONTRATANTE

A. Disponibilizar à CONTRATADA toda a documentação e informações inerentes ao objeto
contratado;

B. Pagar à CONTRATADA, o preço estabelecido no contrato;
C. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre quaisquer irregularidades que venham ocorrer,

em função da execução do objeto;
D. Rejeitar os materiais que não atendam aos requisitos elencados nas especificações técnicas

constantes no Termo de Referência;
E. Coordenar, através do fiscal do contrato, a execução do objeto pela CONTfü\TADAJ

efetuando os contatos necessários.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - DA SUBCONTRATAÇÃO

12.1. E vedada a sub-contratação total ou parcial do fornecimento do objeto deste Contrato.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - DAS MULTAS E PENALIDADES \\n_ r

13'1 – O não cumprimento deste contrato, no “todo” ou em “parte”, sujeitará a CONTRATADA a
todas as penalidades previstas em Lei e no presente instrumento1 a saber:

a - advertência;

b - multa de 0l5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso na entrega dos produtosJ sobre o
valor da fatura;

c - a multa moratória será calculada no momento em que ocorrer o fato gerador e não da
advertência, estando limitada a 10% (dez por cento)/ quando deverá ser rescindido o Contrato,
e aplicada também a multa cominatória de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato,
após o 309 dia de atraso na entrega do objeto.
d - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública/
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

6)
CAÜALA

SOIUCOES GWERNAMEMINS

Assinado digitalmente
por DERNECY ROSA
JUNIOR:98499637787
DN: C=BR. O=fCP-Brasil.
OU;AC SOLUTI Multipla
vS. OU=39157077000128.
OU=Videoeonfereneia.
OU;Certificado PF Al
CN=DERNECY ROSA
JUNIOR:98499637787
Razão: Eu sou o autor
deste documento
LocaIIzação: VIla Velha, ES
Data: 2024.07.25 14:45
14-03'OO

13.2. Fica Ajustada a multa de 50% Ccinqüenta por cento) do valor do (..ONTRAToJ que estando

CEP 29.670-000
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rescindido de fato e de direito, caberá o pagamento da multa, suÚracitada, à parte rescisória
sob título de indenização para parte rescindida

13.3. A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com
itens abaixo:

SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE LICITAR E IMPEDIMENTO DE CdNTRATAR com o Município
de IBIRAÇU por um período de até 02 (dois) anos, nos casos der ecusa nos casos de recusa

quanto a assinatura do instrumento contratual, fornecimento dd produtos ou prestação dos
serviços.
DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar co& a Administração Pública,
nos casos de prática de atos ilícitos, incluindo os atos que visàm frustrar os objetivos da
licitação ou contratação, tais como conluio, fraude, adulteração de documentos ou emissão
de declaração falsa.

• IMPEDIMENTO de licitar e contratar com o Município de IBIRAÜU, de acordo com o art. 79

da Lei ng 10520/2002 pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem pdejuízo das muItas previstas
para a contratação, ao licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta,
não celebrar o contrato, deixar de entregar, ou apresentar dOCUIbentação falsa exigida para
o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto] não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de Ü10do inidôneo ou cometer
fraude fiscal.

•

•

penalidades definidas nos

in-\

13.4. Da aplicação de penalidade caberá recurso, conforme dispost4 no Art.109, da Lei Federa1
ng 8.666/1993 e suas alterações.

13.5. As sanções administrativas somente serão aplicadas pela Üunicipalidade, através do
Chefe do Poder Executivo, após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para
a defesa prévia.

13.6. A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correbpondência com aviso de

recebimento, onde será indicada a conduta considerada irregular, b motivação e a espécie de
sanção administrativa que se pretende aplicar, o prazo e o local de entrega das razões de
defesa;

/'b\

13.7. O prazo para apresentação da defesa prévia será de 05(cinco) dias úteis a contar da
intimação, onde deverá ser observada a regra da contagem do pra#o estabelecida no Art.110,
da Lei Federal ng 8.666/1993 e suas alterações.

13.8. A aplicação da sanção declaração de inidoneidade compete ekclusivamente ao Chefe do
Poder Executivo, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10
(dez) dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerjda após 02 (dois) anos de
sua aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO

14.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescibão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei, bem como a aplicação das mult+s e penalidades previstas
neste instrumento.

14.2 - Constituem motivo para rescisão do Contrato: DN: C»BR. OBICP•Br8sll,

L;gf;;;'õo; VI]a velha, ES

28.oà'oo'

3Ed&d;gEaATúlt8:
Dax

l;&a L

88:::dr{i?lc::DeFFnff;
CN=DERNECY RaSA JUNtO
98499637787

I - O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificaçõ4s, projetos ou prazos;
II - O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, e#pecificações, projetos ou

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRA(,,U – ES CEP 29.670-OOO 1

7



/81RÂCÜ

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRA(,/U

III - A lentidão do seu cumprimento, levando a administração a comprovar a

impossibilidade da conclusão da prestação do serviço/fornecimento/ nos prazos
estipulados;
iv _ o atraso injustifi<.-ado no início da prestação do serviço/fornecimento licitado;
V - A paralisação da prestação do serviço/fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação à Administração;
VI _ A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação;
vii - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;
VIII - O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § lg do
art. 67 da Lei ng 8.666/1993;
IX - A decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil;
X - A dissolução da sociedade;
XI - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, a
juízo do CONTRATANTE, prejudique a execução do Contrato;
XII - Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado
o CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o Contrato;
XIII - A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,
impeditiva da execução do Contrato;

prazos;

14.2.1. A decisão da autoridade competente, relativa à rescisão do contrato, deverá ser

precedida de justificativa fundada, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

14.3 - A rescisão do Contrato poderá ser:

I - Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE (municípios
consorciados), nos casos enumerados nos incisos I à XII do item 15.2;
II - Consensual, por acordo entre as partes e reduzida a termo no processo da licitação,
desde que haja conveniência para a administração; e

III - Judicial, nos termos da legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

*\_'

15.1. Quando necessária à modificação no valor contratual, em decorrência de acréscimos ou
diminuição quantitativa de seu objeto, poderá ocorrer até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor do contrato, servindo de base o valor unitário da proposta, em conformidade
com § lg do artigo 65 da Lei ng 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

16.1 - Este contrato fica vinculado aos termos do (s) processo (s) administrativo (s) ng

001262/2023 do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGiÃO POLINORTE/ES - CIM POLINORTE, que

gerou o Pregão Eletrônico ng 036/2023, Ata de Registro de Preços ng 192/2023, cujo
município de Ibiraçu - ES fez a adesão, e ainda constituem partes integrantes deste
instrumento como se nele estivessem transcritos:

a) Lei 8.666/93 de 21.06.93 e alterações posteriores;

13
CAgALA

ÇOLUÇÔtS COVERNAMEmÂis

Assinado dIgItalmente
agr DERNECY ROSA

JUNIOR:98499637787
DN: C'BR, O=lCP.Brasil,

OU=39tS7027000128.

Localização: VIla Velha,
ES

Data: 2024.07.25 14:45

vs

:rf8l1
CN=DERNECY ROSA

lplê

1,

84996-

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

AVENIDA CONDE D’EU, 4N – CENTRO – IBIRAÇ-U – ES CEP 29.670-000
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17.1 - Naquilo em que for omisso, o presente instrumento contra]tual, reger-se-á pela Lei ng.

8.666/1993 e suas alterações, bem como se baseará em todas as cl4usulas e condições contidas
no Termo de Referência contido nos autos doCs) processo(s) administrativo(s) ng

001262/2023 do CONSÓRCIO PÚBLICO DA REGIÃO POLINORTE/E$ - CIM POLINORTE.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA INDENIZAÇÃO E FORO

18.1 - Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente instrumento Fica eleito o Foro
da Comarca de Ibiraçu - ES, por mais privilegiado que outros sejam.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente contrato ed 03 (três) vias de igual teor
e forma, na presença de testemunhas.

/-\
lbiraju/ES, 22 de Julho de 2024.

mE
REÀEITO MU :IPAL

!italmente por DERNECY
7787JUNIO

DN: C=BR,

3r:i ;#Jie% i?: a d o Al,OU=Vidl
ROSACN=D

Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: Vila Velha, ES
Data: 2024.07.25 14:46:31.03'OO'

CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTbA
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

/\
1

2

AVENIDA CONDE D’EU, 486 – CENTRO – IBIRAÇU – ES CEP 29.670-OOO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
mEHrmMMUNEPALDE ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO8 (1;$ANEXO - CONTRATO N' 000046/2024 - SEQUÊNCIA NHoooo01259

Origem

Contrato

Procejso 1 003638/2024

IContrato N'’ 000046/2024

Empresa

CNPJ

C

ICNPJ: 39.606.986/0001-83

@ml
Endereço

Secretaria

Local

00002 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

00001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Item 1 Lote IEspecWcação Marca IN 1 Quant 1 Unitário Valor Total

/

veículo tipo “minibus/van” – mínimo 15 lugares • acento
adaptado para um cadeirante com bancos reclináveis; • ano
de fabricação: 2023 • modelo: 2023; • cor: a ser definida pelo
contratante; • motor: mínimo 1.8; • carroceria original de
fábrica; fabricação nacional; • tanque mínimo de 75 l.; '
mínimo 4 cilindros em linha, turbo diesel; • potência mínima
125 cv; • cilindrada mínima 2.2 cm3; • torque mínimo 31 kgfm;
• direção: acionamento hidráulico; • cambio: manual de 6
marchas; • sistema elétrico: bateria: mínimo de 90 ah. •
alternador e cabeamento compatíveis com o sistema; • freio

hidráulico de duplo circuito com servo depressão, sendo o
mesmo com freio a disco em todas as rodas, sendo os
discos dianteiros autoventilados, abs (antitravamento das

rodas) e ebd (distribuição eletrônica de frenagem) e servo
freio de emergência; com sistema de controle de traçâo; •
sistema esp (programa eletrônico de estabilidade), com no
mínimo: abs (autobloqueio de freios) e ebd (distribuição
eletrônica da força da frenagem); • rodas de ferro com

pneus no padrão do fabricante; • dimensões: eixos de no
mínimo 3200mm; ' peso bruto total mínimo de 4.100 kg; •

cumprimento mínimo de 5900mm; • tração traseira; • ar
condicionado: duplo acionamento para cabine do motorista e
compartimento de passageiro; • acessórios e itens
adicionais: veículos com todos os equipamentos de série do

l modelo; • protetor de cárter; • air bag frontal (para todos os
ocupantes da parte frontal); • capa de couro ou couro
ecológico em todos os bancos; • volante com ajuste de altura
10.6 câmera de ré com visor sobre retrovisor; • bancos dos

passageiros reclináveis e banco do motorista com ajuste de
altura, revestimento do piso em passadeira antiderrapante; •

estribo externo, original do veículo, metálico instalado no lado
do passageiro; • amortecedores hidráulicos de duplo efeito e
barra estabilizadora; • retrovisores externos bi-partidos com

ajuste elétrico e luzes de direção integradas; • farol de
neblina dianteiro; • câmera de ré que possa ser acionada

o01 1 o01 U
1 l 0 0 1 3 2 9 • 9 8 0 l 0000 1

329.980,00

manualmente ou em conjunto com o engate de marcha ré,
instalada em local adequado, mas de maneira que não venha
a ser atingida ou danificada por qualquer tipo de carga ou
pessoa que faça o acesso à zona de carga pelas portas
traseiras; com alarme sonoro ao engatar a marcha à ré; •

sistema de controle de tração; • rádio am/fm, entrada usb,
conexão bluetooth para celular e configurações do veículo,
sistema de som (rádio) instalado com conjunto de alto
falantes e antena. • teto alto; • navegador gps; grafismo:
adesivado/ plotado e/ou pintado com características de

identificação visual a serem determinadas pelos municípios. •
demais itens e acessórios de segurança exigidos pela
legislação, em especial, resoluções do contran nc) 14/1998
atualizada e n'’ 760/2018 (com alteração dada pela
resolução n' 799/2020); • garantia mínima de 24 (vinte
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRAÇU
mEFmUmMUNnmLW ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

IBIRAÇU SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO8
quatro) meses. os veículos deverão ser entregues
emplacados, licenciados e com reservatórios de combustível
cheio, sem ônus para a contratante. os veículos deverão ter

seguro total e de terceiros pelo período de 12 (doze) meses

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE.

s Ml@
-AIS LTDA:Ô

329.980,00

0

0

AssInado dIgitalmente por DERNECY
ROSA JUNIOR:98499637787
DN: C=BR, O=lCP-Brasil. OU=AC SOLUTI
Multipla vS, OU=39157027000128
OU=Videoconferencia, OU=Certificado
PF Al. CN=DERNECY ROSA JUNIOR:
98499637787
Razão: Eu sou o autor deste documento
Localização: Vila Velha, ES

Data: 2024.07.25 14:58:41-03'001

1
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DOM/ES - Edição No2.571

Convocação

AVISO DE CONVOCAÇ'Ã9 DE LICITANTE
REMANESCENTE NO PRÊGÃO ELETRONICO NÓ
200/2023-LOTE 02

PREGÃO ELETRÔNICO NO 200/2023 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 16.72S/2023 - ID TCE7
ES : 2023.028E0500002.02.0-037, que terá
corno objeto_ o REGISTRO DE 'PREeo PARA
CONTRATAÇ'ÁO DE EMPRESA ESPECÍALIZADA
PARA FORjIECIMENTO DOS MEDICAMÉNTÕ-É
DA RELAÇ'AO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS
ESSENCIAIS (REMUME) - SEMSA.
O Município de Guarapari-ES, CONVOCA neste
ato os licitantes remahescentés nos LOTE 02 a
apresentar no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
proposta econômica,
A mesma deverá ser encaminhada para Lopel©
guarapari.es.gov.br;
1-K M KRUPINSKI MAIS SAUDE
ATACADO DE MEDICAMENTOS
2-TARGET MEDICAMENTOS E

«\RODUTOS HOSPITALARES

3-CENTERMEDI-COMERCIO DE
PRODUTOS HOSPITALARES

4-HOSPIDROGAS COMÉRCIO DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA
5-GOLDENPLUS - COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
6-PROb4EFARIyA MEDIC, E PRODUTOS HOSPITALARES

7-INOVAMED HOSPITALAR LTDA
8-G2 COMERCI.O DE MEDICAMENTOS LTDA
9-DISK MIED PADUA DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
10-ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS

11-DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS PRO SAUDE

12-GMC DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
13-MEDH DISTRIBUIDORA DE

JIEDICANIENTOS LTDA
laiores inforrnações deverão ser obtidas

dtravés de e-mail ou tel.: (27) 3361-8216
3361-8217

rDA

LTDA

LTDA

LTDA

LTDA

ou

Guarapari/ES, 06 de agosto de 2024.

RUTH ALVES PEREIRA RADAEL
PREGOEIRA SUBSTITUTA

Protocolo 1374137

CONyOCAÇÃO 12a REUNIÃO ORDINÁRIA JARI
- ANO 2024

A Presidente da Junta Administrativa de Recursos
de Infração do Município de Guarapari-ES,
no uso das suas atribuições, resolve tornar
público e convocar os membros da JARI,
nomeados por meio dos Decretos no 502/2022,
358/2023 e 729/2023, para a Reunião no dia
08/08/2024, às 14:30h, na Sala de Reuniões
da Secretaria Municipal de Postura e Trânsito -
SEPTRAN. localizada na Rua Josias Cerutti. no
717, bairro Praia do Morro, Guarapari-ES, 'CEP
29216-600, com a seguinte pauta-: abertura;
apresentação de pauta de julgamento;
sessão de julgamento; distribuição de

terça-feira, 06 de Agosto de 2024

processos; as#untos gerais. Na ausência do
membro titular fica automaticamente convocado
o membro suplente para substituí-lo.

CaÜ1ila Alves Barradas
fPresidente da JARI

Protocolo 1375680

Ibiraçu

Contrato

Contratante
CABALA S

CN PJLTDA 83 Proc NO

3638/24. Oriundb da Ata de Registro de Preços
no 192/2023 - er#gão Eletrônico no 036/2023, do
CONSORCIO puBLICO DA REGIÃO POLINORTE/
ÇS ; CIM POLINQRTE, cujo Município de Ibiraçu
é Orgão Particidante. O-bjeto: Contratação de

EMiPrEbsãs/0Irã ) egR!?rIga?5 dj:gaYgJFuyçpe%fdF!
da SEMUS. Valorb R$ 329.980,0-0. Vigência: até
31/12/2024.

Ibiraçu, 05 de Agosto de 2024.
DIEGO KRENTZ
PFefeito Municipal

Protocolo 1375865

ResIJmo do Contrato
NO. 047/2024

Contratante: Munjcípio de Ibiraçu. Contratado:
DENILSON AUGUSTO MARINATO 11773470752.
CNPJ no 20.414.858/0001-00 Proc. NO 3865/24:
Artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/21 e suas alterações.
Objéto: Contratadão de empresa especializada na
prestação de servieos artísticos para apresentêção
de show musical dÓ "BANDA GAROTOS TRADI(,.AO'’,
para atender a prdgramação do evento "FESTIVAL
DE PASTEL E CALDO DE CANA’' 2024, a pedido da
SEMTECLA, Valor q,lobal: R$ 18.000,00. Vigência:
30 dias

Ibiraçu, Ó5 de agosto de 2024.
DiEGO KRENTZ
Prbfeito Municipal

Protocolo 1376205

Resdmo do Contrato
No. 048/2024

Contratante: Jvlunibípior de Ibiraçu, Contratado:
VS PRODUÇ'OES ARTISTICAS LTDA, CNPJ no
53.130.157/0001-06 Proc. NO 3867/24, Artigo
74, inciso II, da Ldi 14.133/21 e suas alterações.
Objeto: Coritrataç§o de empresa especializada na
prestação de servidos artísticos para apresentação
de shów musical de "VICTOR E SANDER", para
atender a programlação do evento "FESTIVAL DE
PASTEL E -CA[DO DÊ CANA” 2024, a pedido da
SEMTECLA. Valor Global: R$ 22.000,00. Vigência:
30 dias.

Ibiraçu, 05 de agosto de 2024.
DIEGO KRENTZ
Prdfeito Municipal

Protocolo 1376213
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Ibiraçu

Resumo do Contrato
NO. 046/2024

Contrata_nte : Município de Ibiraçu. Contratado: CABALA
SOLUÇ'OES GOVERNAMENTAIS LTDA, CNPJ no
39.606.986/0001-83. Proc. NO 3638/24. Oriundo da Ata
de Registro de Preços no .192/2023 - Pregão EletrônLco
no 036/2023, do CONSORCIO PUBLICO DA REGIAO
POLINORTÇ/ES - CIM POLINORTE, cujo Município de
lbiraçu é Orgão Participante. Objeto: Contratação de
empresa para /
VAN) mínimo 15 lugares, a pedido da SEMÜS. Valor:
R$ 329.980,00. Vigência: até 31/12/2024.

Ibiraçu, 05 de Agosto de 2024.
DIEGO KRENTZ
Prefeito Municipal

Protocolo 1375864

Resumo do Contrato
NO. 047/2024

Contratante: Município de Ibiraçu. Contratado:
'-')ENILSON AUGUSTO MARINATO 11773470752,

:NPJ no 20.414.858/0001-00 Proc. NC) 3865/24. ArtigÓ
74, inciso II, da Lei 14. 133/21 e suas alterações. Objeto :
Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços artísticos para apresentêção de show musical
da "BANDA GAROTOS TRADIÇAO'’, para atender a
programação do evento "FESTIVAL DE PASTEL E CALDO
DE CANA“ 2024, a pedido da SEMTECLJ\. Valor Global:
R$ 18,000,00. Vigência: 30 dias.

Ibiraçu, 05 de agosto de 2024.
DIEGO KRENTZ
Prefeito Municipal

Protocolo 1376204

Resumo do Contrato
NO. 051/2024

Contratante : MunicípiodeIbiraçu . Contratado : JN SHOW
BUSINESS LTDA, CNPJ no 15.325.591/0001-44, Proc.
NO 3870/24. Artigo 74, inciso II, da Lei 14.133/21 e
suas alterações. Objeto: Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços artísticos para
apresentação de show musical da "BANDA COMICHAO”,

-nara atender a programação do evento "FESTIVAL
PASTEL E CALDO DE CANA” 2024, a pedido da

SEMTECLJ\. Valor Global: R$ 34.000,00. Vigência: 30
E

dias
Ibiraçu, 05 de agosto de 2024.

DIEGO KRENTZ
Prefeito Municipal

Protocolo 1376231

Resumo do Contrato
NO. 052/2024

Contratante : Município de Ibiraçu . Contratado :

FLAVIO GOIS MARAO 08797667781, CNPJ no
23.650.439/0001-65, Proc. NC) 3871/24. Artigo 74,
inciso II, da Lei 14.133/21 e suas alterações. Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação dç
serviços artísticos para apresentação de show musical
da "'BANDA PRoiFro FEIJOADÁ“, para atender a
programação do evento " FESTIVAL DE PASTEL E CALD9
t)E êANA'F 2024, a pedido da SEMTECLA. Valor Global:
R$ 17.000,00. Vigência : 30 dias.

Ibiraçu, 05 de agosto de 2024.
DIEGO KRENTZ
Prefeito Municipal

Protocolo 1376237

Vitória (ES), terça-feira, 06 de Agosto de 2024

Regumo do Contrato
053/2024

Contratante: MuHicípio de Ibiraçu. Contratado:
55.570.068 LORÉNA BREDA FERNANDES. CNPJ
no 55.570.068/0001-06, Proc. NO 4161/24. Artigo
74, inciso II, da Lei 14.133/21 e suas alterações.
Objeto: Contratadão de empresa especializada na
prestação de servjços artísticos para apresentação
de show musical de "JOÃO VICTOR E VINICIUS”
para atender a prógramação do evento "FESTIVAL
DE PASTEL E CALDO DE CANA” 2024, a pedido da

SEMTECLA. Valor Global: R$ 20.000,oo, y©êncÀa:30 dias

NO

ísIS
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Peefeito Municipal
-Frotocoto iS##%é

RESUMO DO 10 TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO

063/2023
Contratante: MunIcípio de Ibiraçu. Contratado:
SA GESTÃO DE bSERVIÇ'OS ESPECIALIZADOS
EIRELI, CNPJ no 04.125.754/0001-29, Proc. N'’
2633/23 - TP no 007/23, Objeto: Contratação de
empresa para pre$tação de serviços contínuos de
destinação final de resíduos sólidos urbanos e rurais
domiciliares e, de fesíduos sólidos provenientes da
construção civil, oriÜndos das coletas realizadas pela
Prefeitura Municipal de Ibiraçu, na sede do Município
e em seus distritob, nos quantitativos estimados:
Resíduo Domicitiari até 300 (trezentas) toneladas

ResíduÓ Sólido (construção civil): atéao mês; e
500 (quinhentas) joneladas ao mês, para atender
a SEMOSI. "Fica prbrrogado o prazo de vigência do
contrato por mais 12 meses.’' O presente Termo
Aditivo gera efeitds a partir de 01/08/2024 até
31/07/2025, confofme autorizado no processo nc)

3125/24. Ficam ir]alteradas as demais cláusulas
contratuais.

EGO KRENTZ
!feito Municipal

Protocolo 1375860

RESUÜO DO CONTRATO
10 274/2024

CONTRATANTE: Muhicípio de Linhares-ES.
CONTRATADA: NG ENGENHARIA LTDA EPP
ASSINATURA: 05/08/2024
VIGÊNCIA: 510 (quilnhentos e dez) dias
VALOR: R$ 12.533.b530,98
OBJETO: contrataçãÓ de empresa especializada, para
executar as Obras dê Construção de Escola de Ensino
Fundamental na Redião 05, localizada à Avenida dos
Papagaios, no Resid+ncial Gaivotas, neste Município.
RECURSO

MODALIDADE: CP 14/2023
PROCESSO: 012768/2021

09
09.01.12.361.o088.b.0364.4.90.51.00000
4.4.90.51.91000

Cód. CidadES
2023.042E0600008.01.0017

Contratações :

ProtocoIo 1375907

A.,i„,dn didtdm,nb Dela DIO _ DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICLAL DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO Dam: Segunda-mK 5 de Agosto 1 m24 às 22:12:01 CHip dç AubNicwh= M364375
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE lqIRAÇ,U

}8iRÀÇU
Endereço Rua: Martins Pescadores, N' 26, Bairro: Prof. Ericina - IÉiraçu-ES Cep 29.670.0

Telefone: 027- 3257-0553 CNPJ: 14.635.944/o001-40

Autorização de Fornecimento Saude
NQ 000262/2024

Órgão

Local

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE AE 000262/2024

Origem Pregão Eletrônico - Processo 003638/2024

000046/2024Dotação

Fornecedor

11 0007.1030100253.043.44905200000.2601 00000000-AAAA Contrato

FichaCABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA
nTuaauaaut

Endereço
RUA JOÃO PESSOA DE MATOS, 530 - CENTRO-VILA VELHA -

IVILA VELHA - ES - CEP: 29101115

CNPJ

Telefone

39.606.986/0001 -83

2730612027

Item Lote CódIgo 1 Especificação Quantidade 1 Unitário 1 Valor Total

VEiCULO DKF\,1 - @v

Imínimo 15 lugares • acento adaptado para um cadeirante com
lbancos reclináveis; • ano de fabricação: 2023 • modelo: 2023; •
:or: a ser definida pelo contratante; • motor: mínimo 1.8; •

jcarroceria original de fábrica; fabricação nacional; • tanque
Imínimo de 75 1.; • mínimo 4 cilindros em linha, turbo diesel; •

lpotência mínima 125 cv; • cilindrada mínima 2.2 cm:3; • torque
Imínimo 31 kgfm; • direção: acionamento hidráulico; • cambio
Imanual de 6 marchas; • sistema elétrico: bateria: mínimo de 90
jah. . alternador e cabeamento compatíveis com o sistema; •

:reio hidráulico de duplo circuito com servo depressão, sendo o

}mesmo com freio a disco em todas as rodas, sendo os discos
ianteiros autoventilados, abs (anütravamento das rodas) e ebd

1(distribuição eletrônica de frenagem) e servo freio de
,mergência; com sistema de controle de tração; • sistema esp
programa eletrônico de estabilidade), com no mínimo: abs
autobloqueio de freios) e ebd (distribuição eletrônica da força
a frenagem); • rodas de ferro com pneus no padrão do
Fabricante: • dimensões: eixos de no mínimo 3200mm; • peso
bruto total mínimo de 4.100 kg; . cumprimento mínimo de

}590C)mm; • tração traseira; • ar condicionado: duplo
jacionamento para cabine do motorista e compartimento de
jpassageiro; • acessórios e itens adicionais: veículos com todos
los equipamentos de série do modelo; • protetor de cárter; • air
lbag frontal (para todos os ocupantes da parte frontal); ' capa
le couro ou couro ecológico em todos os bancos; • volante

jcom ajuste de altura 10.6 câmera de ré com visor sobre
Iretrovisor; • bancos dos passageiros reclináveis e banco do
Imotorista com ajuste de altura, revestimento do piso em
lassadeira antiderrapante; • estribo externo, original do veículo,
letálico instalado no lado do passageiro; ' amortecedores
idráulicos de duplo efeito e barra estabilizadora; • retrovisores
!xternos bi-partidos com ajuste elétrico e luzes de dIreção
integradas; • farol de neblina dianteiro; • câmera de ré que
lossa ser acionada manualmente ou em conjunto com o engate
le marcha ré, instalada em local adequado, mas de maneira que

Inão venha a ser atingida ou danificada por qualquer tipo de

;arga ou pessoa que faça o acesso à zona de carga pelas
ortas traseiras; com alarme sonoro ao engatar a marcha à ré;

sistema de controle de tração; • rádio am/fm, entrada usb,
;onexão bluetooth para celular e confIgurações do veícuÊo
,Éstema de som (rádio) instalado com conjunto de alto falantes e
,ntena. p teto alto; • navegador gps; grafismo: adesivado/

p lotado e/ou pintado com características de identificação visual
a serem determinadas pelos municípios. • demais itens e
la(,essórios de segurança exigidos pela legislação, em especial,

esoluções do contran n'’ 14/1998 atualizada e n' 760/2018
com alteração dada pela resolução n'> 799/2020); • garantia
línima de 24 (vinte quatro) meses. os veículos deverão ser

oo001 oo001 00041989 U
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE IBIRAÇU

Endereço Rua: Martins Pescadores, N' 26, Bairro: Prof. Ericina - lbiraçu-ES Cep 29.670.000
Telefone: 027- 3257-0553 CNPJ: 14.635.944/0001-40

,ntregues emplacados, licenciados e com reservatórios de
iombustível cheio, sem ônus para a contratante. os veículos
leverão ter seguro total e de terceiros pelo período de 12

:doze> meses.

Total Geral 329.980,00

AUTORIZO a aquisição / execução após a
emissão da Nota de Empenho.

IBIRA(,,U, 14 de agosto de 2024

Obs: A entrada das notas fiscais no Setor de Almoxarifado só será efetuada até o dia 25 de cada mês, caso
contrário, as notas recebidas entre os dias 25 a 31 só serão enviadas ao Setor de Almoxarifado a partir do dia
01 do mês subsequente.

As entregas deverão ser feitas de segunda - feira a sexta- feira nos horários de
07:OOhs as 11:00hs e de 12:00 hs as 15:00 hs

Endereço Rua: Martins Pescadores ND 26
Bairro: Prof. Ericina - lbiraçu-ES Cep 29.670.000
Telefone: 027- 3257-0553
Local: Pronto Atendimento Municipal (P.A)
(Não recebemos mercadorias fora dos dias estabelecidos).

Setor de Compras

O Município de lbiraçu informa que por força da Instrução Normativa 1234/12 da RFB os pagamentos a partir
de Agosto de 2023 sofrerão a retenção do imposto de renda na fonte.

IMPORTANTE: Caso a sua empresa se enquadre em alguma hipótese legal para a não retenção do Imposto de
Renda, solicitamos que proceda conforme a IN 1234/2012, e envie junto com a Nota Fiscal (ou documento
equivalente) a declaração com o motivo que comprove o enquadramento, para que o Município não efetue o
desconto do IR no pagamento da NF.

No envio de faturas ou boletos com pagamentos através de código de barras ou código pix, o valor a ser pago
constante nessas faturas ou boletos deverá levar em consideração o valor a ser retido, gerando assim o
valor líquido a ser pago (valor bruto, menos o valor da retenção).

2/2
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Estado do Espírito,Santo
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MUNICiPIO DE IBIRAÇU
FUNDO DE SAÚDE DE IBIRAÇU
ESPIRITO SANTO
14.635.944/0001-40
NOTA DE EMPENHO N' 0001526/2024

O ordenador da Despesa, para efeito de execução
orçamentária nos termos da legislação vigente, determina
que seja empenhada, neste exercício, a importância a seguir
especificada.

IExercíeio : 2024 Tipo: Ordinário
Data : 14/08/2024Ficha : 0000215

Processo : 0003638l2024 Valor : 329.980,00

Despesa:

Autorização de Embenho N': oo0262/2024

Unidade Orçamentária

Órgão 110 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMUS

Função

Subfunção

007 - BLOCO DE INVESTIMENTOS EM SAUDE

Programa

10 - SAUDE
301 - ATENCAO BASICA

Projeto/Atividade
Elemento de Despesa

0025 - SAUDE DE TODOS

3,043 - AQUISI(,*ÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS PARA A SAÚDE
44905200000 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE

Fonte de Recurso 260100000000-AMA - TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO DE RECUR LOS DO SUS PROVENLENTES DO GOVERNC

Favorecido : 15685 - CABALA SOLUÇÕES GOVERNAMENTAIS LTDA CNPJ/CPF : 39.606.986/0001 -83

Bairro : CENTRO-VILA VELHA Cidade :VILA VELHA

Endereço : R. JOÃO PESSOA DE MATOS UF , ES

Telefone Fixo: 2730612027 Celular: 27999415430 PIS PASEP :

1 no MINIBUS/VAN PARA TENDER A SECRETARIA DE SAÚDE
CONFORME AUTORIZAÇÃO NO PROCESSO 3638/2024 PREGÃO ELETRONICO O+6/2023 ORIUNDO DO CONSORCIO CIM
POLINORTE CONTRATO 046/2024

Subelemento: 44905248000 - VEÍCULOS DIVERSOS

Saldo Anterior 330.000,00 Despesa Empenhada 329.980,00 Saldo Disponível 20,00

(trezentos e vinte e nove mil novecentos e oitenta reais )

CONTRATO

Tipo/Número/Ano : Compras N' 0000046/2024 Data Vencimento: 31/12/2024

N

N' I Débito Valor

n
01
C1
C1

Empenho - Emissão de Empenho - Investimentos

622110000000 - CRÉDITO DISPONÍVEL 1 329,980.OO 1622920101000 - EMPÜNHOS A LEQUIDAR
821110200000 - RECURSOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORI l 329.980,OO 1821 120100000 - DISPONIBILIDADE POR DESTINACÃO DE
8221 IOIOIOOO - PROCRAMA('ÃO DE DESEMBOLSO MEN 1 329.980.OO 18221 lol02000 - PRO$RAMACÃO DE DESEMBOLSO MEN

0
329.980.00
329.980,00
329.980.00

Local/Data/Assinaturas

mtitEmTjasTo de 2024

j h&
DiEGO KREN'rz

PREFEITO MUNICIPAL
IRIS DIANE MARQUES NE"r’ro

SECREtARIA MUNICIP/tl DE SAUDE

SAMIRA MAZIOLI DA COSTA
CONTADORA
CRC 15743/O.2

=1:;;mJmarônica [8
INSERCÃO: Mikaela Paulino Penitente Barbosa
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